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C.1. 37/2015 - DG

Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Londrina, 16 de outubro de 2015.

DE: DIRETORIA

PARA: Depto. Suprimento e Patrimônio

Assunto: Reforma Elétrica

Encaminho o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Obras e

solicito encaminhamento para licitação.

Atenciosamente,

Ronan W. Botelho
Diretor Geral



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS

1- OBJETO

Prestação de serviço de Elaboração de Projeto de Instalações elétricas em alta e baixa tensão completo

- incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e

sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, localizada na Rua Governador Parigot

de Souza, 145 - Londrina/PR, com área existente aproximada de 2.907,88 m2•

As instalações projetadas deverão atender a todas as demandas para um perfeito funcionamento da

CML, e atender à legislação e normas técnicas vigentes.

1.1 - ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS:

Os projetos ora contratados serão acompanhados, definidos e aprovados pelos profissionais de

Engenharia da Prefeitura do Município de Londrina e por representante da Câmara Municipal de

Londrina.

2 - ENTREGA DOS PROJETOS

O prazo para entrega dos projetos será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do

recebimento da ordem de serviço.

Durante a elaboração dos projetos a empresa deverá agendar reuniões (quantas forem necessárias)

com a fiscalização a fim de obter informações/diretrizes detalhadas, para que a proposta apresentada

atenda a contento todas as necessidades da Câmara Municipal de Londrina.

A critério do projetista, a entrega dos projetos poderá ocorrer antes do prazo previsto para sua

conclusão.

3 - CONDiÇÕES GERAIS

Os projetos deverão ser entregues à fiscalização devidamente aprovados por todos os órgãos que se

façam necessários.

Todos os projetos a serem elaborados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT, do IAP, da

COPEL, do SERCOMTEL, da SANEPAR, do Corpo de Bombeiros, Código de Obras Municipal e

Estadual vigentes. Também deverão ser observadas especificações técnicas de materiais e/ou

equipamentos que estejam relacionados aos projetos contratados e às normas internacionais de

referência, na falta de correspondentes da ABNT.

Nos memoriais descritivos dos projetos deverão ser indicadas as normas técnicas que foram utilizadas

para elaboração dos mesmos. Todos os quantitativos e características técnicas dos materiais e

equipamentos a serem utilizados na obra também deverão ser especificados nos memoriais relativos dos

seus respectivos projetos.

Os projetos deverão ser claros e bem especificados, não deixando margens para dúvidas ou duplas

interpretações. Todas as informações deverão ser legíveis.

Todos os projetos deverão ser entregues devidamente compatibilizados, sendo de inteira

responsabilidade do projetista a compatibilização dos projetos para a execução das obras, mesmo após

P'9'"' 1de 5~J\



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

a entrega do produto final. Quando ficar caracterizado que a falta de informaç~o adequada do projeto

interferiu no andamento da obra, o projetista deverá proceder às adequações necessárias no projeto,

mediante solicitação. As alterações de projeto para atender a compatibilização com o arquitetônico e

demais projetos não geram direito de remuneração adicional, o não atendimento ao solicitado implica em

sanções cabíveis, conforme estabelecido pela legislação.

A fiscalização poderá solicitar aos projetistas orientações e soluções de problemas que porventura

venham a ocorrer durante a execução da obra.

Os projetos deverão conduzir para os melhores resultados, tanto do ponto de vista técnico quanto

econômico e funcional, adequando-os às condições da obra, também deverão assegurar a máxima

durabilidade e reduzir os custos de manutenção.

Na elaboração dos projetos deverão ser utilizadas soluções de custos de manutenção e operação

compatível com a instalação do sistema. Utilizar soluções que visem a segurança contra incêndio e

proteção de pessoas e da instalação. Prever reserva de capacidade para futuro aumento de utilização,

flexibilidade da instalação, admitindo a mudança de característica e localização dos equipamentos,

Padronização, simplicidade na instalação, montagem e manutenção, sem prejudicar a qualidade e

competitividade no mercado.

3.1 - DIRETRIZES GERAIS DE PROJETO:

Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, observando a

não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo às seguintes

diretrizes gerais de projeto:

• Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de

desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

• Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às

condições do local de implantação;

• Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos componentes

e sistemas da edificação;

• Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras para a

implantação do empreendimento;

• Adotar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo;

• As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de

operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações;

• Adotar soluções (dimensionamento da rede elétrica, pontos de energia elétrica, lógica, telefone,

etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e mobiliários;

• Prever todas as instalações elétricas para as instalações de ar condicionado.

4 • PROCEDIMENTOS PRELIMINARES

Inicialmente, os projetistas deverão realizar visitas ao local da obra a fim de verificar as instalações

existentes.
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

Também deverão obter junto às concessionárias os desenhos cadastrais e/ou projetos das redes

públicas do local da obra e a disponibilidade das concessionárias quanto à eventual necessidade de

ampliação da rede instalada visto que as instalações, no final da obra, deverão atender a todas as

demandas para um perfeito funcionamento da edificação.

O projetista deverá indicar nos respectivos memoriais descritivos as normas utilizadas em todo o

processo de elaboração dos projetos.

Deverão ser agendadas reuniões entre o projetista e a fiscalização para que a elaboração dos projetos

ocorram conforme o especificado no presente documento.

A Contratada deverá:

• Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do

contrato .

• Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem

a incidir sobre o objeto do contrato .

• Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os

profissionais responsáveis pelos projetos e a equipe técnica de fiscalização para a compatibilização dos

projetos, definição alternativa de especificações e adequações que se fizerem necessárias que deverão

ser minutadas e com prazos definidos para as devidas correções.

O projetista deverá conhecer a área da edificação, sua natureza e características, incluindo os seguintes

aspectos:

• Obter informações com relação às atividades principais, de apoio e de serviços da edificação, atuais e

futuros, e seus fluxos operacionais, de materiais e serviços, a fim de permitir a análise de suas

interações e sua composição em espaços .

• Obter informações com relação ao elemento humano que ocupará a edificação, trabalhando ou sendo

atendido, nos seus aspectos qualitativos e quantitativos, atuais e futuros, a fim de poder projetar as

instalações necessárias para cada espaço .

• Obter informações quanto aos equipamentos necessários, atuais e futuros, para realização das várias

atividades programadas para a edificação .

• Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região.

5 - APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

5.1 - PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO COMPLETO - INCLUSO

TELEFONIA, LÓGICA, CABEAMENTO ESTRUTURADO, SPDA, ANTENA, ALARMES, CFTV,

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E SONORIZAÇÃO:

Consistirá de projetos completos de instalações elétricas, lógicas/telefônicas/cabeamento estruturado,

sistema de proteção contra descargas atmosféricas, antena, CFTV/segurança/alarmes, iluminação de

emergência e sonorização para atendimento a todas as instalações da Câmara Municipal de Londrina.

Para a elaboração dos projetos acima relacionados, será de responsabilidade da Contratada o desenho

da edificação existente.

p,g;na3d~



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

As instalações deverão ser projetadas obedecendo às normas técnicas vigentes e levando em conta

aspectos ambientais, de eficiência energética, de economia de energia e de facilidade de operação e

manutenção.

Os projetos deverão ser constituídos de representação gráfica, memorial de cálculo, especificações de

materiais e serviços, relação de materiais e equipamentos com quantitativos, memorial descritivo, cartas

de aprovações das concessionárias e Anotações de Responsabilidade Técnica.

Os projetos deverão obedecer às normas da ABNT, à legislação federal, estadual e municipal, aos

regulamentos de concessionárias, às especificações de fabricantes de materiais e às normas

internacionais de referência (na falta de correspondentes da ABNT).

Deverão estar contemplados no projeto de instalações elétricas todos os sistemas e equipamentos que

forem necessários para a perfeita utilização do local e atendimento à legislação.

Os diferentes sistemas não poderão utilizar um mesmo condutor, tubulação, caixas de passagem, etc.

A representação gráfica deverá conter: planta de situação do imóvel em que conste o traçado da rede

pública e plantas arquitetônicas (preferencialmente em escala 1:50) contendo a disposição da entrada de

serviço, localização de quadros, pontos de consumo, traçado da rede com respectivas bitolas,

representação simbólica de condutores com respectivas bitolas, localização de caixas, lâmpadas de

sinalização de obstáculos, chaves bóias, localização de aterramentos, iluminação de emergência,

compressores, antenas. Os jogos de detalhes serão apresentados em escala conveniente. Deverão ser

apresentados detalhadamente os esquemas, diagramas e quadros de carga.

O percurso da instalação deverá ser preferencialmente na parte interna do prédio, com vistas a preservar

os condutores das intempéries. Cada setor mostrado no layout deverá possuir seu quadro de distribuição

específico, identificado, sinalizado e de fácil acesso. Cada disjuntor deverá estar identificado conforme o

setor ou circuito que alimenta. Deverá ser fornecida documentação para a fácil identificação do setor, no

caso de emergência.

Farão parte do projeto todas as instalações elétricas, de baixa e alta tensão (incluso cabines de

transformação), de geração de energia e de aumento/reforço de rede. O sistema de iluminação deverá

ser projetado levando em conta os aspectos luminotécnicos, e ser dimensionado conforme os

desempenhos prescritos nas normas da ABNT e em conformidade com o recomendado pelo Ministério

do Trabalho e Emprego.

O projeto de instalações telefônicas/lógicas/cabeamento estruturado deverá ser elaborado levando em

consideração a utilização do local e a interface com a rede da Câmara Municipal de Londrina, devendo o

projetista prever as antenas e demais equipamentos que forem necessários.

Deverá ser considerada a utilização de fibra ótica para a ligação entre os rack's e de cabeamento

estruturado tipo UTP para distribuição até os pontos de utilização. Cada setor deverá possuir seu rack

(ligado ao rack central), devendo ser utilizado um mínimo de dois rack's por andar. Nos rack's também

devem ser detalhados e dimensionados todos os equipamentos a serem utilizados para a perfeita

utilização do sistema, incluindo voice panel, switch e demais elementos necessários. Também deve ser

projetada/especificada a rede sem fio a ser utilizada na sede da Câmara Municipal de Londrina.
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

o projeto de segurança deverá ser elaborado levando em consideração a utilização do local, devendo

ser projetados (no mínimo): sistema de alarme da edificação e circuito interno de TV (com câmeras,

conforme normas aplicáveis). O local da central de monitoramento será definido nas reuniões com os

projetistas.

O projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) deverá se elaborado

considerando os aspectos arquitetônicos e estruturais da edificação, além de seguir as normas

específicas vigentes. Deverão ser apresentados, em planta baixa, todos os elementos e detalhamentos

para a perfeita execução do sistema.

Deverão ser projetadas instalações elétricas/lógicas novas para todos os ambientes, sendo que todos os

elementos projetados deverão estar devidamente estabilizados.

6 - RECEBIMENTO DOS PROJETOS:

Os projetos e serviços finais deverão ser entregues em 03 (três) cópias plotadas (com assinatura dos

responsáveis técnicos) e em CDs (nas versões xis, doe, pdf e dwg); devem estar acompanhados de

anexos, memoriais, quantitativos e aprovações dos projetos nos órgãos que venham a ser necessários.

Juntamente com os projetos devem ser entregues cópias de todas as Anotações/Registros de

Responsabilidade Técnica, devidamente assinadas e recolhidas.

Os originais das pranchas de desenho, bem como todas as peças e documentos que integram o projeto,

constituirão propriedade/patrimônio da Câmara Municipal de Londrina.

Os autores dos projetos declinam dos direitos patrimoniais quanto a eventuais adequações que forem

necessárias para atender ao interesse público, autorizando, através de sua participação na licitação, os

profissionais da CMLlMunicípio ou os que este designar, a proceder as alterações necessárias.

Londrina, Outubro de 2015.
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Prestação de serviço de Elaboração de Projeto de Instalações elétricas em alta e baixa tensão completo

- incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e

sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, localizada na Rua Governador Parigot

de Souza, 145 - Londrina/PR, com área existente aproximada de 2.907,88 m2•

As instalações projetadas deverão atender a todas as demandas para um perfeito funcionamento da

CML, e atender à legislação e normas técnicas vigentes.

1. OBJETO

Jl<~Lo M~fto~
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA ~Có.~~'1f,1w«r
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação ~,;'"

Diretoria de Projetos (J-~ #
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ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DepfOdMSupnmento;e~~%

y
1.1 - ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS:

Os projetos ora contratados serão acompanhados, definidos e aprovados pelos profissionais de

Engenharia da Prefeitura do Município de Londrina e por representante da Câmara Municipal de

Londrina.

2 - ENTREGA DOS PROJETOS

O prazo para entrega dos projetos será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do

recebimento da ordem de serviço.

Durante a elaboração dos projetos a empresa deverá agendar reuniões (quantas forem necessárias)

com a fiscalização a fim de obter informações/diretrizes detalhadas, para que a proposta apresentada

atenda a contento todas as necessidades da Câmara Municipal de Londrina.

A critério do projetista, a entrega dos projetos poderá ocorrer antes do prazo previsto para sua

conclusão.

3 • CONDiÇÕES GERAIS

Os projetos deverão ser entregues à fiscalização devidamente aprovados por todos os órgãos que se

façam necessários.

Todos os projetos a serem elaborados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT, do IAP, da

COPEL, do SERCOMTEL, da SANEPAR, do Corpo de Bombeiros, Código de Obras Municipal e

Estadual vigentes. Também deverão ser observadas especificações técnicas de materiais e/ou

equipamentos que estejam relacionados aos projetos contratados e às normas internacionais de

referência, na falta de correspondentes da ABNT.

Nos memoriais descritivos dos projetos deverão ser indicadas as normas técnicas que foram utilizadas

para elaboração dos mesmos. Todos os quantitativos e características técnicas dos materiais e

equipamentos a serem utilizados na obra também deverão ser especificados nos memoriais relativos dos

seus respectivos projetos.

Os projetos deverão ser claros e bem especificados, não deixando margens para dúvidas ou duplas

interpretações. Todas as informações deverão ser legíveis.

Todos os projetos deverão ser entregues devidamente compatibilizados, sendo de inteira

responsabilidade do projetista a compatibilização dos projetos para a execução das obras, mesmo após
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PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

Diretoria de Projetos

a entrega do produto final. Quando ficar caracterizado que a falta de informação adequada do projeto

interferiu no andamento da obra, o projetista deverá proceder às adequações necessárias no projeto,

mediante solicitação. As alterações de projeto para atender a compatibilização com o arquitetônico e

demais projetos não geram direito de remuneração adicional, o não atendimento ao solicitado implica em

sanções cabíveis, conforme estabelecido pela legislação.

A fiscalização poderá solicitar aos projetistas orientações e soluções de problemas que porventura

venham a ocorrer durante a execução da obra.

Os projetos deverão conduzir para os melhores resultados, tanto do ponto de vista técnico quanto

econômico e funcional, adequando-os às condições da obra, também deverão assegurar a máxima

durabilidade e reduzir os custos de manutenção.

Na elaboração dos projetos deverão ser utilizadas soluções de custos de manutenção e operação

compatível com a instalação do sistema. Utilizar soluções que visem a segur~nça contra incêndio e

proteção de pessoas e da instalação. Prever reserva de capacidade para futuro aumento de utilização,

flexibilidade da instalação, admitindo a mudança de característica e localização dos equipamentos,

Padronização, simplicidade na instalação, montagem e manutenção, sem prejudicar ~ qualidade e

competitividade no mercado.

3.1 - DIRETRIZES GERAIS DE PROJETO:

Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, observando a

não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e ~tendendo às seguintes

diretrizes gerais de projeto:

• Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de

desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

• Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às

condições do local de implantação;

• Adotar soluções que ofereç~m facilidades de operação e manutenção dos diversos componentes

e sistemas da edificação;

• Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras para a

implantação do empreendimento;

• Adotar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo;

• As soluções técnicas a serem ~dotadas deverão contemplar a minimização dos custos de

operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações;

• Adotar soluções (dimensionamento da rede elétrica, pontos de energia elétrica, lógica, telefone,

etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e mobiliários;

• Prever todas as instalações elétricas para as instalações de ar condicionado.

4. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES

Inicialmente, os projetistas deverão realizar visitas ao local da obra a fim de verificar as instalações

existentes.
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Também deverão obter junto às concessionárias os desenhos cadastrais e/ou projetos das redes

públicas do local da obra e a disponibilidade das concessionárias quanto à eventual necessidade de

ampliação da rede instalada visto que as instalações, no final da obra, deverão atender a todas as

demandas para um perfeito funcionamento da edificação.

O projetista deverá indicar nos respectivos memoriais descritivos as normas utilizadas em todo o

processo de elaboração dos projetos.

Deverão ser agendadas reuniões entre o projetista e a fiscalização para que a elaboração dos projetos

ocorram conforme o especificado no presente documento.

A Contratada deverá:

o Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação

social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do

contrato.

o Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem

a incidir sobre o objeto do contrato.

o Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os

profissionais responsáveis pelos projetos e a equipe técnica de fiscalização para a compatibilização dos

projetos, definição alternativa de especificações e adequações que se fizerem necessárias que deverão

ser minutadas e com prazos definidos para as devidas correções.

O projetista deverá conhecer a área da edificação, sua natureza e características, incluindo os seguintes

aspectos:

• Obter informações com relação às atividades principais, de apoio e de serviços da edificação, atuais e

futuros, e seus fluxos operacionais, de materiais e serviços, a fim de permitir a análise de suas

interações e sua composição em espaços.

o Obter informações com relação ao elemento humano que ocupará a edificação, trabalhando ou sendo

atendido, nos seus aspectos qualitativos e quantitativos, atuais e futuros, a fim de poder projetar as

instalações necessárias para cada espaço.

o Obter informações quanto aos equipamentos necessários, atuais e futuros, para realização das várias

atividades programadas para a edificação.

o Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região.

5 - APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

5.1 - PROJETO DE INSTALAÇ6ES ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO COMPLETO - INCLUSO

TELEFONIA, LÓGICA, CABEAMENTO ESTRUTURADO, SPDA, ANTENA, ALARMES, CFTV,

ILUMINAÇÃO DE EMERG~NCIA E SONORIZAÇÃO:

Consistirá de projetos completos de instalações elétricas, lógicas/telefônicas/cabeamento estruturado,

sistema de proteção contra descargas atmosféricas, antena, CFTV/segurança/alarmes, iluminação de

emergência e sonorização para atendimento a todas as instalações da Câmara Municipal de Londrina.

Para a elaboração dos projetos acima relacionados, será de responsabilidade da Contratada o desenho

da edificação existente.
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As instalações deverão ser projetadas obedecendo às normas técnicas vigentes e levando em conta

aspectos ambientais, de eficiência energética, de economia de energia e de facilidade de operação e

manutenção.

Os projetos deverão ser constituídos de representação gráfica, memorial de cálculo, especificações de

materiais e serviços, relação de materiais e equipamentos com quantitativos, memorial descritivo, cartas

de aprovações das concessionárias e Anotações de Responsabilidade Técnica.

Os projetos deverão obedecer às normas da ABNT, à legislação federal, estadual e municipal, aos

regulamentos de concessionárias, às especificações de fabricantes de materiais e às normas

internacionais de referência (na falta de correspondentes da ABNT).

Deverão estar contemplados no projeto de instalações elétricas todos os sistemas e equipamentos que

forem necessários para a perfeita utilização do local e atendimento à legislação.

Os diferentes sistemas não poderão utilizar um mesmo condutor, tubulação, caixas de passagem, etc.

A representação gráfica deverá conter: planta de situação do imóvel em que conste o traçado da rede

pública e plantas arquitetônicas (preferencialmente em escala 1:50) contendo a disposição da entrada de

serviço, localização de quadros, pontos de consumo, traçado da rede com respectivas bitolas,

representação simbólica de condutores com respectivas bitolas, localização de caixas, lâmpadas de

sinalização de obstáculos, chaves bóias, localização de aterramentos, iluminação de emergência,

compressores, antenas. Os jogos de detalhes serão apresentados em escala conveniente. Deverão ser

apresentados detalhadamente os esquemas, diagramas e quadros de carga.

O percurso da instalação deverá ser preferencialmente na parte interna do prédio, com vistas a preservar

os condutores das intempéries. Cada setor mostrado no layout deverá possuir seu quadro de distribuição

específico, identificado, sinalizado e de fácil acesso. Cada disjuntor deverá estar identificado conforme o

setor ou circuito que alimenta. Deverá ser fornecida documentação para a fácil identificação do setor, no

caso de emergência.

Farão parte do projeto todas as instalações elétricas, de baixa e alta tensão (incluso cabines de

transformação), de geração de energia e de aumento/reforço de rede. O sistema de iluminação deverá

ser projetado levando em conta os aspectos luminotécnicos, e ser dimensionado conforme os

desempenhos prescritos nas normas da ABNT e em conformidade com o recomendado pelo Ministério

do Trabalho e Emprego.

O projeto de instalações telefônicas/lógicas/cabeamento estruturado deverá ser elaborado levando em

consideração a utilização do local e a interface com a rede da Câmara Municipal de Londrina, devendo o

projetista prever as antenas e demais equipamentos que forem necessários.

Deverá ser considerada a utilização de fibra ótica para a ligação entre os rack's e de cabeamento

estruturado tipo UTP para distribuição até os pontos de utilização. Cada setor deverá possuir seu rack

(ligado ao rack central), devendo ser utilizado um mínimo de dois rack's por andar. Nos rack's também

devem ser detalhados e dimensionados todos os equipamentos a serem utilizados para a perfeita

utilização do sistema, incluindo voice panel, switch e demais elementos necessários. Também deve ser

projetada/especificada a rede sem fio a ser utilizada na sede da Câmara Municipal de Londrina.
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o projeto de segurança deverá ser elaborado levando em consideração a utilização do local, devendo

ser projetados (no mínimo): sistema de alarme da edificação e circuito interno de TV (com câmeras,

conforme normas aplicáveis). O local da central de monitoramento será definido nas reuniões com os

projetistas.

O projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) deverá se elaborado

considerando os aspectos arquitetônicos e estruturais da edificação, além de seguir as normas

específicas vigentes. Deverão ser apresentados, em planta baixa, todos os elementos e detalhamentos

para a perfeita execução do sistema.

Deverão ser projetadas instalações elétricas/lógicas novas para todos os ambientes, sendo que todos os

elementos projetados deverão estar devidamente estabilizados.

6 - RECEBIMENTO DOS PROJETOS:

Os projetos e serviços finais deverão ser entregues em 03 (três) cópias plotadas (com assinatura dos

responsáveis técnicos) e em CDs (nas versões xis, doe, pdf e dwg); devem estar acompanhados de

anexos, memoriais, quantitativos e aprovações dos projetos nos órgãos que venham a ser necessários.

Juntamente com os projetos devem ser entregues cópias de todas as Anotações/Registros de

Responsabilidade Técnica, devidamente assinadas e recolhidas.

Os originais das pranchas de desenho, bem como todas as peças e documentos que integram o projeto,

constituirão propriedade/patrimônio da Câmara Municipal de Londrina.

Os autores dos projetos declinam dos direitos patrimoniais quanto a eventuais adequações que forem

necessárias para atender ao interesse público, autorizando, através de sua participação na licitação, os

profissionais da CML/Município ou os que este designar, a proceder as alterações necessárias.

Londrina, Outubro de 2015.
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Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz </uizfernando@cml.pr.gov.br>
< luciana@engebrazil.com.br>

14/10/2015 18:31

lVebtnail - C'lvlL

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

~~:dl~
DepfO de s;,çJentos e PatnmOn~ O

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/maill?_task=mail &_ acti on= pri nt&_ uid= 124&_ m box= Sent&_ extwi n= 1 1/1



15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

Webmail- Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML

Orçamento - Ptojeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
< marcos@rjlondrina.com>

14/10/2015 18 :30

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

J_ , ~"Jl~L_
lJJ1Wfi ~ando M,~~1

OepfO de St/pnmernos e Pdtntnon,o

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail!?_task=m ail &_acti on= pri nt&_uid= 123&_mbox= Sent&_extwin= 1 1/1



Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

Para

Ddta

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
<marina.projetos@sercomtel.com.br>
14/10/2015 18:29

lNebJJlail - CIVIL

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPOA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

tl~~rJ~,
~"\, J\~/

í.uitiemando M.Mare,,~~
~ ~ Supnmentos e PatnffiOnio

hltps://webm aiI.cm I.pr.gov.br: 11443/maill?_task= mail &_acti on= pri nt&_uid= 121&_m box= Sent&_extwin= 1 1/1



Webmail - Câmara Municipal de Londrina :: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

RES:Orçamento. Projeto elétrico CML
sz Projetos - Fabio < szprojetos@sercomtel.com.br>
'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
14/10/2015 20 :02

1,VelJmail - CIVIL

Luiz
Boa tarde
Não será uma concorrência, o projeto deverá ser feito por profissional com acervo compatível com a obra.
Isso deve constar na tomada de preços
Obrigado
Fabio Sazaki

~ SZ ProIet.c;os.
'J elétit:'icôs

Fábio Tadayoshi Saza'k;i
fogoEletfl(Íst"
Cc!: (4.3) 9132-6369
Fone: (43) 3347-9300

contato@szprojetos.com.br
www.s.zprojetos.colll ..br

-----Mensagem original-----

De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 14 de outubro de 2015 18:30

Para: szprojetos@sercomtel.com.br

Assunto: Orçamento. Projeto elétrico CML

Boa tarde,

..r---~
~~J

......_-f
r--__ . . -.----------

A. Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta e baixa
tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA,alarme, CFTV,iluminação de
emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos termos das especificações
em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail!?_task=m ail &_action= pri nt&_ui d= 10208& _m box= IN BOX&_ extwi n= 1 1/1
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Webmail. Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento. Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto Orçamento - Projeto elétrico CML
De Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
Para <brazil@engebrazil.com.br>

Data 03/11/2015 17:04

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

lVeb l1tail - Cl\t1L

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

~J;i4Q-~~
~ !'~irluiz Fe~.n~doAM. Mare 'aI

Depto ~ ~os ePatnrnOlllo

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mai I&_acti on= pri nt&_ uid= 155&_m box= Sent& _extwin= 1 1/1



- ----~5-/0-3/-20-1-6------------W-eb-m-a-il---C-â-m-a-ra-M-U-n-iC-ip-al-d-e-L-On-d-ri-na-:-: o-r-ç-am-e-n-to---p-r-Oj-et-o-el-ét-ri-CO-C-M-L--------- I'ri
f\ssunto Orçamento - Projeto elétrico CML
De Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
Para <hCengenharia@hotmail.com>
Data 26/11/2015 15:56

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

htlps://webm aiI.cm I.pr.gov.br: 11443/mail/?_task= mai I&_acti on= pri nt&_uid= 185&_m box= Sent&_extwi n= 1 1/1



------------------------------------------------ -----

15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

< anderson@fkengenhariaeletrica.com.br>
26/11/2015 15:56

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

htlps:llwebm ai I.cm I.pr .gov.br: 11443/m ai li? _ task= m ai I&_ acti on= pri nt&_ uid= 184&_ m box= Sent& _extw in= 1 1/1
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Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De
Para

Data

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

S2 Projetos - Fabio <szprojetos@sercomtel.com.br>
15/02/2016 18:10

lVeb 1nail - CiVIL

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde) Fabio.

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim) solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia) lógica) cabeamento estruturado) SPDA) alarme) CFTV)
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina) nos
termos das especificações em anexo.

Informamos ainda que o prazo de entrega dos projetos foi aumentado para 90 dias.

Atenciosamente)

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https://webmall.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mail& _acti on= pri nt&_uid= 21O&_m box= Sent&_ extwin= 1 1/1



15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Orçamento - Projeto elétrico CML

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

<nivaldo@nseng.com.br>, <renata@nseng.com,br>
14/10/2015 18:29

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

htlps:llwebm ail.cml. pr.gov.br: 11443/m ai li? _task=m ai I&_acti on= pri nt&_uid= 120&_m box=Sent& _ extwi n= 1 1/1



Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Fwd: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

PcW<l

Data

Fwd: Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
< ludmila@nseng.com.br>

03/11/2015 16:56

llV dnuail - Cll1L

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

-------- Mensagem original --------
Assunto: Orçamento - Projeto elétrico CML
Data: 14/10/2015 18:29
De: Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Para: nivaldo@nseng.com.br, renata@nseng.com.br

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA) alarme) CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina) nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

htlps://webm ai I.cm I.pr.gov.br: 11443/m ai I/?_task= m ail &_acti on= pri nt&_ uid= 154&_ m box= Sent&_ extwin= 1 1/1
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15/03/2016

Assunto

Data

Webmail • Câmara Municipal de Londrina :: Orçamento - Projeto elétrico CML

Orçamento - Projeto elétrico CML
Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

<nivaldo@nseng.com.br>, <renata@nseng.com.br>
15/02/2016 17 :48

• Especificações projeto elétrico CML.pdf (70 KB)

Boa tarde, Nivaldo.

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Informamos ainda que o prazo de entrega dos projetos foi aumentado para 90 dias.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

LL ~,.J\~/
I~ Fernando M. Mar~nd~
~ de SuprImentos e Patnmõnlo

ht!ps://webm ai I.cm I.pr.gov.br: 11443/m ai lI?_task= m ai I&_acti on= pri nt&_ ui d= 206&_ m box= Sent& __extwi n= 1 1/1



15/03/2016

Assunto

De

Para

Data

Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML

RES: Orçamento - Projeto elétrico CML
Diego - RVTECHEngenharia Elétrica
<diego@rvtechengenharia.com.br>
'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
27/11/2015 17:13

• CP-I 1544_15 Câmara Municipal de Londrina - Projeto Câmara Municipal.pdf (rv157 KB)

Luiz boa tarde.

Segue proposta conforme solicitado.

Qualquer dúvida favor entrar em contato.

Att,

Dlego Rafael Rosa
Engenheiro Eletricista I Segurança do Trabalho

(43) 3029-5057 1(43) 9923 ..8448
diego@rvtechengenharia.com.br
R...'\méli~ F. Marques I 5136- S~I814
Jd. Sta Mônica - Londrina-Pr
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RV Tech
CARTA PROPOSTA N° c.P. - I 1544/15

27/11/2015

A Câmara Municipal de Londrina
AlC Luiz Fernando

Ref. Orçamento

Prezado Cliente:

5POSTI & ROSA LTOA,
[NP} 10916305/0001"00

INSC: 90/184.805"93

A RVTech Engenharia Elétrica Ltda tem a satisfação de apresentar o orçamento referente ao projeto
elétrico da Câmara Municipal de Londrina com aproximadamente 2.907,88m2 no total localizado no
município de Londrina - Pro

1. SERViÇOS

1.1 Projeto elétrico da edificação (tomadas, pontos de força e iluminação) conforme normas
vigentes (NBR 5410, NBR 5419, NR10 e Normas técnicas Copel- NTC);

1.2 Dimensionamento de quadros de distribuição;
1.3 Projeto de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas) conforme NBR 5419;
1.4 Projeto de infra estrutura para: Telefonia, Lógica, Alarme, CFTV, Iluminação de Emergência e

Sonorização (caso necessário);
1.5 Aprovação na concessionária de energia local (Copel) caso necessário;
1.6 Levantamento "in loco" do desenho arquitetônico da edificação existente;
1.7 Apresentação de memorial descritivo;
1.8 Apresentação de quantitativo de materiais necessários;
1.9 Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de projeto elétrico.

Notas:
Qualquer alteração de projeto necessário após a sua entrega final será cobrado à

parte.

2. CUSTOS

Item Descrição Custo
01 Custo relacionado a elaboração de projeto elétrico conforme descrito no

R$ 19.800,00item 1 do escopo dos serviços.

TOTAL R$ 19.800,00

O custo total para a realização dos trabalhos descritos acima são de R$ 19.800,00 (Dezenove mil e
oitocentos reais)

3. FORMA DE PAGAMENTO

• 30% do valor total no início das atividades;
• 70% na entrega do projeto definitivo.
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4. RECURSOS FORNECIDOS PELA CONTRATANTE

4.1 Fornecer os componentes necessárias para o desenvolvimento do projeto elétrico, sendo _
Projetos: arquitetural, ar condicionado, estrutural, hidráulico, incêndio (caso necessário), etc.;

4.2 Fornecer posições, potências e números de fases dos equipamentos elétricos específicos.

5. APRESENTAÇÃO DO PROJETO

5.1 O projeto será entregue em forma de arquivos eletrônicos, sendo:
• Arquivos de desenhos (DWG, PDF e PLT - arquivo para plotagem);
• Documentos em formato DOe, XLS e PDF.
• Três vias plotadas e assinada pelo responsável técnico.

6. PRAZO DE ENTREGA

A combinar.

7. VALIDADE DA PROPOSTA

7.1 Esta proposta tem a validade de 10 dias.

cr/-.)
~~~~~,~~,. \."'.~--+.-

Diegó-'Rà'f~elRosa
EngO Eletricista e Sego do Trabalho CREA PR-90443/D

diego@rvtechengenharia.com.br
(43) 3029-5057/ 9923-9446
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EngO Elétricista CREA PR-93853/D
victor@rvtechengenharia.com.br

(43) 3029-5057/9923-9442

43-3029.5057
Rua Amélía Ferrfóira Marques, 586 ! Safa 04 I Jardim Sõmta Mônica I Londrina' PR
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15/03/2016

Assunto

De

Remetente

Para

Data

Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Re: Orçamento. Projeto elétrico CML

Re: Orçamento - Projeto elétrico CML
Tiago De Lucca Engenharia
< tiago@deluccaengenharia.com.br>
< contatodelucca@gmail.com>

Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
27/11/201508:39

• 113 - 24112015 - Proposta - Projeto CML.pdf ("'1,2 MB)

Bom dia.

Havia esquecido de atualizar o prazo.
Coloquei 45 dias conforme solicitado, mais para aprovar na Copel vai mais tempo.

Em 27 de novembro de 201509:35, Tiago De Lucca Engenharia <tiago@deluccaengenharia.com.br>
escreveu:
Bom dia.

Segue anexo o orçamento do projeto elétrico conforme solicitado.
Conforme é somente para tomada de preço está em um valor de marcado.

Em 14 de outubro de 2015 18 :28, Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br> escreveu:
; Boa tarde,
l

, A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para seu
I prédio.
I

: Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta e baixa
, tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de
I emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos termos dasI especificações em anexo.

II Atenciosamente,
I

: Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

: Câmara Municipal de Londrina
, (43) 3374-1312

Att.

EngO Esp. Tiago de Lucca
Engenheiro Eletricista / Telecom. / Manut. industrial
CREA PR-98441/D

, (43) 3322-1414/9138-4448
tiago@deluccaengenharia.com.br
www.deluccaengenharia.com.br

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/maill?_task=mail &_acti on= pri nt&_ uid= 10687&_m box = IN BOX& _ extwi n= 1 1/2
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15/03/2016

Att.

Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: Re: Orçamento - Projeto elétrico CML

EngO Esp. Tiago de Lucca
Engenheiro Eletricista / Telecom. / Manut. industrial
CREA PR-98441/D

(43) 3322-1414 / 9138-4448
tiago@deluccaengenharia.com.br
www.deluccaengenharia.com.br

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mai! &_ acti on= pri nt&_ui d= 10687&_ m box= INBOX& _extwi n= 1 2/2

mailto:tiago@deluccaengenharia.com.br
http://www.deluccaengenharia.com.br


A De lucca Engenharia é uma empresa especializada em

consultoria e gestão em engenharia e qualificação profissional. com foco no

desenvolvimento coorporativo por meio de gestão de recursos. Somos uma

empresa inovadora e criativa e atendemos uma nova demanda de serviços,

em empresas dos mais variados segmentos, sempre focado eficiência

energética, meio ambiente, qualidade e responsabilidade social. Possuímos

metodologia de trabalho única, desenvolvida integralmente pela De Lucca

engenharia e em cima das necessidades do mercado renovando conceitos do

emprego da engenharia.



Missão

"Oferecer assessoria e consultoria especializada em engenharia de forma associativa e flexível,

proporcionando suporte especializado, visando a redução e otimização de recursos para a realização e

gestão no desenvolvimento coorporativo, garantindo assim com seriedade e competência o contínuo

processo das instalações, com metodologia e ideias inovadoras."

Visão

"Tornar-se uma empresa referência em consultoria especializada em engenharia. em todo

Paraná e no Brasil, com a formação de um corpo técnico especializado de qualidade e ampliando nossa

equipe, proporcionando, treinamento e cursos para evolução e crescimento coorporativo de nossos

clientes.

Valores

Inovação; Provedora de Soluções; Qualidade nos serviços prestados; Criatividade; Honestidade;

Clareza nos negoclos; Ousadia; Perseverança; Pró-atividade; Comprometimento: Agilidade;

Profissionalismo: Ética; Integridade; Aperfeiçoamento continuo; Credibilidade.
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Orçamento-REF: 11324112015

A/c Luiz Fernando

Empresa: Câmara do Municipio de Londrina.

REF: Elaboração de projeto elétrico de adequação das instalações da câmara de Londrina (Projeto

de entrada de energia, instalações em BT, telefonia, cabeamento estruturado, SPDA, alarme de intrusão,

CFTV, iluminação de emergência e sonorização).

1. Da proposta.

Dentro das necessidades do Camara Municipal de Londrina em sistematizar as atividades relacio-

nadas a elaboração projeto elétrico completo das instalações elétricas conforme as necessidades do local, a

De Lucca Engenharia, se propõe elaboração do mesmo, realizando em um formato de metodologia diferen-

ciadas e com profissionalismo e conceitos de observância as normas técnicas de engenharia NBR-5410 e

NRIO.

Serão empregados nessa obras, um profissional legalmente habilitado, qualificado e capacitado,

de forma a realizar os trabalhos de acordo com as reais condições das instalações elétricas.

2. Descrição do serviço proposto;

2.1. Levantamento em campo.

Será realizado um levantamento das instalações elétrica, a fins de analisar as condições atuais das

instalações elétricas. Esse levantamento tem por finalizada verificar as melhores soluções para implantação

de um nova infra estrutura elétrica e dos demais projetos, verificar a capacidade do sistema atual em for-

necimento de energia, analisar o que pode ser utilizado e o que deve ser removido e descartado.

2.2. Elaboração de projeto executivo.

Elaboração de um projeto elétrico, especificando pontos de tomada de uso geral, uso especifico,

alimentadores, sistema de iluminação. Será considerado um projeto de infra estrutura elétrica, onde deve-

rá passar os alimentadores.

Será elaborado um projeto de entrada de energia elétrica, detalhando proteções elétrica, instala-

ções elétrica de AT e BT, medição copel, terminais conectores, entre outras informações. • ........•.

Será elaborado um projeto de novos quador eletricos de distribuição de energia em BT, ~

~JJ
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em setores das instalações elétrica.

Elaboração de pranchas com detalhes projeto elétrico suficientes para a correta e total execução

dos serviços;

Projeto de telefonia, cabeamento estruturado e CFTV, descrevendo pontos de câmeras, pontos

de telefonia, lógica, locais dos racks, e infra estrutura para lançamento dos cabeamentos.

Projeto de sistema de proteção contra descarga atmosféricas interno e externo, com detalhes

construtivos, contemplando malha de aterramento, decidas e sistema captor.

Sistema de alarme e intrusão;

Sistema de sonorização;

3. Equipamentos empregados e materiais fornecidos:

- Ferramentais;

- Alicate amperímetro;

- Detector de tensão (Se necessário);

- Rastreador de circuitos (Se necessário);

- Terrômetro;

- Ferramentais em geral;

- Câmera fotográfica semi profissional;

4. Títulos do profissional responsável pelo trabalho:

Técnico em eletroeletrônica de manutenção industrial; Engenheiro eletricista; Engenheiro eletrô-

nico; Engenheiro de Telecomunicações; Engenheiro de Manutenção industrial; Engenheiro perito nome-

ado pela oitava cível de Londrina; Especialista em NR-lO e normas elétricas.

5. Cronograma.

A prestação de serviço será realizado dentro do prazo de 45 dias corridos a partir da



1'-',

entrega do empenho.

6. Investimento e forma de pagamento.

!
I'
!

Projeto e levantamento e análise das instalações existentes

Elaboração de projeto de entrada de energia com aprovação na
Copel.

Projeto de instalações elétrica, infra estrutura, pontos de força e
utilização de energia, quadros elétricos distribuição de energia.

Projeto de cabeamento estruturado e telefonia, infra estrutura e
detalhes construtivos.

Elaboração de projeto de SPDA (Malha de aterramento, decidas,
sistema captor e detalhes construtivos).

Projeto de alarmes de intrusão e incêndio.

Projeto de circuito fechado de televisão;

Projeto de sonorização;

Total

R$ 4.000,00

R$ 3.500,00

R$ I 7.000,00

R$ 6.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 1.000,00

R$ 40.500,00

7. Âmbito de intervenção do cliente.

Custos adicionais para infraestrutura da assessoria e implantações de novos serviços;

Fornecer documentações necessárias para elaboração dos trabalhos internos, como projetos elétri-

cos e diagramas unifilares.

* Projeto arquitetônico com layout e disposição dos moveis e equipamentos.

8. Âmbito de intervenção da De lucca Engenharia.

Prestar todos os serviços descritos no item 2 sem custos adicionais pelo uso de nossos equipamen-

Exercer as prestações de serviços visando normas regulamentadoras exigidas por lei;



Responsabilidade técnica pelos tais serviços prestados;

Recolhimentos ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

Dicas para uma boa aquisição de serviços:

. Não compare somente preço, um bom trabalho e projeto exige uma boa estrutura e confiabili-

dade.

. Analise a garantia e qualidades oferecida de nossos serviços .

. Peça referência de outros clientes e consulte .

. Exija o CREA do responsável pela empresa .

. Lembre-se você esta lhe dando com a sua segurança e qualidades de suas instalações.

londrina, 27 de Novembro de 2015

- Proposta com validade de 10 dias;

- Agendar o início das atividades com antecedência;

• Antes de finaliza qualquer outra proposta entrar contato.

De Lucca Engenharia elétrica

Eng.º Eletricista José Tiago Souza De Lucca

CREA- PR-98441/D



Aprovação da proposta.

Para aprovação da proposta, o responsável, deverá preencher com seu dados abaixo e encaminhar

devolver à De Lucca Engenharia.

Eu , portador do RG ., res-

ponsável pelas instalações do(a) , venho por meio dessa consolidar e

aprovar a proposta referida anteriormente, conforme serviço proposto no item 2 e valores contidos no

item 5, assim como solicito a emissão do contrato de prestação de serviço, sem mais firmo o presente or-

çamento.

* Enviar os dados cadastrais da empresa para que possamos elaborar o contrato.

Obs.: _

Assinatura e nome do responsável



Dados empresa:

Razão: De Lucca Mat. Eletr. Ltda ME

Nome fantasia: De Lucca Engenharia

CNPJ: 13.950.648/0001.70

Endereço: Rua Borba Gato I 170, Sala 7

(43) 3322.1414

tiago@deluccaengenharia.com.br

Bairro: Vila Ipiranga

Londrina Paraná

mailto:tiago@deluccaengenharia.com.br


Webmail - Câmara Municipal de Londrina :: Re: Projeto elétrico - CML15/03/2016

Assunto

De

Remetente

Para

Data

Re: Projeto elétrico - CML
Tiago De Lucca Engenharia
< tiago@deluccaengenharia.com.br>

<contatodelucca@gmail.com>

Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
26/02/2016 16 :53

1.4 r .-'vv cf)

• 020 - 26112015 - Proposta ~ Projeto CML.pdf ("'1,2 MB)

Bom dia.

Tudo bem com você?
Segue anexo o orçamento conforme solicitado. Esperamos poder fechar a proposta.

Abraço.

Em 15 de fevereiro de 2016 18 :25, Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br> escreveu:
Boa tarde, Tiago.

No dia 27/11/2015 recebemos seu orçamento para a elaboração de projeto elétrico para o prédio da Câmara
Municipal de Londrina.
Considerando a informação de que 45 dias seria um tempo insuficiente para a elaboração do projeto, o
Diretor Geral da CML alterou o prazo de entrega para 90 dias.
Assim, considerando o novo prazo e o tempo entre o envio do orçamento e o presente contato, solicito a
confirmação do orçamento.

; Atenciosamente,
I

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

I Câmara Municipal de Londrina
, (43) 3374~1312

!\tt.

EngO Esp. Tiago de Lucca
Engenheiro Eletricista / Telecom. / Manut. industrial
CREA PR~98441/D

(43) 3322-1414/9138-4448
tiago@deluccaengenharia.com.br
www.deluccaengenharia.com.br

L __ h_tl_PS_:/_/w_e_bm_ail_.c_m_l._pr_.g_Ov_.b_r:_11_44_3_/m_ai_I/?__ t_a_sk_=_m_a_il&_-_ac_ti_on_=_p_rin_t&_-_U_id_=_11_68_8_&-_m_bo_x=_IN_B_O_X_&_-_eX_lw_i_n=_1 ~
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De Lucca
Engenharia Elétrica e Segurança no Trabalho

A De Lucca Engenharia é uma empresa especializada em

consultoria e gestão em engenharia e qualificação profissional, com foco no

desenvolvimento coorporativo por meio de gestão de recursos. Somos uma

empresa inovadora e criativa e atendemos uma nova demanda de serviços,

em empresas dos mais variados segmentos, sempre focado eficiência

energética, meio ambiente, qualidade e responsabilidade social. Possuímos

metodologia de trabalho única, desenvolvida integralmente pela De Lucca

engenharia e em cima das necessidades do mercado renovando conceitos do

emprego da engenharia.



.De Lucca
~ : Engenharia Elétrica e Segurança no habalho

Missão

"Oferecer assessoria e consultoria especializada em engenharia de forma associativa e flexível,

proporcionando suporte especializado, visando a redução e otimização de recursos para a realização e

gestão no desenvolvimento coorporativo, garantindo assim com seriedade e competência o contínuo

processo das instalações, com metodologia e ide ias inovadoras."

Visão

"Tornar-se uma empresa referência em consultoria especializada em engenharia, em todo

Paraná e no Brasil, com a formação de um corpo técnico especializado de qualidade e ampliando nossa

equipe, proporcionando, treinamento e cursos para evolução e crescimento coorporativo de nossos

clientes.

Valores

Inovação; Provedora de Soluções; Qualidade nos serviços prestados; Criatividade; Honestidade;

Clareza nos negócios; Ousadia; Perseverança; Pró-atividade; Comprometimento; Agilidade;

Profissionalismo; Ética; Integridade; Aperfeiçoamento continuo; Credibilidade.
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Orçamento-REF: 02026022016

A/c Luiz Fernando.

Empresa: Câmara do Municipio de Londrina.

REF: Elaboração de projeto elétrico de adequação das instalações da câmara de Londrina (Projeto

de entrada de energia, instalações em BT, telefonia, cabeamento estruturado, SPDA, alarme de intrusão,

CFTV, iluminação de emergência e sonorização).

1. Da proposta.

Dentro das necessidades do Camara Municipal de Londrina em sistematizar as atividades relacio-

nadas a elaboração projeto elétrico completo das instalações elétricas conforme as necessidades do local, a

De Lucca Engenharia, se propõe elaboração do mesmo, realizando em um formato de metodologia diferen-

ciadas e com profissionalismo e conceitos de observância as normas técnicas de engenharia NBR-5410 e

NR10.

Serão empregados nessa obras, um profissional legalmente habilitado, qualificado e capacitado,

de forma a realizar os trabalhos de acordo com as reais condições das instalações elétricas.

2. Descrição do serviço proposto;

2.1. Levantamento em campo.

Será realizado um levantamento das instalações elétrica, a fins de analisar as condições atuais das

instalações elétricas. Esse levantamento tem por finalizada verificar as melhores soluções para implantação

de um nova infra estrutura elétrica e dos demais projetos, verificar a capacidade do sistema atual em for-

necimento de energia, analisar o que pode ser utilizado e o que deve ser removido e descartado.

2.2. Elaboração de projeto executivo.

Elaboração de um projeto elétrico, especificando pontos de tomada de uso geral, uso especifico,

alimenta dores, sistema de iluminação. Será considerado um projeto de infra estrutura elétrica, onde deve-

rá passar os alimentadores.

Será elaborado um projeto de entrada de energia elétrica, detalhando proteções elétrica, instala-

ções elétrica de AT e BT, medição copel, terminais conectores, entre outras informações.

Será elaborado um projeto de novos quador eletricos de distribuição de energia em BT,



5. Cronograma.

- Ferramentais;

A prestação de serviço será realizado dentro do prazo de 90 dias corridos a partir da

- Detector de tensão (Se necessário);

Sistema de alarme e intrusão;

4. Títulos do profissional responsável pelo trabalho:

Sistema de sonorização;

- Câmera fotográfica semiprofissional;

• Alicate amperímetro;

- Terrômetro;

- Rastreador de circuitos (Se necessário);

3. Equipamentos empregados e materiais fornecidos:

- Ferramentais em geral;

em setores das instalações elétrica.

Elaboração de pranchas com detalhes projeto elétrico suficientes para a correta e total execução

dos serviços;

Projeto de telefonia, cabeamento estruturado e CFTV, descrevendo pontos de câmeras, pontos

de telefonia, lógica, locais dos racks, e infra estrutura para lançamento dos cabeamentos.

Projeto de sistema de proteção contra descarga atmosféricas interno e externo, com detalhes

construtivos, contemplando malha de aterramento, decidas e sistema captor.

Técnico em eletroeletrônica de manutenção industrial; Engenheiro eletricista; Engenheiro eletrô-

nico; Engenheiro de Telecomunicações; Engenheiro de Manutenção industrial; Engenheiro perito nome-

ado pela oitava cível de Londrina; Especialista em NR-lO e normas elétricas.



entrega do empenho.

6. Investimento e forma de pagamento.

f••~,~..rR-£i."'-'~.•..;,,=r:.•.~

~----~-------- ----~----- --~--
Projeto e levantamento e análise das instalações existentes

Elaboração de projeto de entrada de energia com aprovação na
Copel.

Projeto de instalações elétrica, infra estrutura, pontos de força e
utilização de energia, quadros elétricos distribuição de energia.

Projeto de cabeamento estruturado e telefonia, infra estrutura e
detalhes construtivos.

Elaboração de projeto de SPDA (Malha de aterramento, decidas,
sistema captor e detalhes construtivos).

Projeto de alarmes de intrusão e incêndio.

Projeto de circuito fechado de televisão;

Projeto de sonorização;

Total

7. Âmbito de intervenção do cliente.

- --- -----~ _...-- - .---

R$ 4.000.00

R$ 3.500,00

R$ I 7.000,00

R$ 6.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000.00

R$ 3.000.00

R$ 1.000,00

R$ 40.500,00

Custos adicionais para infraestrutura da assessoria e implantações de novos serviços;

Fornecer documentações necessárias para elaboração dos trabalhos internos, como projetos elétri-

cos e diagramas unifilares.

* Projeto arquitetônico com layout e disposição dos moveis e equipamentos.

8. Âmbito de intervenção da De Lucca Engenharia.

Prestar todos os serviços descritos no item 2 sem custos adicionais pelo uso de nossos equipamen-

tos;

Exercer as prestações de serviços visando normas regulamentadoras exigidas por lei;



Responsabilidade técnica pelos tais serviços prestados;

Recolhimentos ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

Dicas para uma boa aquisição de serviços:

~r..........y

dade.
. Não compare somente preço, um bom trabalho e projeto exige uma boa estrutura e confiabili-

. Analise a garantia e qualidades oferecida de nossos serviços .

. Peça referência de outros clientes e consulte .

. Exija o CREA do responsável pela empresa .

. Lembre-se você esta lhe dando com a sua segurança e qualidades de suas instalações.

Londrina, 26 de Fevereiro de 2016

- Proposta com validade de 10 dias;

- Agendar o início das atividades com antecedência;

- Antes de finaliza qualquer outra proposta entrar contato.

De Lucca Engenharia elétrica

Eng.Q Eletricista José Tiago Souza De Lucca

CREA- PR-98441/D



Aprovação da proposta.

Para aprovação da proposta, o responsável, deverá preencher com seu dados abaixo e encaminhar

devolver à De Lucca Engenharia.

Eu ,' portador do RG . res-

ponsável pelas instalações do(a) , venho por meio dessa consolidar e

aprovar a proposta referida anteriormente, conforme serviço proposto no item 2 e valores contidos no

item 5, assim como solicito a emissão do contrato de prestação de serviço, sem mais firmo o presente or-

çamento.

* Enviar os dados cadastrais da empresa para que possamos elaborar o contrato.

Obs.: _

Assinatura e nome do responsável



Dados empresa:

Razão: De Lucca Mat. Eletr. Ltda ME

Nome fantasia: De Lucca Engenharia

CNPJ: 13.950.648/0001-70

Endereço: Rua Borba Gato I 170, Sala 7

(43) 3322-/414

tiago@deluccaengenharia.com.br

Bairro: Vila Ipiranga

Londrina Paraná

mailto:tiago@deluccaengenharia.com.br


15/03/2016

De

Para

Cópia

Data

Webmail- Câmara Municipal de Londrina:: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML

RES: Orçamento - Projeto elétrico CML
Ralfi Venancio <ralfi@wesra.com.br>
'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
'Wesley S Oliveira' <wesley@wesra.com.br>
15/10/201509:07

~9r
Bom dia Luiz.

Iremos realizar o orçamento em seguida lhe envio a proposta.

Att. )

www.wesra.com.br

-----Mensagem original-----
De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br]
Enviada em: quarta-feira) 14 de outubro de 2015 18:29
Para: ralfi@wesra.com.br
Assunto: Orçamento - Projeto elétrico CML

Boa tarde)

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim) solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia) lógica) cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https:llwebmail.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mail& _acti on= pri nt&_ui d= 10215&_ m box = IN BOX& _extwi n= 1 1/1

http://www.wesra.com.br
mailto:ralfi@wesra.com.br


Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

Para

Cópia

Data

RES: Orçamento - Projeto elétrico CML
Ralfi Venancio <ralfi@wesra.com.br>
'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
'Wesley 5 Oliveira' <wesley@wesra.com.br>
16/10/2015 17:05

vVelnuail .~CiVIL

---- .._.~~-,--------

Ralfi Venando
Engenheiroeletridsta
CREAPR130982lD

TeI +55 4.3:3345-37(115

• ORÇAMENTO~PROJETOS-CML.PDF("1318 KB)

Boa tarde Luiz.

Segue anexo o orçamento solicitado, qualquer dúvida entre em contato.
Desde já lhe agradecemos o contato.

Att.;

os<>
\WeSra
engenharia ~Ié'trica 'Cel+5.5 43 91.15-9754

www.wcsra.com.br

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para seu prédio.

~ssim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta e baixa
tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA,alarme, CFTV,iluminação de
emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos termos das especificações
em anexo.

Atenciosa mente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail!?_task=mail &_acti on= pri nl&_uid= 10245&_m box= INBOX&_ extwi n= 1 1/1

http://www.wcsra.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE lONDRINA

ORÇAMENTO 135/2015

WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA LTOA

RUA CAMBARÁ 585 LONDRINA - PRoFONE: (43) 3345 3705.

EMAIL: CONTA]O@WESRA.COM.BR

Outubro / 2015
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WESRA ENGENHA,RfA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R. CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CMPJ; 18. 189. 121jOOO 1-99 IE; 90673740-'00

E-mail: contato@wesra.com.br-WW\N.wesra.com.br
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WESRA ENGENHAiRIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345~370S
R.CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ: 18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

E-n.ail: contato(£.vwesra.com.br - 'vVw'úv.wesra.com.br

Apresentação

A WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA teve inicio nas suas atividades no

ano de 2012 atendendo clientes que necessitavam de projetos e execuções elétricas

residencial, comercial e industrial.

No ano de 2013 devido a grande demanda nas atividades a empresa

expandiu também para o setor de automação e instrumentação industrial, formando

parcerias com grandes clientes.

Formada por profissionais capacitados a empresa vem ganhando

credibilidade no mercado por seus serviços realizados.

o foco da empresa é a prestação de serviços de qualidade, garantindo assim

novos parceiros para o seu desenvolvimento.
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es:ra
WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R. (AMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ:18.1S9.1:21/0001-99 IE:90573740-00

E-mail: contato@wesra.com.br-W\iWi.wesra.com.br

1. Objetivo da proposta

Esta proposta tem como objetivo a elaboração dos projetos elétricos da

câmara municipal de Londrina.

2. Estão inclusos na proposta.

2.1.1 Projeto da planta baixa do prédio existente .

./ Projeto da planta baixa arquitetônica contendo as medidas das paredes e

repartições do prédio existente necessário para elaboração de todos os

projetos elétricos.

2.1.2 Projeto elétrico iluminação e Tomadas .

./ Projeto elétrico de distribuição de tomadas conforme demanda, mostrando

os circuitos em planta baixa derivando do painel de distribuição até o ponto

onde será instalada a tomada, sendo ela de uso geral ou uso especifico,

circuitos com tomadas estabilizadas saindo do painel do Nobreak conforme

demanda da contratante, simbologia para interpretação do projeto;

./ Projeto elétrico de distribuição de iluminação conforme calculo luminotécnico

em planta baixa, mostrando os circuitos derivando do painel de distribuição

até os pontos de iluminação, contendo os circuitos de retorno mostrando

todos interruptores sendo os mesmos simples, paralelos, intermediários ou

ativados por sensores de presença conforme especificação da contratante;

./ Diagrama unifilar dos painéis, mostrando todos os dispositivos de proteção

com suas respectivas características e funções, tabelas de cálculos para

dimensionamento e balanceamento de fases, neutro e terra, simbologia dos

componentes para interpretação do diagrama.
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R.CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA. PR
CNPJ:18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

E-mail:contato@wesra.com.br - www.wesra.com.br

2.1.3 Projetos CFTV, TV e Alarme .

../ Projeto de distribuição em planta baixa do circuito fechado de TV contendo

os locais onde serão instalados os dispositivos de vigilância, detalhes da

central de câmeras, simbologia para interpretação do projeto;

../ Projeto do sistema de TV em planta baixa mostrando onde serão os pontos

de TV, locais onde serão instalados as antenas de TV aberta e TV fechada,

detalhe da central de TV, simbologia para interpretação do projeto;

../ Projeto do sistema de alarme em planta baixa mostrando a localização dos

sensores, receptores e central, detalhes dos componentes e esquemas de

ligações, simbologia para melhor interpretação do projeto.

2.1.4 Projetos de Cabeamento estruturado, Telefonia e Lógica .

../ Projeto de cabeamento estruturado em planta baixa mostrando as

derivações dos pontos de telefonia e lógica à partir do Rack até os pontos

definidos pela contratante, detalhes das ligações de cabos UTP classe 5 e

ou 6, fibra ótica e do Rack com seus componentes tais como patch panel,

suites e servidores, simbologia dos componentes para melhor interpretação

do projeto.

2.1.5 Projeto de SPDA.

../ Projeto do sistema de proteção contra descargas atmosféricas contendo

planta baixa com as passagens dos cabeamentos aterrados no solo e

localização com as distancias dos captores no telhado, sedo o sistema tipo

gaiola de Faraday ou tipo Franklin conforme melhor opção, detalhes das

soldas exotérmicas, cortes laterais das descidas, valas, hastes de

aterramento e conexões, tabela do calculo de proteção, simbologia dos

componentes para melhor interpretação do projeto.

mailto:contato@wesra.com.br
http://www.wesra.com.br
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 5S (43) 3345-3705
R. CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ:18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

E-mail: contato@wesra ..com.br..W\ivw.wesra.com.br

2.1.6 Projetos de Iluminação de emergência e sonorização.

,/ Projeto elétrico do sistema de iluminação de emergência em planta baixa

mostrando os locais onde serão instalados as luminárias ou blocos conforme

normas vigentes, circuitos individuais saindo do painel elétrico até os pontos

de iluminação, detalhes de ligação das luminárias, simbologia dos

componentes para melhor interpretação do projeto;

,/ Projeto do sistema de som e comunicação em planta baixa mostrando a

localização dos componentes especificadas pela contratante, detalhes e

especificações dos componentes, simbologia para melhor interpretação do

projeto.

2.1.7 Projetos da entrada de energia.

,/ Projeto elétrico da entrada de energia em posto de transformação com carga

a ser definido após levantamento, contendo as devidas pranchas e

documentos aprovados junto à concessionária de energia elétrica local para

sua ligação conforma normas técnicas da concessionária;

2.1.8 Memorial descritivo e ART.

,/ Memorial técnico descritivo contendo detalhes e especificações de todos os

projetos descritos anteriormente;

,/ Anotação de responsabilidade técnica de todos os projetos mencionados

anteriormente.
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

fONE: 55 (43) 3345-3705
R.CAMBARÁ, 585 Sala 308 lONDRINA - PR
CNPJ: 18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

E-ITlail: contato@wesra.com.br - wIiINJ.wesra.com.br

3. Não estão inclusos da proposta

-/ Execução dos projetos;

-/ Serviços adicionais fora do orçamento.

4. Pagamentos

4.1 Tributos

Alíquotas de impostos, tributos e contribuições, quando aplicáveis são

cobrados conforme os percentuais vigentes e já estão inclusos no valor unitário.

4.2 Formas de pagamento

A combinar.

5. Prazo de entrega dos serviços

o prazo de entrega dos serviços contratados será de 45 dias após assinatura

do contrato ou recebimento da ordem de compra.

s1y

mailto:contato@wesra.com.br


O!étriC;l

6. Proposta.

WESRAENGENHARIA ELÉTR~CA

FONE: 55 (43) 3345-37'05
R. CAMBARÁ, 585 Sala 3'08 lONDRINA - PR
CNPJ:18.189.121jOOO 1-99 IE:90573740-00

E-m"ail: contato@wesra"conl.br - w\iwJ.wesra.com.br

8

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

ITEM Materiais e mão de obra Un QTO Valor uint Total

1 F.'r.<:>i.~,t.<:>~'1."pl'1.,r,t~'1.,~,êl,i.x.:'1.,C!.<'.,p.r.~,c:fi<:>..,,!~.i.~,,!.r.'.t."!.:... m2 .....,.~~.º7.!.~?,",.........,.,..?,.?. ..,"',.......!.?,~.~,.!....,',...,...,.......•.................. ,......... ....................................... ................. .............
.......•........•..•..•...........•.•••.. ••••••••••••••••••m •••••••••••••••••••••~••••••••••••••...•...••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..................... .........•....••..•••...... .................................. ...... .......................•••••......••.............

2 F.'r..<:>l~t<:>...~.I.~.~.r.i.e,:.<:>...i.I.l:lI!li.r,t,'1..çª.<:>.."!...!.c:>,~.i:lc:fi:l~..,......._.... m2 ....~~p..?!.~ª. 3 ..........~.?~.~.!.~4................... .,. ........... ,...,............. .,........................................ ............... ........• ...........•...•••...........

3 Projetos CFTV, TV e Alarme. m2 2907,88 2,5 7269,7

4 Projetos de Cabeamento estruturado, Telefonia e LÓ9~ m2 --ª.07,88 __ 2,.?..._ __ .?..?69."Z___
5 Projeto de SPDA. m2 2907,88 3 8723,64

6 Projetos de lIuminacão de emer9ência e sonorização. m2 2907,88 1,5 __ 4_~~8_~_~ ..--
.......•......... ...... ................ ,"' ..............•... ,.......................... ", ........... ,.., ............................. ,.... ... ,", ....... ., .......... ,,, , ..................... ........ , .. ,"", ..... ,"', .. , ....... "",', ........ ,, .. ,", ........... ..........

7 .!:r.c:>jetosda entrada de ener!,lia . vb 1 5000 5000

8 Memorial descritivo e ART. vb 1 600 600_ .......... -.......
•••••••••••••••no•••••••••••••••••••••• ...... •••••••••••••••_ ••••••••••••••••••••••••m ••' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_ •••••••••••••••••••••••n••~ ••••••••_ •••~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••m ••••••••n!--- .............................. ••••••••m ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••• m •• _ ••••••••

TOTAL GERAL R$ 49.218,20

R$ 49.218,20 (Quarenta e nove mil duzentos e dezoito reais e vinte
centavos).

7. Descrição Geral.

o orçamento foi elaborado arquivo recebido:
• Especificações projeto elétrico CML.PDF

8. Validade da proposta

30 (trinta) dias.



es.r. a"f".)@Ii ....•...•..,.•...•.• i..••...i....

9. Conclusão

WESIRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R.CAMBARÁ,585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ:18.189.121/0001-99 IE:.90573740-00

E-mail:contato@wesra.com.br - www.wesra •.com.br

Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos vosso

retorno.

Cordialmente!

Londrina, 16 de Outubro de 2015.

RALFI VENANCIO

Eng. Eletricista CREA PR-130982/0
Fone: (43) 3345-3705 19115-9754

ralfi@wesra.com.br

Wesra Engenharia Elétrica LTOA
CNPJ: 18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

R. Cambará, 585 Londrina-PR

mailto:contato@wesra.com.br
mailto:ralfi@wesra.com.br


Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: RES: Projeto elétrico - CML

Assunto RES: Projeto elétrico - eML
De Ralfi Ven an cio < ralfi@wesra.com.br>

Para 'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

Cópia 'Wesley S Oliveira' <wesley@wesra.com.br>

Data 16/02/2016 10:27

15/03/2016

• ORÇAMENTO-PROJETOS-CML.PDF ("'320 KB)

Bom dia Luiz.

Segue anexo o orçamento revisado, qualquer dúvida entre em contato.
O prazo de entrega anterior foi considerado conforme nosso quadro de profissionais, a entrada de energia
seria o ponto mais critico devido a parte burocrática com a Copel.
Qualquer dúvida entre em contato.

Att.}

Rl!fi VenZindo
Engen!leko eletrlelsta
C8£1, PR 13 09 82/D

Tel +55 43 3345.3705:

CeI +5::; 4';],9115-9754

www.wcsra.com.br

----Mensagem original-----

De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br)

Enviada em: segunda-feira, 15 de fevereiro de 2016 18:41

Para: ralfi@wesra.com.br

Assunto: Projeto elétrico - CML

Boa tarde, Ralfi.

No dia 16/10/2015 recebemos seu orçamento para a elaboração de projeto elétrico para o prédio da Câmara
Municipal de Londrina.

Houve uma indicação geral de que 45 dias seria um tempo insuficiente para a elaboração do projeto, diante
disso o Diretor Geral da CML alterou o prazo de entrega para 90 dias.
Assim, considerando o novo prazo e o tempo entre o envio do orçamento e o presente contato, solicito a
confirmação do orçamento.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina

https://webmail.cml.pr.gov.br:11443/mail/?_task=mail& _acti on= pri nt&_ uid= 11558&_ m box= IN BOX&_ extwi n= 1 1/2

http://www.wcsra.com.br
mailto:ralfi@wesra.com.br
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WESRA ENGENHAiRtA ELÉTRICA

FONE: S5 (43) 3345-3705
R. CAMBARÁJ 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ:18.1.89.121jüGOl-99 IE: 90673740-00

E-mail: contato@wesra.(:om.br-ww\iv.wesra.com.br

Apresentação

A WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA teve inicio nas suas atividades no

ano de 2012 atendendo clientes que necessitavam de projetos e execuções elétricas

residencial, comercial e industrial.

No ano de 2013 devido a grande demanda nas atividades a empresa

expandiu também para o setor de automação e instrumentação industrial, formando

parcerias com grandes clientes.

Formada por profissionais capacitados a empresa vem ganhando

credibilidade no mercado por seus serviços realizados.

o foco da empresa é a prestação de serviços de qualidade, garantindo assim

novos parceiros para o seu desenvolvimento.



WESRA ENGENHARIA E1ÉTR~CA

FONE: 5S (43) 3345-3705
R. CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ:18.189.121/0001-99 1£: 90673740-00

E-mail: contato@wesra.com.br-wIN.v.I.wesra.com.br

1. Objetivo da proposta

Esta proposta tem como objetivo a elaboração dos projetos elétricos da

câmara municipal de Londrina.

2. Estão inclusos na proposta.

2.1.1 Projeto da planta baixa do prédio existente.

0/ Projeto da planta baixa arquitetônica contendo as medidas das paredes e

repartições do prédio existente necessário para elaboração de todos os

projetos elétricos.

2.1.2 Projeto elétrico iluminação e Tomadas.

0/ Projeto elétrico de distribuição de tomadas conforme demanda, mostrando

os circuitos em planta baixa derivando do painel de distribuição até o ponto

onde será instalada a tomada, sendo ela de uso geral ou uso especifico,

circuitos com tomadas estabilizadas saindo do painel do Nobreak conforme

demanda da contratante, simbologia para interpretação do projeto;

0/ Projeto elétrico de distribuição de iluminação conforme calculo luminotécnico

em planta baixa, mostrando os circuitos derivando do painel de distribuição

até os pontos de iluminação, contendo os circuitos de retorno mostrando

todos interruptores sendo os mesmos simples, paralelos, intermediários ou

ativados por sensores de presença conforme especificação da contratante;

0/ Diagrama unifilar dos painéis, mostrando todos os dispositivos de proteção

com suas respectivas características e funções, tabelas de cálculos para

dimensionamento e balanceamento de fases, neutro e terra, simbologia dos

componentes para interpretação do diagrama.

mailto:contato@wesra.com.br-wIN.v.I.wesra.com.br
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WESIRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R. CAMBARÁ, 585 Sala 308 lONDRINA - PR
CNPJ: 18. 189. 121jOOO1-99 IE: 90573740-00

E-mail: contato@wesra.com.lJr-wvvw.wesra.com.br

2.1.3 Projetos CFTV, TV e Alarme .

../ Projeto de distribuição em planta baixa do circuito fechado de TV contendo

os locais onde serão instalados os dispositivos de vigilância, detalhes da

central de câmeras, simbologia para interpretação do projeto;

../ Projeto do sistema de TV em planta baixa mostrando onde serão os pontos

de TV, locais onde serão instalados as antenas de TV aberta e TV fechada,

detalhe da central de TV, simbologia para interpretação do projeto;

../ Projeto do sistema de alarme em planta baixa mostrando a localização dos

sensores, receptores e central, detalhes dos componentes e esquemas de

ligações, simbologia para melhor interpretação do projeto.

2.1.4 Projetos de Cabeamento estruturado, Telefonia e Lógica .

../ Projeto de cabeamento estruturado em planta baixa mostrando as

derivações dos pontos de telefonia e lógica à partir do Rack até os pontos

definidos pela contratante, detalhes das ligações de cabos UTP classe 5 e

ou 6, fibra ótica e do Rack com seus componentes tais como patch panel,

suites e servidores, simbologia dos componentes para melhor interpretação

do projeto.

2.1.5 Projeto de SPDA.

../ Projeto do sistema de proteção contra descargas atmosféricas contendo

planta baixa com as passagens dos cabeamentos aterrados no solo e

localização com as distancias dos captores no telhado, sedo o sistema tipo

gaiola de Faraday ou tipo Franklin conforme melhor opção, detalhes das

soldas exotérmicas, cortes laterais das descidas, valas, hastes de

aterramento e conexões, tabela do calculo de proteção, simbologia dos

componentes para melhor interpretação do projeto.

mailto:contato@wesra.com.lJr-wvvw.wesra.com.br
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R.CAMBARÁ, 585 Sala 308 LONDRINA - PR
CNPJ: 18.189.121/0001-99 IE:90673740-00

E-mail:contato@wesra ..com.br.-Wliw/.wesra.com.br

2.1.6 Projetos de Iluminação de emergência e sonorização .

../ Projeto elétrico do sistema de iluminação de emergência em planta baixa

mostrando os locais onde serão instalados as luminárias ou blocos conforme

normas vigentes, circuitos individuais saindo do painel elétrico até os pontos

de iluminação, detalhes de ligação das luminárias, simbologia dos

componentes para melhor interpretação do projeto;

../ Projeto do sistema de som e comunicação em planta baixa mostrando a
localização dos componentes especificadas pela contratante, detalhes e

especificações dos componentes, simbologia para melhor interpretação do

projeto.

2.1.7 Projetos da entrada de energia .

../ Projeto elétrico da entrada de energia em posto de transformação com carga

a ser definido após levantamento, contendo as devidas pranchas e

documentos aprovados junto à concessionária de energia elétrica local para

sua ligação conforma normas técnicas da concessionária;

2.1.8 Memorial descritivo e ART .

../ Memorial técnico descritivo contendo detalhes e especificações de todos os

projetos descritos anteriormente;

../ Anotação de responsabilidade técnica de todos os projetos mencionados

anteriormente.
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
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3. Não estão inclusos da proposta

./ Execução dos projetos;

./ Serviços adicionais fora do orçamento.

4. Pagamentos

4.1 Tributos

Alíquotas de impostos, tributos e contribuições, quando aplicáveis são

cobrados conforme os percentuais vigentes e já estão inclusos no valor unitário.

4.2 Formas de pagamento

A combinar.

5. Prazo de entrega dos serviços

o prazo de entrega dos serviços contratados será de 90 dias após assinatura

do contrato ou recebimento da ordem de compra.

'y



+:+
wesra
en9~nharia "Iétr"i(a

6. Proposta.

WESIRA EN'GENHARIA ELÉTRICA

FONE: 55 (43) 3345-3705
R. CAMBARÁ, 585 Sala 308 lONDRINA. PR
CNPJ: 18.189.121/0001-99 IE: 90673740-00

E-mail: contato@wesra.com.br-wW.N.wesra.com.br

8

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

ITEM Materiais e mão de obra Un QTD Valor uint Total

1 .~.r..<>.1.CJ..t.<>....<:l.~..p..!.~..r:!.t~....~.~..i.x.:.~...~.<>...P~~.~!.~...,!!.'.'.i.~'!!.r:!.t.'!!.:.................................................m2
....~.9.'º?.t~~....................~.!.~...............................?~.~~!..L........_................ _ ............ _ ........

.......... _ .............................
M •••••••••• _ ••••••••••••••••• _._ ••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ......•............... ......................... _ .. ..-.......... _ .......................... .................................................

2 .~r..<>.j.l!..!.<>....'!!.I.~.!.r.i.~.<>....i.I.lJ..'!l.!.r:!.'l.,Ç.~g...'!!...T.~.'.!l.~.9..~.!l,:...................................u ••••••••••••••••••••••••
m' ....~.9..Q?.&~.... 3 .............~.!.?~.!.~..~................................................. .........................................

3 Projetos CFTV, TV e Alarme. m' ~o.?,88 _.}..2__ ......_-B~~.?_.__"--'-~-
4 Projetos de Cabeamento estruturado, Telefonia e Lóg~ m' 2907,88 2,5 7269,7-
5 Projeto de SPDA. m2 2907,88 3 8723,64

6 Projetos de lIuminacão de emergência e sonorizacão. m' 2907,88 1,5 4361,82
••~_ ••••••••••m••~••••••••••••_ •••_••~ ••••••~•••••••••••••_••••••_••••••••••••••••••••••••••_ ••••••••••~ ••••' ••••m••m •••••••••••••n•••••••_••••_ ••••_ ••_ •••••_~ •••••m••••••_ •••• .............- _ •••••.•.•.•mm ••••••m••• ........... _ ......_ ...~ m~.~_ .........._ ..._...........

7 Projetos da entrada de energia. vb 1 5000 5000

8 Memorial descritivo e ART. vb 1 600 600..._ ...............
................ _ ........... ,......... ............................•................................................ ,......................•...•................................... ,............. ,...................•. _ ............ I- .............................. .......•................................. ...,............•..••..••..•.................•...

--- .._ .._~---
TOTAL GERAL R$ 49.218,20

R$ 49.218,20 (Quarenta e nove mil duzentos e dezoito reais e vinte
centavos).

7. Descrição Geral.

o orçamento foi elaborado arquivo recebido:

• Especificações projeto elétrico CML.POF

8. Validade da proposta

30 (trinta) dias.

mailto:contato@wesra.com.br-wW.N.wesra.com.br


9

WESRA ENGE:NHAR~A E1ÉTR~CA

FONE: 55 (43)3345"3705
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9. Conclusão

Ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos vosso

retorno.

Cordialmente!

Londrina, 16 de Fevereiro de 2016.

RALFI VENANCIO

Eng. Eletricista CREA PR-130982/0
Fone: (43) 3345-3705 / 9115-9754

ralfi@wesra.com.br

Wesra Engenharia Elétrica LTOA
CNPJ: 18.189.121/0001-99IE: 90673740-00

R. Cambará, 585 Londrina-PR

mailto:ralfi@wesra.com.br


Webmail - Câmara Municipal de Londrina :: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto R.ES:Orçamento - Projeto elétrico CML
De Biscaia <biscaia@procelt.com.br>
Para 'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
Data 27/11/201508:18

J,VelrI11lí:U - C!v1L

~f.r
Luiz Fernando
Bom Dia
Agradeço o convite para participar desta concorrência , mais informo que devido ao tempo para
entrega dos projetos de 45 dias conforme Item 2 da especificação, não teremos condições de
atender esta demanda , seria um prazo muito curto para desenvolver um projeto desta magnitude,
acredito que o tempo ideal para execução deste projeto seria em torno de 90 dias.
Att.

Eng. Ewerton L. S. Biscaia
PROCelt - Engenharia Elétrica
Rua Paulo Kawassaki , 50, Londrina, Pr
Cep:86060-290-fone:(43) 3322-7040 / 9117-9420
biscaia@procelt.com.br j http://www.procelt.com.br/
www.facebok.com/proceltengenhariaeletricaltda

-----Mensagem original-----
De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 26 de novembro de 2015 16:53
Para: biscaia@procelt.com.br
Assunto: Fwd: Orçamento - Projeto elétrico CML

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

-------- Mensagem original --------
Assunto: Orçamento - Projeto elétrico CML
Data: 15/10/2015 16:01
De: Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Para: biscaia@procelt.com.br

Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para
seu prédio.

Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta
e baixa tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos
termos das especificações em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus

https://webmail.cml.pr.gov.br: 11443/m ail/?_task=mail&_action= pri nt&_uid= 10685&_m bcx= IN BOX&_ extwin= 1 1/1

mailto:biscaia@procelt.com.br
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Assunto

De
Para

Data

RES: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML
Biscaia < biscaia@procelt.com.br>
'Luiz Fernando Marendaz' <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>
01/12/2015 14:58

liVebmail- CA1L

• 27 12 2015 CML.doc (",408 KB)

---------~,=---_--------",---_.__..-"----~_-....~,.-.~.~~-~~~
Luiz Fernando
Boa Tarde
Segue orçamento solicitado.
Att.

Eng. Ewerton L. S. Biscaia
PROCelt - Engenharia Elétrica
Rua Paulo Kawassaki , 50, Londrina, Pr
Cep:86060-290-fone:(43) 3322-7040 1 9117-9420
biscaia@procelt.com.br ; http://www.procelt.com.br/
www.facebok.com/proceltengenhariaeletricaltda

-----Mensagem original-----
De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br)
Enviada em: sexta-feira, 27 de novembro de 2015 18:06
Para: Biscaia
Assunto: Re: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML

Boa tarde,

Conforme contato telefônico, seria possível encaminhar orçamento baseado no prazo de entrega que
foi apontado pelo senhor (90 dias)?

Obrigado pela atenção.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

Em 27/11/2015 08:18, Biscaia escreveu:
Luiz Fernando
Bom Dia
Agradeço o convite para participar desta concorrência ) mais informo
que devido ao tempo para entrega dos projetos de 45 dias conforme Item
2 da especificação, não teremos condições de atender esta demanda )
seria um prazo muito curto para desenvolver um projeto desta magnitude
, acredito que o tempo ideal para execução deste projeto seria em
torno de 90 dias.
Att.

Eng. Ewerton L. S. Biscaia
PROCelt - Engenharia Elétrica
Rua Paulo Kawassaki , 50, Londrina, Pr
Cep:86060-290-fone:(43) 3322-7040 1 9117-9420
biscaia@procelt.com.br ; http://www.procelt.com.br/
www.facebok.com/proceltengenhariaeletricaltda

-----Mensagem original-----
De: Luiz Fernando Marendaz [mailto:luizfernando@cml.pr.gov.br)
Enviada em: quinta-feira, 26 de novembro de 2015 16:53
Para: biscaia@procelt.com.br
Assunto: Fwd: Orçamento - Projeto elétrico CML

https:llwebmail.cml.pr.gov.br:11443/maill?_task=m ail&_action= print&_uid= 10728&_m box=INBOX&_extwi n= 1 1/2
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Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londr'ina
(43) 3374-1312

15/03/2016 Webmail - Câmara Municipal de Londrina:: RES: RES: Orçamento - Projeto elétrico CML

-------- Mensagem original --------
Assunto: Orçamento - Projeto elétrico CML
Data: 15/10/2015 16:01
De: Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Para: biscaia@procelt.com.br

Boa tarde)

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de
instalações elétricas para seu prédio.

Assim) solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de
Instalações elétricas em alta e baixa tensão completo - incluso
telefonia) lógica) cabeamento estruturado) SPDA) alarme) CFTV)
iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da Câmara
Municipal de Londrina) nos termos das especificações em anexo.

Atenciosamente)

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus.
https://www.avast.com/antivirus
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Rua Paulo Kawassaki 1 nO 50
Londrina Pr 1 Cep 86060-290
Fone: 3322-7040 / 3322-3632
procelt@procelt.com.br

A
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Londrina - Pr

Prezados Senhores:

PROC(QJ
Londrina, 01 de Dezembro de 2015

A PROCEL T - Engenharia Elétrica, razão social Biscaia Engenharia Elétrica Ltda
, com sede na cidade de Londrina - Pr , na rua Paulo Kawassaki , nO50 , Jardim
Quebec , inscrita no CNPJ sob o n.o 09.594.890 I 0001 - 81 , tem a grata satisfação
de apresentar a Vs. Sas.; a nossa "PROPOSTA TÉCNICA" referente a
elaboração do Projeto Elétrico, da obra abaixo descrita:

Obra
Endereço
Cidade/Estado
Dados

: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
: RUA GOV. PARIGOT DE SOUZA 145
: LONDRINA - PR
: Área de 2.907,88 m2

1-ESCOPO DE TRABALHO

Prestação de serviço de Elaboração de Projeto de Instalações elétricas em alta e
baixa tensão completo : incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA,
alarme, CFTV, iluminação de emergência e sonorização.

O projeto será elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas:

• NBR5410 - Rev. 2004 -Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
• NBR14039 - Rev. 2004 - Instalações Elétricas de Média Tensão;
• NTC 903100 - Fornecimento em Tensão Primária de Distribuição
• Normas da Concessionária de Distribuição de Energia local;
• Normas da Telebrás.

Serão também seguidas as solicitações do Contratante e do Construtor. O Projeto
deverá ser compatibilizado com os projetos Arquitetônico , Luminotécnico,
Estrutural, Hidráulico e Ar Condicionado, sendo que os trabalhos a serem
desenvolvidos seguirão o esquema apresentado no item dois da proposta'.

2-PROJETO PRÉ-EXECUTIVO

A partir das diretrizes estabelecidas no estudo preliminar e com base no Pré-
executivo de Arquitetura, será elaborado o Projeto Pré - executivo de Instalações,
sendo que nesta etapa serão apresentadas os seguintes itens, quando aplicáveis:

mailto:procelt@procelt.com.br
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./ Locação da entrada de energia;

./ Proposta da locação dos quadros de distribuição de energia;

./ Sistema de distribuição de força normal;

./ Sistema de iluminação normal;

./ Sistema de tubulação;

./ Sistema de proteção contra descargas atmosféricas;

./ Sistema de aterramento equipotencial e proteção contra surtos;

3-PROJETO EXECUTIVO

Após a aprovação do Projeto Pré - executivo, deverá ser elaborado o Projeto
Executivo efetuando-se as alterações resultantes das reuniões de compatibilização,
atentando para os projetos executivos de arquitetura, de modo a permitir o perfeito
entendimento do Projeto e a completa execução das obras. Deverão fazer parte do
Projeto Executivo os seguintes documentos:

• Memorial Descritivo
• Memória de Cálculos
• Plantas Baixas
• Esquemas Unifilares
• Lista de Materiais

4-CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXCLUSÕES

Os projetos e serviços finais serão ser entregues em 03 (três) cópias plotadas (com
assinatura dos responsáveis técnicos) e em CDs (nas versões xis, doc, pdf e dwg);
acompanhados de anexos, memoriais, quantitativos e aprovações dos projetos nos
órgãos que venham a ser necessários.
Juntamente com os projetos devem ser entregues cópias de todas as
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica, devidamente assinadas e
recolhidas.

5-VALOR DOS SERViÇOS E CONDiÇÕES

Valor: R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais)

Cond. Pagamento: R$ 20.000,00 na contratação, R$ 20.000,00 na entrega dos
projetos concluídos para a provação , R$ 20.000,00 na entrega dos projetos
aprovados.

Prazo de Entrega : O prazo para entrega dos projetos será de 90 (noventa) dias
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço , para entrega dos
projetos concluídos e entregues para aprovação.
A entrega dos projetos aprovados não será considerado dentro deste prazo.

2
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Aproveitamos a oportunidade para agradecer a atenção de V.S.as, e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

PROCEL T - Engenharia Elétrica
Eng. Ewerton L.S. Biscaia

3
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Webmail • Câmara Municipal de Londrina:: Re: Orçamento. Projeto elétrico CML15/03/2016

Assunto

De

Para

Cópia

Data

Re: Orçamento - Projeto elétrico CML
Marcos Ulysses Voltarelli
< marcosu Iysses@mseengenharia.com.br>

Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

Luiz Moacyr Spagnuolo <Iuiz@mseengenharia.com.br>

19/02/2016 17 :39

l-Vd, Huúl - C;VIL
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• cp393 - Projeto Elétrico - Câmara Municipal de Londrina.pdf (rv206 KB)

Boa tarde Sr. Luiz Fernando.

Em anexo segue proposta revisada.
Qualquer dúvida favor entrar em contato.

Atenciosamente,

ENGENHiARIA

ENGo MARCOS ULYSSES VOLTARELLI
Gerente de projetos

Comercial: +55 (43) 3031-0500

E-mail: rnarcosulysses@mse.com.br

Em 15 de fevereiro de 2016 19:06, Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml..pr.qov.br> escreveu:
Boa tarde, Marcos Ulysses.

No dia 20/10/2015 recebemos seu orçamento para a elaboração de projeto elétrico para o prédio da Câmara
Municipal de Londrina.
Houve uma indicação geral de que 45 dias seria um tempo insuficiente para a elaboração do projeto, diante
disso o Diretor Geral da CML alterou o prazo de entrega para 90 dias.
: Assim, considerando o novo prazo e o tempo entre o envio do orçamento e o presente contato, solicito a
confirmação do orçamento.

Atenciosamente,

. Luiz Fernando Moraes Marendaz
, Departamento de Suprimentos e Patrimônio
. Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https://webm ail.cml.pr.Qov.br:11443/mail/?_task=mail &_action= print&_uid= 11601&_mbox= IN BOX&_safe= 1&_extwin= 1 1/1
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ENGENHARIA
Londrina, 20 de outubro de 2015.

À

Câmara Municipal de Londrina

Londrina - Pro

.A/C Sr. Luiz Fernando Marendaz

Prezado(s) Senhor (es),

Agradecemos a oportunidade de apresentar nossa Proposta Comercial à vossa empresa e confiamos que os

nossos serviços venham atender plenamente vossas necessidades e expectativas.

>- Fundada em 1979 para atender as indústrias do Norte do Paraná, nestes 35 anos de trabalho a MSE

Engenharia expandiu sua área de atuação para todo território nacional, atendendo indústrias

químicas, alimentícias, automobilisticêlS, entre outras, e também outros segmentos como galpões, .
logísticos, shopping centers, hipermercados e grandes lojas devarejo. Tendo realizado projetos em

todas as regiões do Brasil (Sul, Sudeste, Centro Oeste, Norte e Nordeste). ••
Trabalhamos na concepção de soluções técnicas em engenharia, elaboração de projetos e execução

obras nas seguintes áreas de instalações I utilidades: ELÉTRICA (média e baixa tensão, geração,

iluminação, SPDA e telecomunicações), PREVENÇÃOA INCÊNDIO (sprinkler e hidrantes), H!DRAÚUCA,

TUBULAÇÕES INDUSTRIAIS (água de processo, ar comprimido e água gelada), VENTILAÇÃO e

Cl!MAT!ZAÇÃO.

>- Nossa equipe é composta por aprox. 150 funcionários diretos, entre engenheiros e técnicos, e

contamos com um parque fabril para montagem de painéis elétricos, com certificação para montagem

de painéis TIA; e outro para beneficiamento de tubos e fabricação de peças para redes de Sprinkler e

hidrante. Contamos ainda com equipêlmentos como plataformas elevatórias, caminhões,

empilhadeiras, equipamentos de solda TIG eMIG, equipamentos de medição (HYPOT, Analisador de

. qualidade de energia, termovisor jtermografia, Megômetro, terrômetro, certificador de rede, entre

outros) que permitem maior agilidade, segurança e qualidade na execução dos trabalhos.

FONE",3031.0500 ~3'{t,f\lC;?l.-L.A ;.,
LONC:(~jNAFApf}-)Á
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2. ESCOPO DETRABALHO
ENGENHA.RIA

Nome da obra: Projeto elétrico da Câmara Municipal de Londrina

Instalações contempladas: Projeto elétrico.

Execução dos serviços descritos no "Especificações projeto elétrico CML.pdf", fornecido por V. Sas.

3. MATERIAIS

Serão de nossa responsabilidade o fornecimento e a administração dos materiais necessários aos

serviços descritos acima.

4. PRAZO DE ENTREGA

60 dias úteis de serviço (não foi considerado serviços em sábados, domingos ou feriados).

5. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

a. Itens que NÃO fazem parte deste orçamento:

Serviços não descritos explicitamente no documento "Especificações projeto elétrico

CML.pdf".

b. Itens que fazem parte deste orçamento:

- Todos os impostos inclusos.

- Eventuais alterações solicitadas pela contratante, durante a execução dos serviços e que impliquem

em acréscimos de mão de obra e ou materiais, devem ser realizadas após aprovação do orçamento

ou ordem de serviço e do respectivo projeto executivo.

- Fornecimento de "as built" (como construído);

FONF433031.0500 ..in, ~AU\,t>,jGHH..A,;,\ CFP B6ü '14(JCr
LCi1!~>l!\'/\ f"f':ANA



6. PLANTAS E MEMORIAIS ORÇADOS

~ Especificações projeto elétrico CML.pdf

7. NORMAS APLICÁVEIS

NR-10 do Ministério do Trabalho e Emprego;

NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

NBR 5419 - Proteção de Estruturas contra Descargas Atmosféricas;

NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão;

Normas da Copel relacionadas ao projeto;

8. INVESTIMENTO

Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

9. CONDiÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

30% no inicio dos serviços;

70% na conclusão do projeto executivo;

10. VALIDADE DA PROPOSTA

10 (dez) dias.

ENGENHARIA

rO\[43 303'J .0500
R, (;'U1LH{':R\/V~:,OAJA;:rrA CDHflELA:1571
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ENGENHARIA
Com base nas informações disponibilizadas, no escopo dos serviços, e durante os demais

entendimentos, acreditamos que a nossa solução atenda a melhor relação custo-benefício para vossa

conceituada empresa.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos vosso retorno.

Muito Obrigado.

Cordialmente,

Marcos Ulysses Voltarelli

Gerente de Orçamentos

Grupo MSE

Estou de acordo com as condições deste orçamento e autorizo o início dos serviços.
______________ de de 2015.

Nome:

CPF:

* Favor carimbar esta autorização com o CNPJ da empresa.

DADOS PARA EMISSÃO DO PEDIDO DE COMPRA

MSE ENGENHARIA LTOA

Rua Ayrton Senna da Silva, nO550 - Sala 601 - Edifício Torre Montello

Gleba Fazenda Palhano - CEP 86.050-460 - Londrina/PR

CNPJ: 78.023.116/0001-33

IE: 60.114.100-04

FONF433031.0500
R.GUll.HFRV,E- DA f',lOTACORIlEiA 1"71
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15/03/2016

Assunto

De

Para

Cópia

Data

Webmail- Câmara Municipal de Londrina:: Re: Orçamento - Projeto elétrico CML

Re: Orçamento - Projeto elétrico CML
Marcos Ulysses Voltarelli
< marcosu Iysses@mseengenharia.com.br>

Luiz Fernando Marendaz <Iuizfernando@cml.pr.gov.br>

Luiz Moacyr Spagnuolo <Iuiz@mseengenharia.com,br>, Wesley
Brito <wesley@mseengenharia.com.br>
20/10/2015 17:56

• cp393 - Projeto Elétrico - Câmara Municipal de Londrina.pdf (rv206 KB)

Boa tarde Sr. Luiz Fernando.

Em anexo segue nossa proposta referente ao projeto solicitado.
Qualquer dúvida favor entrar em contato.

Atenciosamente,

ENGENHARIA

ENGo MARCOS ULYSSES VOLTARELLI
Gerente de projetos

Comercial: +55 (43) 3031-0500

E-mail: marcosulysses@rnse.com.br

Em 14 de outubro de 2015 18:31, Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml,Dr.gov,br> escreveu:
Boa tarde,

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar um novo projeto de instalações elétricas para seu
, prédio.

, Assim, solicitamos orçamento acerca da elaboração de um projeto de Instalações elétricas em alta e baixa
tensão completo - incluso telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CF1V, iluminação de
emergência e sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, nos termos das especificações
em anexo.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
(43) 3374-1312

https://webmail.cml,pr.Qov.br:11443/m ail/?_lask=m ail&_aclion=pri nl&_uid= 10279&_m box= IN BOX&_safe= 1&_extwin= 1 1/1

mailto:marcosulysses@rnse.com.br


Londrina, 20 de outubro de 2015.

À

Câmara Municipal de Londrina

Londrina - Pro

AIC Sr. Luiz Fernando Marendaz

Prezado(s) Senhor (es),

Agradecemos a oportunidade de apresentar nossa Proposta Comercial à vossa empresa e confiamos que os

nossos serviços venham atender plenamente vossas necessidades e expectativas.

1. APRESENTAÇÃO

~ Fundada em 1979 para atender as indústrias do Norte do Paraná, nestes 35 anos de trabalho a 1Vl5E

Engenharia expandiu sua área de atuação para todo território nacional, atendendo indústrias

químicas, alimentícias, automobilísticas, entre outras, e também outros segmentos como galpões

logísticos, shopping centers, hipermercados e grandes lojas de varejo. Tendo realizado projetos em

todas as regiões do Brasil (Sul, Sudeste, Centro Oeste, Norte e Nordeste).

~ Trabalhamos na concepção de soluções técnicas em engenharia, elaboração de projetos e execução

obras nas seguintes áreas de instalações I utilidades: ELÉTRICA (média e baixa tensão, geração,

iluminação, SPDA e telecomunicações), PREVENÇÃOA INCÊNDIO (sprinkler e hidrantes), HIDRAÚLlCA,

TUBULAÇÕES INDUSTRIAIS (água de processo, ar comprimido e água gelada), VENTILAÇÃO e

CLlMATIZAÇÃO.

~ Nossa equipe é composta por aprox. 150 funcionários diretos, entre engenheiros e técnicos, e

contamos com um parque fabril para montagem de painéis elétricos, com certificação para montagem

de painéis TTA; e outro para beneficiamento de tubos e fabricação de peças para redes de Sprinkler e

hidrante. Contamos ainda com equipamentos como plataformas elevatórias, caminhões,

empilhadeiras, equipamentos de solda TIG e MIG, equipamentos de medição (HYPOT, Analisador de

qualidade de energia, termovisor / termografia, Megõmetro, terrõmetro, certificador de rede, entre

outros) que permitem maior agilidade, segurança e qualidade na execução dos trabalhos.

i, ; 3031.0500
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ENGENHARIA

Nome da obra: Projeto elétrico da Câmara Municipal de Londrina

Instalações contempladas: Projeto elétrico.

Execução dos serviços descritos no "Especificações projeto elétrico CML.pdf", fornecido por V, Sas.

3. MATERIAIS

Serão de nossa responsabilidade o fornecimento e a administração dos materiais necessários aos

serviços descritos acima.

4. PRAZO DE ENTREGA

60 dias úteis de serviço (não foi considerado serviços em sábados, domingos ou feriados).

5. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

a. Itens que NÃO fazem parte deste orçamento:

Serviços não descritos explicitamente no documento "Especificações projeto elétrico

CML.pdf".

b. Itens que fazem parte deste orçamento:

- Todos os impostos inclusos.

- Eventuais alterações solicitadas pela contratante, durante a execução dos serviços e que impliquem

em acréscimos de mão de obra e ou materiais, devem ser realizadas após aprovação do orçamento

ou ordem de serviço e do respectivo projeto executivo.

- Fornecimento de "as built" (como construído);

FONE 43 3031.0500
R..GlJll}lmM[, DA.MOTA CORREiA1571

,.0 SI.lANGlll.!..Á. t, CH' 86070.4(,0
t.Ot-IDRINA PARANA

www.mseengenharia.co:tn.bt

http://www.mseengenharia.co:tn.bt
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ENGENHARIA
6. PLANTAS E MEMORIAIS ORÇADOS

~ Especificações projeto elétrico O •.lLpdf

7. NORMAS APLICÁVEIS

NR-10 do Ministério do Trabalho e Emprego;

NBR 5410 -Instalações elétricas de baixa tensão;

NBR 5419 - Proteção de Estruturas contra Descargas Atmosféricas;

NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão;

Normas da Capei relacionadas ao projeto;

8. INVESTIMENTO

Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

9. CONDiÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

30% no inicio dos serviços;

70% na conclusão do projeto executivo;

10. VALIDADE DA PROPOSTA

10 (dez) dias.

FONE 43 3031.0500
R.GUIl,HF.J.~MEDA MOTA CORnEIA 1:571

)1) S!'lANGRI-I,A to, Cff' 86070.460
LONDRINA PARANÁ
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ENGENHARIA
Com base nas informações disponibilizadas, no escopo dos serviços, e durante os demais

entendimentos, acreditamos que a nossa solução atenda a melhor relação custo-benefício para vossa

conceituada empresa.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos vosso retorno.

Muito Obrigado.

Cordialmente,

Marcos Ulysses Voltarelli

Gerente de Orçamentos

Grupo MSE

Estou de acordo com as condições deste orçamento e autorizo o início dos serviços.

de de 2015.------------ --- -------

Nome:

CPF:

* Favor carimbar esta autorização com o CNPJ da empresa.

DADOS PARA EMISSÃO DO PEDIDO DE COMPRA

MSE ENGENHARIA LTDA

Rua Ayrton Senna da Silva, nO550 - Sala 601 - Edifício Torre Montello

Gleba Fazenda Palhano - CEP 86.050-460 - Londrina/PR

CNPJ: 78.023.116/0001-33

IE: 60.114.100-04
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CI nO82/2016 - DSPP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Presidência
Assunto: Fixação de preço máximo - prestação de serviço de elaboração de projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo, para o edifício da CML.

Londrina, 15 de março de 2016.

Senhor Presidente,

Encaminhamos os preços levantados no mercado para a contratação de

empresa especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de elaboração de

projeto de instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica,

cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e sonorização -

para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, conforme fls. 9-86 dos autos do Processo

Administrativo n. 5/2016, para que se dê cumprimento ao disposto no art. 27, XXI, da

Constituição Estadual.

Assim, sugerimos a Vossa Excelência que fixe como preço máximo do

certame o preço médio aproximado abaixo especificado:

Pesquisa de Mercado (Preço total orçado pelas emprcsas) Prcço Médio

Descrição cm R$ (R$)
Hem

A B C D E

Único Prestação de serviço de elaboração de projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão,
completo - incluindo telefonia, lógica, ]9.800,00 40.500,00 49.218,20 60.000,00 ]20.000,00 49.906,07
cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV,
iluminação de emergência e sonorização - para o
ediffcio da Câmara Municipal de Londrina

Valor Máximo R$ 49.906,07
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ESTADO DO PARANA

Legenda das empresas que enviaram orçamento:

Empresa A: RV Tech Engenharia Elétrica 49-70)
Ltda (fls. 25-27) E D P I E h' El' .mpresa : roce t - ngen ana etnca
Empresa B: De Lucca Engenharia (fls. 28-48) (fls. 71-76)

Empresa C: Wesra Engenharia Elétrica (fls. Empresa E: MSE Engenharia (fls. 77-86)

A pesquisa de mercado se desenvolveu nos meses de outubro e novembro de

2015. As empresas contatadas pelos e-mails juntados às fls. 14-24 não responderam o pedido

de orçamento. Além disso, no mês de fevereiro de 2016, solicitamos a confirmação/revisão do

orçamento das empresas que responderam ao contato inicial e, nos três casos de

confirmação/revisão do orçamento, não houve mudança no preço ofertado.

Tendo em vista os preços/orçamentos obtidos, as especificações e condições

do Termo de Referência e a média de mercado acima relatada, o valor máximo do certame

será de R$ 49.906,07 (Quarenta e nove mil novecentos e seis reais e sete centavos).

Cordialmente,

iL- j J /7. /
LUIZ Fernvlo ~Máni~

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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FIXAÇÃO DE PREÇO MÁXIMO

A partir da pesquisa de mercado apresentada, fixo como preço máximo, para

a contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de

elaboração de projeto de instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo, para o edifício

da Câmara Municipal de Londrina, o valor médio do levantamento de preços, conforme CI nO

82/2016 - DSP.

Londrina, 15 de março de 2016.

Fábio André Testa

Presidente



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação

PORTARIA INTERNA N° 001, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

SÚMULA: Designa servidores para compor Comissão de Licitação e Acompanhamento das
Obras da reforma elétrica da Câmara Municipal de Londrina.

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E
PAVIMENTAÇÃO da PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
LONDRINA, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 10 Designar os servidores abaixo relacionados para
compor Comissão de Licitação e Acompanhamento das Obras da reforma elétrica da
Câmara Municipal de Londrina, conforme solicitação trazida pelo Ofício nO01/2016-PRES da
Câmara Municipal de Londrina de 22 de janeiro de 2016, e Processo Administrativo SIP nO
10.719/2016.

1- EngOFernando Tunouti - Matrícula: 14.300-6
11- EngOJosé Eduardo Soncin - Matrícula: 11.532-0

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

l/.Jjv.-:r ....
, _..~~Walinir d~_~iJ\laMatos _

SECRETARIQ1t).UNlG-l'P-A"L"DE OBRAS E PAVIMENTAÇAO



"-CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paraná

PORTAIUA N° XX12016

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA,
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria Interna n° 1 de 16 de fevereiro de 2016,
da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação da Prefeitura de
Londrina que designa servidores para a atuação auxiliar na reforma
das instalações elétricas do edifício na Câmara Municipal de Londrina,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar, para compor, na qualidade de técnico, a equipe de apoio do Pregoeiro
designado para certame ou Comissão de licitação, auxiliando no exame de propostas e de
documentos, o servidor municipal Engenheiro José Eduardo Soncin - matrícula 11.532-0.

Art. r.Designar, para atuar, na qualidade de técnico, no acompanhamento da elaboração e na
aprovação dos projetos da reforma das instalações elétricas da Câmara Municipal de
Londrina, o servidor municipal Engenheiro Fernando Tunouti -matrícula 14.300-6.

Registre-se e Afixe-se

Edifício da Câmara Municipal, em xx de março de 2016.

Fábio André Testa
Presidente

Rua Governador Parigol de Souza, /45
Fone: 3374-/300 - FAX: 3374-/323 - e-moi! camaram/@pr.gov.br

CEP: 860/5-903 - Londrina - PR

mailto:camaram/@pr.gov.br
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RESOLUÇÃO PRES N° 017/2015

P:\g. 17 Segunda-feira, 09 de fevereiro de 2015

O DIRETOR PRESIDENTE DA SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, em conformidade com a natureza de suas
regulares atribuições legais,

RESOLVE:

1. Nomear os empregados, Srs. Carlos Sidney Lourenço, Francisco Aquino de Almeida e Jefferson Ricardo Belasque, para
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial de Licitação, com a finalidade de examinar e julgar as
propostas atinentes ao Edital de Tomada de Preços nO001/2015, oriundo do Processo Administrativo nO003/2015, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração, organização, planejamento e
execução de processo de Concurso Público, para o provimento e cadastro de reserva de vagas, conforme condições e
características constantes do referido Edital, cuja abertura dos envelopes dar-se-á ás 14h15min do dia 06 de Março de 2015.

2. Revogar as disposições em contrário.

Londrina, 26 de Janeiro de 2015. Eloiza Fernandes PinheiroAbí Antoun - Diretora Vice Presidente

CÂMARA
JORNAL DO LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS

PORTARIAS
PORTARIA W 28, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, de conformidade com a Lei Municipal
no 10.440, de 21 de janeiro de 2008, alterada pelas Leis Municipais nos 10.557, de 22 de outubro de 2008, e 11.411, de 30
de novembro de 2011, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar, a pedido, a partir de 29 de janeiro de 2015, Pedro Ribeiro do Carmo, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor Parlamentar, símbolo Opção C: CCL-09, no Gabinete do Vereador Péricles José Menezes Deliberador,
e nomear Andrea Nubiani Zanlorenci para, a partir de 30 de janeiro de 2015, ocupar o cargo de provimento em comissão de
Assessor Parlamentar, símbolo Opção C: CCL-09, exonerável "ad nutum", no Gabinete do Vereador supracitado.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara do Município de Londrina, 2 de fevereiro de 2015. Fábio Andre Testa - Presidente.

PORTARIA N° 47/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
especialmente do art. 3°, inc. IV, da Lei 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1°. São designados à função de Pregoeiro os servidores desta Casa, abaixo relacionados:

I.Anderson Rafael Delatlre Abe - matrícula 08111 ;
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II.Luiz Fernando Moraes Marendaz - matrícula 02811;

III.Felipe Werlang Paim - matrícula 08713;

IV. José Eduardo Ribeiro Balera - matrícula 06813;

Art. 20• São atribuições do Pregoeiro:

1.0 credenciamento dos interessados;

Pág.18 Segunda-feira, 09 de fevereiro de 2015

11.0 recebimento, a abertura, o exame e a classificação das propostas escritas de preços;

III.A condução da sessão pública do pregão, incluindo procedimentos relativos aos lances verbais e à seleção da proposta
ou do lance de menor preço;

IV.Aabertura e a análise da documentação de habilitação do licitante vencedor;

V.O recebimento e o processamento da documentação do processo licitatório respectivo, com todos os atos essenciais do
pregão, com vistas à aferição de sua regularidade pelos órgãos de controle;

VI.O processamento dos recursos interpostos pelos licitantes;

Vll.Aadjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, caso não haja interposição de recurso;

VIII.A elaboração de ata;

IX.Adireção dos trabalhos de sua Equipe deApoio;

X.O encaminhamento dos autos do processo, devidamente instruído, à autoridade competente para o julgamento de recursos,
seguindo-se a adjudicação, a homologação e a contratação, ou, no caso de não haver interposição de recursos, para a
homologação e a contratação

XI.A prática dos demais atos pertinentes ao procedimento.

Art. 30.0 Edital de Licitação determinará, em cada caso, qual será o Pregoeiro responsável.

Art. 40
• Podem atuar como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro, em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito

da Câmara Municipal de Londrina, os seguintes servidores:

I.designados como Pregoeiros no art. 10, desta Portaria, nos procedimentos de licitação em que não atuarem nesta qualidade;

II.Alex Gustavo da Silva - matrícula 07512;

III.Bruna Fernandes Lonni - matrícula 08613;

IV.Karolinne Zanlorenzi de Assunção Gehring - matrícula 05412;

V.Lincoln Ross - matrícula 13312;

VI.Mitio Yoshida - matrícula 04212;

Art. 50. O Pregoeiro fica autorizado a convocar membros da Equipe de Apoio, e, a depender da especificidade técnica do
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da Casa, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas
e documentos.

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, a Portaria nO.89/2013.

Registre-se e Afixe-se

Edifício da Câmara Municipal, em 06 de fevereiro de 2015. FábíoAndré Testa - Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CI nO 86/2016 - DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Assessoria Jurídica
Assunto: Parecer - minuta de edital- elaboração de projeto de instalações elétricas para o
edifício da CML

Londrina, 16 de março de 2016.

Prezado Assessor,

Solicito parecer acerca da minuta de edital de Pregão Presencial para a

contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de

elaboração de projeto de instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo

telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e

sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, bem como dos demais atos

do Processo Administrativo n° 5/2016, com especial atenção às seguintes questões:

a) É possível contratar o objeto pretendido por meio da modalidade Pregão

Presencial?

b) As exigências de relacionadas à proposta e à habilitação estão adequadas

ao objeto e à legislação?

c) A minuta de Portaria juntada à fl. 91 é suficiente e adequada para

possibilitar que os servidores técnicos da Prefeitura de Londrina (nomeados pela Portaria

juntada à fl. 90) atuem na equipe de apoio do Pregoeiro do certame e no acompanhamento da

execução do objeto e recebimento dos serviços?

Cordialmente;

L~t'{raJ.e~/
Departamento de Suprimentos e ;::Zônio
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° •••• .12016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0512016

TIPO: MENOR PREÇO

A Câmara Municipal de Londrina toma público que fará realizar licitação,
na modalidade pregão presencial, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa
especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo, para o edificio da Câmara Municipal de
Londrina, objeto da Requisição n° 237912016, clUas despesas correrão por conta da dotação
Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa: 4490.510104 - Edificios
Administrativos, constantes do Orçamento-programa vigente.

O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520 de 17 de julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mcsa n°. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
anexos.

OBJETO: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ELABORAÇAo DE PROJETO DE INSTALAÇÕ[S
ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO COMPLETO PARA O EDIFícIO DA CÃi\IARA
MUNICIPAL DE LONDRINA

PREÇO M;\XIMO TOTAL: 00. ( ••• )

Atuará como Pregoeiro do presente certame o servidor Luiz Fernando
Moraes Marendaz, ambos designados e autorizados pela Portaria nO.04712015, a convocar
membros da Equipe de Apoio.

Os envelopes serão abertos no dia , ás 9 horas, na sala
de reuniões desta Câmara Municipal de Londrina, situada na Rua Governador Parigot de
Souza, nO. 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O Edil~I-~-~s especificações estarão ãd;;~osição dos-j;rteressados no sile da Câmara:
:Municipal de Londrina: http://wwwl.cml.pr.gov.br/cml/site/index.jspx - "Licitaçõcs", ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

i O Edital encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para consulta. no
i endercço acima mencionado e, poderá ser adquirido no mcsmo local- gratuitamentc

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLAR[C1,\H:NTOS (D[ SEGUNDA À SEXTA-F[IRA, DAS
81! ÀS 12H E DAS 13H ÀS 18H): ANDERSOI' AIlE (RAi\IAL 3374-1324) E FELIPE PAIi\1
(RAMAL 3374-1265).

Sumário
SEÇÃO I - DO OBJETO 3
SEÇÃO II - DA JUSTIFICATIVADO OBJETO 3
SEÇÃO 111-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...................................................... 3
SEÇÃO IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 3
SEÇÃO V - DAABERTURA DA SESSÃO .4
SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO .4
SEÇÃO VII- DAAPRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 5
SEÇÃO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO, DAANÁLISE PRELIMINAR DE
ACEITABlLlDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPADE LANCES 6
SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE. 7
SEÇÃO X - DAACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS............ 8
SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO......... . 8
SEÇÃO XII-DOS RECURSOS 11
SEÇÃO XIII - DAADJUDICAÇÃO DO OBJETO E DA HOMOLOGAÇÃO DO
PROCEDIMENTO.......................... . 11
SEÇÃO XIV -DAFORMALlZAÇÃO DO CONTRATOADMINISTRATIVO 12
SEÇÃO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS................................... . 12
SEÇÃO XVI - DOS ANEXOS.. 14
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA . 15
ANEXO li - MODELO DE CARTADE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO) 22
ANEXO lll- DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVIENTODOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDlTAL................................................. .......23
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE 24
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAÀ PROIBIÇÃO DO TRABALHO
DO MENOR (Lei nO9.854/99)...... 25
ANEXO Vl- MINUTADE CONTRATOADMINISTRATIVO.......................... 26

Rua Gov, Pilrigot de Souza, 145
Centro C1Yico Bento Munhoz da Rocha Ne to
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SEÇÃO I - DO OBJETO

Pregão Presencial n°.... 12016 3 Pregão Presencial nO.. ../2016

possibilitar a otimização e a eficiência no consumo de energia elétrica.

4

o objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia
elétrica para a prestação de sen'iço de elaboração de projeto de instalações
elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, cabcamento
estruturado, SPDA, alanne, CFTV, iluminação de emergência e sonorização - para o
edificio da Câmara Municipal de Londrina, localizada na Rua Governador Parigot de
Souza, 145 - LondrinalPR, com área existente aproximada de 2.907,88 01', confornle
especi ficações do Anexo Ideste edital.

2 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Tenno de Referência anexo a este Edital (Anexo I) e as condições de pagamento e
obrigações das partes estão dispostas na minuta do Contrato Administrativo (Anexo
Vil).

3 As empresas interessadas poderão realizar vistoria nas dependências da Câmara
Municipal de Londrina, com o objetivo de melhor dimensionar a elaboração da
proposta.

3. J As vistorias deverão ser agendadas com o Departamento de Administração Predial,
pelo telefone (43) 3374-1234, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 18:00 e serão
acompanhadas pela servidora Bruna Fernandes Lonni.

3.2 Realizada a .vistoria, será fornecido atestado de que o represcntante da empresa
interessada vistoriou o prédio da Câmara Municipal de Londrina.

3.3 O atestado fornecido deverá acompanhar a proposta de preços, dentro do Envelope
nO I - Proposta.

4 Caso a empresa interessada opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar
deelaração no sentido de que os elementos fornecidos pela Câmara Municipal de
Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o correto dimensionamento da
proposta (conforme modelo do Anexo V).

4.1 A declaração deverá acompanhar a proposta de preços, dentro do Envelope nO I -
Proposta.

5 O valor global máximo para a contratação do objeto da presente licitação será de R$ ...
(... ).

SEÇÃO 1I- DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OH.rETO

6 O sistema elétrico do prédio da Câmara Municipal de Londrina vem apresentando
fàlhas que comprometem a continuidade dos trabalhos, a segurança de pessoas e a
integridade do patrimônio. Assim, a cOlllratação de empresa especializada para a
elaboração de projeto completo de instalações elétricas visa viabilizar uma refonna nas
instalações, de modo a solucionar de maneira definitiva os diversos problemas, além de

Rua Gov. Parigot de Souza. 1(5
~ntTo Civic:o Bento Munhoz da ROd1a Neto

F01W!IFAX:3374-1265. LondMa-PR

SEÇÃO 111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7 As despesas advindas da presente Iicitaçãocorrerão por conta da dotação
Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa: 4490.510104 -
Edificios Administrativos, constantes do Orçamento-programa vigente.

SEÇÃO IV - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8 Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

9 É vedada a participação nesta licitação de:

9.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a fonna de constituição;
9.2 Empresas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela Câmara;
9.3 Empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Londrina,

nos tennos do artigo 7° da lei 10.520/2002;
9.4 Empresas que tenham sido deelaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Públ ica, enquanto perdurarem os efeitos da pun ição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

9.5 Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
9.6 Empresas quc tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho,

servidor do Município de Londrina;
9.7 Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob

concurso de credores ou em dissol ução.
9.8 Empresas que possuam em seu quadro pessoal empregados com menos de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos dc dezesseis anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO V - DAABERTURA DASESSÃO

10 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário c local indicados no
preâmbulo deste Edital, quando o representante do licitante deverá apresentar ao
Pregoeiro os seguintes documentos:

10.1 Fora de qualquer envelope, para imediata apresentação na ocasião do
credenciamento:
10.1. I A documcntação relativa ao credenciamento dos representantcs das empresas

licitantes;
10.1.2 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo 111);
10.1.3 Quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, que se

enquadra na Lei Complemelllar 12312006, o .Iicitante deverá apresentar a

Rua Gov. Parigo1 de Souza. 145
Centro CMoa 8&nto MvMoZ' da Rocha Neto

ForreIFAX; 3374-1265 • londrina - PR
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declaração prevista no Anexo IV deste Edital, acompanhada de certidão emitida
pela Junta Comercial, conforme o art. 8° da Instrução Normativa DNRC nO
103/2007, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de
constituição da licitante; a apresentação em outro local ou momento prejudica o
tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006.

IO.20s envelopes n°. I (Proposta) e nO.2 (Documentação).

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO

11 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados a manifestação, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, e a prática de todos os atos relacionados
à sessão, como, por exemplo, a apresentação de lances, a fomlUlação de intenção de
recurso ou a manifestação, de qualquer forma, durante a sessão.

12 O representante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste
Pregão, munido de documento oficial com foto, e de documento que lhe dê poderes para
manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

13 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.

13. I O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante
terceiros.

13.20 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida (modelo
no Anexo Il), deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e
para a prática dos demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

14 Cada credenciado poderá represcntar apenas uma empresa licitante e cada empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

15 Considera-se encerrada a fase de credenciamento no momento em que é iniciada a
abertura do primeiro envelope de proposta.

15.1 Não será aceita a participação de empresa cujo representante se apresente após
encerrada a fase do credenciamento.

15.2Não se admitirá desistência da proposta após encerrada a fase do credenciamento.

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROI)OSTAS

16 A proposta e a documentação devem estar em envelopcs opacos separados, .Iacrados e
contendo em sua parte extema frontal identifieação assim sugerida:
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16.1 "À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nO [número do pregão]/[ano],
Envelope n°l: Proposta, Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]".

16.2"À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nO [número do pregão]/[ano],
Envelope n"2: Documentação, Proponente (nome da empresa), CNPJ: [CNPJ da
empresa licitante]".

17 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta)
minutos antes da abertura da sessão pública.

17.1 Nessa hipótese, os dois envelopes e a declaração de que a empresa cumpre com
todos os requisitos de habilitação do Edital (Anexo IJJ) deverão ser acondicionados
em invólucro único, endereçado diretamente á Comissão, com a seguinte
identificação:
17.1.1 "À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nO[número do pregão]/

[ano], Sessão em [data da sessão, com dia, mês e ano], ás [hora da realização
da sessão]".

17.2 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

18 A proposta comercial constante do Envelope nO. I deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize), em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras, datada, assinada, e rubricada em todas as suas folhas pelo proponente e deve
apresentar:

18. IA descrição does) serviço(s) cotados, observadas as especificações constantes do
Anexo I do presente edital.

18.20 preço global do scrovjço, em algarismo, expresso em mocda corrente nacional
(real), no qual devem estar incluidos todos os custos decorrentes da execução
contratual, tais como dcspesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam
na contratação do objeto.

18.3A assinatura do representante da pessoa jurídica proponentc, identificado no estatuto
social ou ata correspondente, e do profissional técnico responsável pelo orçamento,
legalmente habilitado nos termos do art. 14 da Lei 5.194/66, com menção explícita
de seu titulo profissional e o nOda carteira referida no art. 56 da mesma lei.

19 O Envelope nO I - Proposta também deverá conter o atestado de vistoria do prédio da
Câmara Municipal de Londrina ou a declaração de que os elementos fomecidos pela
Câmara Municipal de Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o
correto dimensionamento da proposta (conforme modelo do Anexo V).

20 A apresentação da proposta implica:

20.10 conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
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20.2Validade de 90 (noventa) dias, se outra, de maior prazo, não for designada na
proposta;

20.30brigação de prestação dos serviços, caso seja declarada vencedora do certame, nas
condições e prazos máximos previstos no TernlO de Referência;

20ASubmissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta do Contrato
Administrativo (Anexo VII) e no presente Edital, em especial a referente à recusa em
assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente
convocada.

21 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possivel o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os interessados, desde que não haja comprometimento de interesse da Câmara
Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

22 Em hipótese alguma poderá haver alteração no conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.

23 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇ~\O VIII - DA CLASSIFICAÇÃO, DA AN~\L1SE PRELIMINAR DE
ACEITABJLlDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

24 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

25 A compatibilidade do objeto será verificada em face das exigências mínimas de
especificação impostas às propostas e, ainda, pela inexistência de qualquer alusão a
especificação incompativel com o Termo de Referência.

26 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

27 Caso não haja no minimo 3 (três) propostas na condição do item anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três ).

27.1 Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

28 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará inicio à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto

FonelFAX: 3374-1265 - londrina. PR

28.10 critério de julgamento será o de mcnor prcço global, sendo aceito somente duas
casas decimais.

29 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

30 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço venha a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a
etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios estabelecidos
nos itens anteriores.

31 Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro ordenará as propostas, verificará a
aplicabilidade da Lei Complementar nO. 123/2006 e passará ao julgamento das
propostas.

SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

32 Encerrada a etapa de lances, caso o vencedor não seja um licitante enquadrado na lei
Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte), o Pregoeiro verificará se alguma microempresa ou empresa de pequeno
porte ofertou preço não superior a 5% (cinco por cento) do menor preço apurado na
etapa de lances.

33 Caso tenha ofertado, o Pregoeiro a convocará a aprcsentar novo lance, inferior àquele
classi ficado em primeiro lugar, no prazo dc 5 minutos, passando, se assim a
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte proceder, à condição de primeira
colocada.

34 A não apresentação da proposta indicada acima implicará decadência do direito
conferido pela Lei Complementar 123/2006, sendo convocadas as demais
microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura estiverem nas mesmas
condições, respeitada a ordem de classificação, a também renovar suas propostas.

35 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o referido direito, o
objeto será adjudicado à empresa originalmente classificada em primeiro lugar.

SEÇÃO X - DAACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

36 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro e decidirá a respeito da sua
aceitabilidade.

37 Serà desclassificada a proposta final que:

37.1 Contenha vícios ou ilegalidades.
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37.2Esteja em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.
37.3Deixar de apresentar as comprovações c declarações exigidas.
37.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
37.5Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

37.6Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à
produtividade apresentada.

38 Se houver .indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do *3° do
artigo 43 da Lei nO8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

39 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade c a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

40 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

41 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho flllldamentado, registrado na Ata da Sessão c
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de classificação.

42 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma detenninada neste Edital.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

43 O Pregoeiro procederá à abertura do el1\'dope "Documentação" (envelope nO. 2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação da condição de Habilitação.

44 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo de vigência, ressalvadas as faculdades conferidas pelo art. 43 da Lei
Complementar nO. 123/2006.

45 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à anàlise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

46 Para a habilitação jurídica deve-se apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor c atualizado (original c todas as alterações ou consol idação),
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
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lei, com indicação dos atuaís administradores ou dirigentes.

46. I Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos, é facultada a não
apresentação dentro do envelope nO.2 (Documentos).

47 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

47.1 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, eonfomle Portaria
RFBIPGFN nO1.751, de 02/10/2014);

47.2Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
47.3Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários);
47.4Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
47.5Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal- CEF);

47.6Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Débitos-
CND expedida pela Receita Federal do Brasil); e

47.7Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa, nos termos do art. 642-A da CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

48 Para a qualificação econôrnico-financeinl a empresa deverá apresentar:

48.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extntiudicial expedida
pelo cartório distribuidor da sede do licitante.

49 Para a qualificação técnica a empresa deverá apresentar:

49.1 Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa
.Juridica, comprovando que tamo a empresa quanto o responsável tccnico pelo
projeto encontram-se em situação regular, nos tellnos da Lei n.o 5.194 de 24/12/66 c
das Resoluções nO21 8/73 e n° 266/79 do CONFEA.

49.2Comprovação de aptidão para desemJlenho da atividade pertinente c compativel com
o objeto da licitação, através da apresentação da Certidão de Acervo Técnico
expedida pelo CREA, em nome do responsável técnico pela empresa licitante,
acompanhada do Atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.
49.2.1 Considera-se pertinente c compatível com o objeto em referência a execução

de serviços de elaboração de projetos de Instalações elétricas em alta c baixa
tensão de edificações com área igualou superior a 1.500,00 m' (mil c
quinhentos metros quadrados).

50 A empresa deverá apresentar uma declaração de que não há em seu quadro de
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51

52

53

54

S5

56

funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de
aprendiz, conforme Anexo V deste Edital.

Os documentos, com exceção daqueles que contenham determinação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por tabelião ou por integrante da Equipe de Apoio do Pregoeiro, por servidor do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

Caso a empresa declarada vencedora seja uma microempresa ou empresa de pequeno
porte e esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da declaração de que
ela é vencedora do certame, prorrogável, a requerimento da interessada e a critério da
Administração, por igual período, para a regularização de sua situação ou para a
emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar nO 12312006.

52. I A não inserção da certidão positiva no Envelope nO. 2 impede a concessão do
beneficio acima referido, nos temlOS do art. 43 da Lei Complementar nO 123/2006.

52.20 beneficio deste item se aplica apenas aos casos de irregularidadc fiscal, não se
aplicando quando a irregularidade trabalhista for verificada.

52.3Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

Os documentos emitidos via internei estão sujeitos á confirmação no site do órgão
emissor.

Salvo o ato constitutivo do licitante. as certidões ou certificados que não contenham
prazo de validade, somente serão aceitos os documentos expedidos no prazo máximo de
90 (noventa) dias anteriores á data limitc para o recebimento das propostas.

SEÇÃO XlI - DOS RECURSOS

Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção dc recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á intcnção de rccorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.
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58

59

60

61

62

63

Não serão conhecidos:

57.10 recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
na Ata da Sessão.

57.20 recurso escrito e as contrarrazões encaminhados ao protocolo intempestivamente,
ou seja, fora do prazo.

57.30s recursos imotivados ou insubsistentes.

As razões recursais podem ser enviadas via fac-símile ou no e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br, desde que os originais sejam protoeolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, tendo estas sido apresentadas
ou não, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar os autos, com as
devidas informações, para a análise do Presidente da Câmara Municipal de Londrina,
que decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XIIl - DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E DA HOiVIOLOGAÇAO DO
PROCEDIMENTO

O Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor da lícitação e remeterá os autos
para a homologação da Presidência da Câmara Municipal de Londrina diante das
seguintes condições:

61. I Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na scssão.
61.2Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de Iicitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.

Constatado o impedimento de licitar, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o licitante que a propôs declarado vencedor do certame.

O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação do certame,
devendo as empresas retirá-los até 5 (cinco) dias após aquele prazo, sob pena de
inutilização dos mesmos.

63.1 A inutilização dos envelopes ocorrerá independentemente de noti ficação.
63.20 ato de inutilização dos envelopes é de responsabilidade do Pregoeiro e será objeto

de registro simples em termo especifico devidamente juntado aos autos.
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SEÇÃO XIV - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

64 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
dias úteis, assinar o Contrato Administrativo (Anexo VIl deste edital).

64.1 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara
Municipal de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é
prorrogável, uma vez, por igual periodo.

65 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme art.7" da Lei 10.520/2002.

65.10 disposto acima é aplicável ao participante da licitação que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame ou se comportar de modo
inidôneo.

SEÇÃO XV - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

66 Qualquer cidadão é parte .Iegítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas,
devendo a Câmara Municipal de Londrina julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis.

67 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se dcu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a altcração não afetar a formulação
das propostas.

68 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-Ia, com registro dctalhado de todas as
ocorrências.

69 Todos os fechos de envelopes, documentos e propostas scrão necessariamente
rubricados pelo Prcgociro, e é facultado aos licitantes prescntes o direito dc rubricá-los.

70 Não havendo cxpedicntc ou ocorrendo qualqucr fato supervcnientc quc impeça a
realização do certamc na data marcada, a sessão será automaticamcntc transferida para o
primeiro dia útil subscqucntc, no mesmo horário e local antcriormcntc cstabelecido,
desde quc não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

71 É facultada ao Prcgoeiro ou à Autoridade Superior, em qualqucr fase da licitação, a
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
dos envelopes.

72 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

73 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomía, de economia e do interesse público.

74 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

75 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fi.mdamentado.

76 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprcsentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de Londrina não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

77 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e scus Ánexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Londrina.

78 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualqucr outro.

79 O resultado desta licitação será publicado no sitio cletrônico c no Quadro dc Editais
desta Casa, bcm como no Jornal Oficial do Município

SEÇÃO XVI- DOS ANEXOS

80 Fazem parte do presente edital os seguintes anexos:

80.IAnexo I: TemlO de Referência;
80.2Anexo 11:Modelo de Carta de Credenciamento;
80.3Anexo 111: Modelo declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação do

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
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Edital;
80AAnexo IV: Modelo de declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP);
80.5Anexo V: Modelo de declaração de suficiência dos elementos apresentados pela

CML para o correto dimensionamento da proposta
80.6Anexo VI: Modelo de declaração relativa á proibição do trabalho do menor (Lei nO

9.854/99);
80.7 Anexo VII: Minuta de Contrato Administrativo.

Edificio da Câmara Municipal de Londrina, em 16 de março de 2016.

Ronan Wielewski Botelho

Diretor Geral

ANEXO] - TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO] - DO OBJETO

o objeto do presente certame é a contratação de empresa especializada em engenharia
elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações elétricas em
alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, eabeamento estruturado,
SPDA, alarnle, CFTV, iluminação de emergência c sonorização - para o edifieio da
Câmara Municipal de Londrina, localizado na Rua Governador Parigot de Souza, 145 _
Londrina/PR, com área existente aproximada de 2.907,88 m'.

SEÇÃO n- DO ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

2 Os projetos ora contratados serão acompanhados, definidos c aprovados por
profissional de Engenharia da Prefeitura do Municipio de Londrina (fiscal técnico) e por
representante da Câmara Municipal de Londrina (fiscal administrativo).

2.1 Nos termos da Portaria Interna nO I dc 16 dc fevereiro de 20 16, da Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentação da Prefeitura de Londrina e da Portaria
xxxl2016, da Presidência da Câmara Municipal de Londrina, o profissional de
engenharia da Prefeitura Municipal de Londrina que acompanhará e elaboração e
aprovará o projeto será o Engenheiro Fernando Tunouti - Matrícula 14.300-6.

2.2 O representante da Câmara Municipal de Londrina, responsável pelo
acompanhamento e aprovação do projeto será o Diretor-Geral, Ronan Wielewski
Botelho - matrícula .1908.

SEÇÃO II1 - DA ENTREGA DOS PIWJETOS

3 O prazo para entrega dos projetos será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir
do recebimento da nota de empenho.

4 Durante a elaboração dos projetos a emprcsa deverá agendar reuniões (quantas forem
necessárias) com a fiscalização a fim de obter informações/diretrizes detalhadas, para
que a proposta apresentada atenda a contento todas as ne.eessidades da Câmara
Municipal de Londrina.

5 A critério do projetista, a entrega dos projetos poderá ocorrer antes do prazo previsto
para sua conclusão.

SEÇÃO IV - DAS CONDiÇÕES GERAIS

-------.;:R~=Go::;-v. Õ:p.""ógot:;deSouza, 145
Cemro Cívico Bento Munnoz d3 Rocha Neto

foneJFAX: 3374-1265. londrina. PR

6

7

Os projetos deverão ser entregues á fiscalização devidamente aprovados por todos os
órgãos que se façam necessários.

Todos os projetos a serem elaborados deverão obedecer ás Nonnas Técnicas da ABNT,

Rua Gov, Parigm de Souza. 145
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do IAP, da COPEL, do SERCOMTEL, da SANEPAR, do Corpo de Bombeiros, Código
de Obras Municipal e Estadual vigentes. Também deverão ser observadas
especificações técnicas de materiais e/ou equipamentos que estejam relacionados aos
projetos contratados e ás normas internacionais de referência, na falta de
correspondentes da ABNT

8 Nos memoriais descritivos dos projetos deverão ser indicadas as normas técnicas que
foram utilizadas para elaboração dos mesmos. Todos os quantitativos e caracteristicas
técnicas dos materiais e equipamentos a serem utilizados na obra também deverão ser
especificados nos memoriais relativos dos seus respectivos projetos.

9 Os projetos deverão ser claros e bem especificados, não deixando margens para dúvidas
ou duplas interpretações. Todas as informações deverão ser legiveis.

10 Todos os projetos deverão ser entregues devidamente compatibilizados, sendo de inteira
responsabilidade do projetista a compatibilização dos projetos para a execução das
obras, mesmo após a entrega do produto final. Quando ficar caracterizado que a falta de
informação adequada do projeto interferiu no andamento da obra, o projetista deverá
proceder ás adequações necessárias no projeto, mediante solicitação. As alterações de
projeto para atender a compatibilização com o arquitetônico e demais projetos não
geram direito de remuneração adicional, o não atendimento ao solicitado implica em
sanções cabiveis, conforme estabelecido pela legislação.

lI A liscalização poderá solicitar aos projetistas orientações e soluções de problemas que
porventura venham a ocorrer durante a execução da obra.

12 Os projetos deverão conduzir para os melhores resultados, tanto do ponto de vista
técnico quanto econômico e funcional, adequando-os ás condições da obra, também
deverão assegurar a máxima durabilidade c reduzir os custos de manutenção.

13 Na elaboração dos projetos deverão ser utilizadas soluções de custos de manutenção e
operação compativel com a instalação do sistema. Utilizar soluções que visem a
segurança contra incêndio e proteção dc pessoas c da instalação. Prever reserva de
capacidade para futuro aumento de utilização, flcxibilidade da instalação, admitindo a
mudança de característica e localização dos cquipamentos, Padronização, simplicidade
na instalação, montagem e manutenção, sem prejudicar a qualidade e competitividadc
no mercado.

SEÇÃO V - DAS DIRETRIZES GERAIS DE ELABORAÇÃO DO PRO.JETO

14 Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvídos de fonna harmônica e
consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da
edificaçào, e atendendo ás seguintes diretrizcs gerais de projeto:

Rua Gov Parigot de Souza. 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
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14.1 Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de
desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

14.2Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do
empreendimento e às condições do local de implantação;

14.3Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos
componentes e sistemas da edificação;

14.4Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e
financeiras para a implantação do empreendimento;

I4. 5Adotar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo;
14.6As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos

de operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das
instalações;

14.7 Adotar soluções (dimensionamento da rede elétrica, pontos de energia elétrica,
lógica, telefone, etc.) adequadas ás instalações de todos os equipamentos e
mobiliários;

14.8Prever todas as instalações elétricas para as instalações de ar condicionado.

SEÇÃO VI DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES PARA A
ELABORAÇÃO DO PROJETO

15 Inicialmente, os projetistas deverão realizar visitas ao local da obra a fim de verificar as
instalações existentes.

16 Os projetistas deverão obter junto ás concessionanas os desenhos cadastrais e/ou
projetos das redes públicas do local da obra e a disponibilidade das concessionárias
quanto á eventual necessidade de ampliação da rede instalada visto que as instalações,
no final da obra, deverão atender a todas as demandas para um perfeito funcionamento
da edificação.

17 O projetista deverá indicar nos respectivos memoriais descritivos as normas utilizadas
cm todo o processo de elaboração dos projetos.

18 Dcverão ser agendadas reuniões entrc o projetista e a fiscalização para quc a elaboração
dos projetos ocorram conforme o especificado no presente documento.

19 A Contratada deverá:

19.1 Responsabilizar-se pelo ficl cumprimento de todas as disposições e acordos relativos
á legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal
alocado nos serviços objeto do contrato.

19.2Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

19.3Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem rcalizadas
entre os profissionais responsáveis pelos projetos e a equipe técnica de fiscalização
para a compatibilização dos projetos, definição alternativa de cspecificações c

Rua Gov Parigot de Souza, 145
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adequações que se fizerem necessárias que deverão ser minutadas e com prazos
definidos para as devidas correções.

20 O projetista deverá conhecer a área da edificação, sua natureza e caracteristicas,
incluindo os seguintes aspectos:

20.1 Obter informações com relação ás atividades principais, de apoio e de serviços da
edificação, atuais e futuros, e seus fluxos operacionais, de materiais e serviços, a fim
de permitir a análise de suas interações e sua composição em espaços.

20.20bter informações com relação ao elemento humano que ocupará a edificação,
trabalhando ou sendo atendido, nos seus aspectos qualitativos e quantitativos, atuais
e futuros, a fim de poder projetar as instalações necessárias para cada espaço.

20.30bter informações quanto aos equipamentos necessários, atuais e futuros, para
realização das várias atividades programadas para a edificação.

20.4Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a
região.

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO, COMPLETO - INCLUINDO
TELEFONIA, LÓGICA, CABEAMENTO ESTRUTURADO, SPDA, ANTENA,
ALARMES, CFTV, ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E SONORIZAÇÃO

21 O Objeto engloba projetos completos de instalações elétricas, lógicas/telefônicas/
cabeamento estruturado, sistema de proteção contra descargas atmosféricas, antena,
CFTV/segurança/alarnles, iluminação de emergência e sonorização para atendimento a
todas as instalações da Câmara Municipal de Londrina.

22 Para a elaboração dos p,'ojetos acima relacionados, será de responsahilidade da
Contratada o desenho da edificação existente.

23 As instalações deverão ser projetadas obedecendo às normas técnicas vigcntes e
Ic\'ando em conta aspectos ambientais, de cficiência energética, de economia de cncrgia
e de facilidade de operação e manutenção.

24 Os projetos deverão ser constituidos de representação gráfica, memorial de cálculo,
cspecificações de materiais e serviços, relação de materiais e equipamentos com
quantitativos, memorial descritivo, canas de aprovações das concessionárias e
Anotações de Responsabilidade Técnica.

25 Os projetos deverão obedecer ás normas da ABNT, á legislação federal, estadual e
municipal, aos regulamentos de concessionárias, às especificações de fàbricantes de
materiais e às nornlas internacionais de referência (na falta de correspondcntes da
ABNT).

26 Deverão estar contemplados 110 projeto de instalações elétricas todos os sistemas e
equipamentos que forem necessários para a perfeita utilização do local e atcndimento à

-----OR;;;u,:?Go,;;,;-]p;;;"T,;;jgot de Souza,145
Centro CiviCl) Bento Munhoz da Rodla Neto
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legislação.

27 Os diferentes sistemas não poderão utilizar um mesmo condutor, tubulação, caixas de
passagem, etc.

28 A representação gráfica deverá conter: planta de situação do imóvel em que conste o
traçado da rede pública e plantas arquitetônicas (preferencialmente em escala 1:50)
contendo a disposição da entrada de serviço, localização de quadros, pontos de
consumo, traçado da rede com respectivas bitolas, representação simbólica de
condutores com respectivas bitolas, localização de caixas, lâmpadas de sinalização de
obstáculos, chaves bóias, localização de aterramentos, iluminação de emergência,
compressores, antenas. Os jogos de detalhes serão apresentados em escal a conveniente.
Deverão ser apresentados detalhadamente os esquemas, diagramas e quadros de carga.

29 O percurso da instalação deverá ser preferencialmente na parte interna do prédio, com
vistas a preservar os condutores das intempéries. Cada setor mostrado no layout deverá
possuir seu quadro de distribuição específico, identificado, sinalizado e de fácil acesso.
Cada disjuntor deverá estar identificado conforme o setor ou circuito que alimenta.
Deverá ser fornecida documentação para a fácil identificação do setor, no caso de
emergência.

30 Farão parte do projeto todas as instalações elétricas, de baixa e alta tensão (incluso
cabines de transformação), de geração de energia e de aumento/reforço de rede. O
sistema de iluminação deverá ser projetado levando em conta os aspectos
luminotécnicos, e ser dimensionado conforme os desempenhos prescritos nas normas da
ABNT e em confonnidade com o recomendado pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

31 O projeto de instalações telefônicas/lógicas/cabeamento estruturado deverá ser
elaborado levando em consideração a utilização do local e a interface eom a rede da
Câmara Municipal de Londrina, devendo o projetista prever as antcnas e demais
equipamentos que forem necessários.

32 Deverá ser considerada a utilização de fibra ótica para a ligação entre os rack's c de
cabeamento estruturado tipo UTP para distribuição até os pontos de utilização. Cada
setor deverá possuir seu rack (ligado ao rack central), devendo ser utilizado um mínimo
de dois rack's por andar. Nos rack's também devem ser detalhados e dimensionados
todos os equipamentos a serem utilizados para a perfeita utilizaçào do sistema,
incluindo voice panel, switeh e demais elementos necessários. Também deve ser
projetada/especificada a rede sem fio a ser utilizada na sede da Câmara Municipal de
Londrina.

33 O projeto de segurança deverá ser elaborado levando em considcraçiio a utilização do
local, devendo ser projetados (no minimo): sistema de alarme da edificaçào e circuito
interno de TV (com câmeras, conforme nornlas aplicáveis). O local da central de
monitoramento será definido nas reuniões com os projetistas.
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34 O projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) deverá se

elaborado considerando os aspectos arquitetônicos c cstmturais da edificação, além de
seguir as nomlas específicas vigentes. Deverão ser apresentados, em planta baixa, todos
os elementos e detalhamentos para a perfeita execução do sistema.

35 Deverão ser projetadas instalações elétricasllógicas novas para todos os ambientes,
sendo que todos os elementos projetados deverão estar devidamente estabilizados.

SEÇÃO VllI- DO RECEBIMENTO DOS PROJETOS

36 Os projetos e serviços finais deverão ser entregues em 03 (três) cópias plotadas (com
assinatura dos responsáveis técnicos) e em CDs (nas versões xIs, doc, pdf e dwg);
devem estar acompanhados de anexos, memoriais, quantitativos e aprovações dos
projetos nos órgãos que venham a ser necessários. Juntamente com os projetos devem
ser entregues cópias de todas as Anotaçôes/Registros de Responsabilidade Técnica,
devidamente assinadas e recolhidas.

37 Os originais das pranchas dc desenho, bem como todas as peças e documentos que
integram o projeto, constituirão propriedade/patrimônio da Câmara Municipal de
Londrina.

38 Os autores dos projetos declinam dos direitos patrimoniais quanto a eventuais
adequações que forem necessárias para atender ao interesse público, autorizando,
através de sua participação na licitação, os profissionais da CMUMunicipio ou os que
estc dcsignar, a proceder as altcrações necessárias.

Município de Londrina, 5 dc dezembro de 2014.

ANEXO 11- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial n°. [número do pregão)/[ano)

Através da presente, autorizo ora) Sr.(a) ... , portador(a) da Cédula de
Identidade, Registro Geral (RG) nO.... , e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisieas do Ministério
da Fazenda (CPFIMF) sob o nO.... a participar do procedimento lieitatório acima referido, na
qualidade de representante de (Razão Social), pessoajuridica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJIMF) sob o nO..... Para tanto, outorgo á
pessoa fisica suprameneionada amplos poderes para praticar todos atos inerentes ao pregão
Presencial nO[número do pregão)/[ano).

Estou eicnte, de que responderei em juizo ou fora dei c, se for o caso, por
todos os atos que vcnhama ser praticados por nosso Rcpresentante Legal.

_______ .__ de de [ano).

Assinatura do Diretor ou Representantc Legal

Nome:

Ronan Wielewski Botelho
Diretor Geral - Câmara Municipal de

Londrina

Márcia dc Souza Uwai
Engenheira Civil - Prefcitura de Londrina

Matricula 13.575-5

RG:

CPF:

Cargo:

RUOI Gov. Parigotde Souza, 145
Centro Cillico Bento Murhlz da Rod1a Neto

FonetFAX: 3374-1265 .londrha. PR
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ANEXO JlI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUlSITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa ... [nome da empresa], pessoajuridica de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJIMF) sob o
nO..... , para fins de participação no Pregão Presencial nO [número do pregão]/[ano] realizado
pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°,
inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial nO. [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJIMF) sob o n°..... , declara, sob as sanções
administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser ... (microempresa ou empresa de pequeno
porte, confomle o caso) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no !)4° do art. 3° da Lei Com plcmentar nO12312006.

Local e data.

Em de [ano].

Assinatura do Diretor ou Representante Lcgal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Rua Gov. Pangotde Souza. 145
Centro Civico Benttl Munhoz da Rocha Neto

FoneIFAX: 3374--1265 -londrina _ PR

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a) Esta declaração deve ser preenehida somente por empresa que se
enquadrar na Lei Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos beneficios da Seção
IX deste Edital.

b) A não apresentação desta declaração implieará no não enquadramento do
licitante como ME ou EPP ou como a renúncia do direito de tratamento diferenciado
conferido pela LC 123/2006.

Rua Gov. Parrgot de Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DOS ELEMENTOS
APRESENTADOS PELA CML PARA O CORRETO DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA

A empresa ... [nome da empresa], pessoa jurídica de díreito privado inscrita
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o
nO..... , declara, sob as penas da Lei, que os elementos fomecidos pela Câmara Municipal de
Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o correto dimensionamento da
proposta para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações elétricas em alta e
baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarnle,
CFTV, iluminação de emergência e sonorização - para o edificio da Câmara Municipal de
Londrina.

Local e data.

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a) Esta declaração deve ser preenchida somente se a empresa optar por não realizar vistoria,
nos tennos da Seção I do edital do certame.

b) Esta declaraçào deverá constar do Envelope nO I - Proposta.

Rua Gov. Parigot de Souza, t 45
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX; 3374-1265 -londrina. PR

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBiÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR (Lei nO 9.854/99)

A empresa ... [nome da empresa], pessoajuridica de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO ....
interessada em participar da licitação modalidade Pregão presencial nO [número do pregão]/
[ano], da Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná, em cumprimento ás
detenninações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARA, sob as penas da lei, que em
seu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, confonne inciso XXXIlJ do Artigo 7°
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, finno o presente.

Local e data ..

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nO2 'Documentaçào.)

Rua Gov, Parigot de Souza, 145
Centro Civíco Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1265 -londrina. PR
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. Inúmero sequencial de atas e contratos e anol
PREGÃO PRESENCIAL N". Inúmero e ano)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° (número e anol

2

Governador Parigot de Souza, 145 - LondrinalPR, com área existente aproximada de
2.907,88 m2

Para os fins do presente Contrato, a Contratada declara quc está ciente das condições do
local, examinou detalhadamente o as especificaçõcs e toda a documentação da licitação,
estando em condições de executar os serviços em estrita observância com o indicado
nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo Administrativo n.O
... ./2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO E
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBoIETO: PRESTAÇÃO DO SERVIÇO IH: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO, COMPLETO, PARA O EDIFíCIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LONDRINA

VALOR DO CONTRATO: IPREÇO) (lVAI.OR POR EXTENSO])

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, com scde na Rua Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina - PR, inscrita
no CNPJ sob o n° 78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Prcsidentc, Vereador
FABIO ANDRÉ TESTA, portador do documento de identidade, Registro Gcral (RG), nO.
[...), c inscrito no CPF/MF sob o nO [...], doravante denominada Contratante, em face do
resultado do Pregão Presencial nO. [n°)/[anoJ, nos termos da Lei, resolve contratar a empresa
[nome da empresa contratadaJ. inscrita no CNP] sob o n° [... J, com sede na [endereço
completo com CEPJ, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr(a). [nome do
reprcsentante da empresaJ, portador do documento de identidade, Registro Geral (RG) nO.... e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nO.
doravante denominada Contratada, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de elaboração de projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica,
cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação dc emergência e
sonorização - para o edificio da Câmara Municipal de Londrina. localizado na Rua

Rua Gov. Pangol de Souza. 145
Centro Civico Sento Munl'loz da Rocha Neto

FonefFA)(: 3374-1265 -londrina 4 PR

3 O preço global a ser pego pelo serviço objeto do Contrato será de R$ ... [valor).

3.1 No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos,
seguros, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

4 O pagamento do objeto deste contrato será feito à empresa contratada em até 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos serviços.

4.1 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da confonnidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela empresa contratada e do regular cumprimento das
obrigações assum idas.

4.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, bem
como a instauração de processo de aplicação de penalidade, o pagamento ficará
pendente até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras ou que se
finalize o procedimento administrativo em andamento.

4.3 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da
regularização da situaçiio ou após encerramento do processo de aplicação de
penalidade, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Londrina.

5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela empresa
contratada na Nota Fiscal/Fatura ou por outro meio previs\o na legislação vigente.

5.1 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.2 A Câmara Municipal de Londrina não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela contratada que não tenha sido acordada no contrato.

6 As despesas com a execuçào do presente contrato, correrão por conta da dotação
Projeto/Atividade: O 1.0 I00 1.031.0001.2001 e natureza da dcspesa: 4490.510104 _
Edificios Administrativos, constantes do Orçamento-programa vigente.

CLÁUSULA TERCEI RA - DA FORMA DE EXECUç.;i,O DO CONTRATO E DO
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Rua Gov. Pari~tdeSouza. 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto

FoneIFAX: 3374-1265 • londrina _PR
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7

8

Após assinatura do Contrato, o representante da Câmara Municipal de Londrina
encaminhará nota de empenho do serviço ao Contratado, para que se iniciem os
trabalhos relativos á execução do presente instrumento.

A execução do objeto se iniciará a partir do envio da Nota de Empenho e deverá se
desenvolver nos ternlOS das especificações do objeto, nos prazos e nas condições para
sua execução, confomle o Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Presencial na
.. ./20] 6.

1O.9Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do objeto.

10.] O Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9 O recebimento do objeto do contrato será dado pelo fiscal administrativo após parecer
conclusivo, por parte do fiscal técnico, aCerca da aceitabilidade do serviço e de sua
adequação às exigências quanto ao objeto e demais disposições do edital do Pregão
Presencial na ... /20 16 e seus anexos.

9.] Os fiscais técnico e administrativo são aqueles indicados na Seção 11 do Termo de
Referência do Pregão Presencial .. ./20]6 e na Cláusula Sexta do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e das especificações do Tenno
de Referência do Edital de Pregão Presencial na ... ./20 16, constituem obrigações da
Contratada:

] O.] Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, cquipamentos, acessórios e mão de
obra que se façam neCessários para a execução do serviço.

10.2Responsabilizar-se pclos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da exccução do contrato, relativos à
mão de obra e materiais utilizados, bem como os decorrentcs de responsabilidade
civil em geral.

10.3Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal
da Contratante ou terceiros, por funcionários ou pertences da Contratada ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes.

1O.4Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao Município
de Londrina, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente
no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução.

] 0.5Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo ]icitatório, durante a cxeeução deste contrato.

]0.6Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, além do pagamento de todas
as taxas que se fizcrem necessárias para a aprovação.

10.7Corrigir quaisquer defeitos na execução do objeto do Contrato, scm ônus para a
Contratante, bem como responsabilizar-se integralmente pelos danos a este ou a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissào.

]0.8Fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e/ou informações que venham a ser
solicitadas pela Contratante relacionados ao objeto desse contrato.

Rua Gov. Parigotde Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
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] I A Contratante se obriga a:

11.] Acompanhar e fiscal izar a execução do contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei na 8.666/93.

11.2 Pernlitir O livre acesso dos empregados da empresa Contratada ás suas dependências
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.

11.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços real izados em desacordo com este
Instrumento.

I 1.4 Proceder ao pagamento do contrato decorrente deste instrumento na fornla e prazo
pactuados.

] 1.5 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados.

] 1.6Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALlZAÇf\O DO CONTRATO

12 A execução do objeto será acompanhada, aprovada e recebida por profissional de
Engenharia da Prekitura do Município de Londrina (fiscal técnico) e por representante
da Câmara Municipal dc Londrina (fiscal administrativo).

]2.INos tennos da Portaria Interna na ] de 16 de fevereiro de 2016, da Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentaçâo e da Portaria xxx/2016, da Presidência da
Câmara Municipal de Londrina, o fiscal técnico será o Engenheiro Fernando Tunouti
-Matricula 14.300-6.

12.2 O fiscal administrativo será o Diretor-Geral, Ronan WielclI'ski Botelho - matrícula
1908.

13 Ao Fiscal Administrativo do Contrato ficam dcsignadas. sem prejuízo do previsto no
Capítulo IV - Da Gestào e Fiscalização dos Contratos. do Ato da Mesa n°. 11/2013, as
seguintes atribuições

13.1 Solicitar Nota dc Empenho ao Departamento Financeiro e encaminhá-Ia à Contratada
para que ela dê inicio à execução do serviço.

13.2Verificar, quanto aos aspectos não técnicos, se a execuçào ocorre em confornlidade
com o Termo de Referência e com o Contrato Adm inistrativo.

13.3Dar recebimento nos serviços após parecer do Fiscal Técnico.
13.4Em caso de inexeeuçào ou irregularidade na execuçào do objeto, informar por escrito

o Gestor do Contrato para eventual instauração de procedimento administrativo para

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1265. Londrina - PR
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios.

Os fiscais anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabiveis.

Ao Fiscal Técnico do Contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

14. I Verificar, quanto aos aspectos técnicos, se a execução ocorre em confomlidade com
o TemlO de Referência e com o Contrato Administrativo.

14.2Elaborar parecer técnico conclusivo antes do recebimento do serviço, indicando os
problemas e as correções necessárias.

14

15

16

aplicação de penalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

18.4Multa Compensatória de 30% do valor do contrato no caso de inexecução total do
Contrato

18.5Declaração de impedimento de licitar e contratar com as administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

19 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado a proporcionalidade.

21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procedimento
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, instaurado e instmido
pelo Gestor do Contrato e julgado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina.

21 lOs pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos suspensivos em relação á decisão proferida, contudo não desobriga a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

21.2Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente
edital, o procedimento previsto na Lei nO8.666, dc 1993, e analogicamente o previsto
na Lei nO9.784, de 1999.

17

18

Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei nOI 0.520, de 2002, o Contratado
que, no decorrer da execução do ajuste:

l7.llnexecutar total ou parcialmente o Contrato (ensejar o retardamento da execução do
objeto, nào mantiver a proposta ou falhar na execução dos ajuste);

17.2Apresentar documentação falsa;
17.3 Comportar-se de modo inidôneo;
17.4Cometer fraude fiscal;
17.5Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, no Tenno de Referência e no

Contrato Administrativo.

O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeito,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação:

18.2Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
conclusão dos scrviços e entrega dos projetos, calculados sobre o valor do Contrato,
até o limite de 30 (trinta) dias.

l8.3Multa Compensatória de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato se de
ultrapassado o limite de dias para atraso na entrega dos projetos ou pela inexecução
parcial do objeto do contrato.

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Neto
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22 Previamente à aplicação de qualquer penal idade poderá a Contratada apresentar dcfesa,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada a
respeito.

23 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição.

24 A instauração de procedimento para apuração de penalidade suspenderá o prazo para
pagamento de eventual fatura pendente.

25 No caso de aplicação de multa, havendo fatura pendentc de pagamento, o valor serú
descontado de imediato, notificando-se a Contratnda.

25.1 Caso não haja pagamentos pendentes, o prazo para pagamento da multa será de 10
(dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento do valor.

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

26 A Vigência do Contrato será iniciada na data de sua assinatura pelas partes c se
encerrará 60 (sessenta) dias após o fim do prazo de execução do objeto.

26.10 prazo para a execução do objeto será de 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir do
envio da Nota de Empenho relativa ao serviço.

Rua Gov. Parigotde Souza,145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Net<l
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27 Os prazos de execução e de vigência do Contrato poderão ser prorrogados nas hipóteses
previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse do Contratante,
preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA NONA
ADMINISTRATIVO

DAS ALTERAÇÕES NO CONTRATO

28 Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas
justificativas, nos casos previstos no ar!. 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISAo

29 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade
com os Artigos 77 e 78, incisos J a XVJJJ, sujeitando a Contratada, se for o caso, ás
consequências previstas nos artigos 80 e 87, da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

30 Constituem documentos anexos a este Contrato:

30.10 Edital do Pregão Presencial .. ./20 16 e seus anexos.
30.2A proposta e o orçamento da empresa Contratada.

31 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nOJ 0.520, de 2002,
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nO123,
de 2006, e da Lei nO8.666, de 1993, subsidiariamente.

Londrina, [dia. mês e ano].

Fábio André Testa
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nome completo da signatária]
[cargo]

Rua Gov. Pangot de Souza, 145
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ASSESSORIA JURÍDICA

o Departamento de Suprimentos e Patrimônio encaminha-nos para

parecer minuta de edital de pregão para contratação de elaboração de projeto de

instalações elétricas no edifício da Câmara Municipal. Além disso, faz as seguintes

indagações:

a) é possível contratar o objeto pretendido por meio da modalidade pregão presencial?

b) As exigências relacionadas à proposta e à habilitação estão adequadas ao objeto e à

legislação?

c) A minuta de portaria de fi. 91 é suficiente para possibilitar que os servidores

técnicos da Prefeitura de Londrina atuem na equipe de apoio do Pregoeiro do

certame e no acompanhamento da execução do objeto e recebimento do serviço?

1. No que se refere à possibilidade de contratação do objeto

pretendido por meio do pregão, importante registrar que ele consiste em modalidade de

licitação regulada pela Lei 10.520/2002 para aquisição de bens e serviços comuns, cuja

disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances,

para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

Ao conceituar bens e serviços comuns, o parágrafo único do art. 10 da

Lei 10.520/2002 esclarece que devem ser assim considerados "aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado".

A contratação de serVIços de .engenharia - onde se inclui a

elaboração de projeto elétrico -, é um ponto que sofreu um grande questionamento

desde a implantação da modalidade pregão, uma vez que alguns serviços eram

interpretados como comuns, porém tal contratação era vedada por lei. Entretanto, a

doutrina e a jurisprudência foram evoluindo no sentido de permitir a utilização do

pregão para contratar serviços de engenharia, desde que estes conseguissem ser

objetivamente definidos, não sendo dotados de complexidade.
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o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula 257, consolidou

seu posicionamento quanto ao cabimento do pregão para contratação de serviços

comuns de engenharia:

"O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia

encontra amparo na Lei nO10.520/2002."

Ademais, a natureza de um bem não é suficiente para se determinar se

ele é comum. A complexidade do objeto individualmente considerada não pode obstar

a utilização do pregão. O TCU já se manifestou nesse sentido: Quanto à alegação de

que a modalidade licitatória escolhida (pregão) mostra-se incompatível com a

natureza do serviço a ser executado, entendo, tal como expresso pela unidade técnica,

que ainda que os serviços objetos da licitação possam sugerir, a priori, certa

complexidade, não há óbices para que sejam enquadrados como serviços comuns eis

que pautados em especificações usuais de mercado e detentores de padrões

objetivamente definidos no edital (Acórdão 188/2010, Plenário, ReI. Raimundo

Carreiro).

2. No tocante às exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, estão amoldes

ao que prevêem os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao

pregão, nos termos do artigo 9° da Lei 10.520/2002; especificamente quanto às

exigências de qualificação técnica mostram-se adequadas ao objeto contratual e ao

permitido pelo artigo 30, inciso IIe S 4° da Lei 8.666/93.

3. Do mesmo modo, entendemos que encontra-se adequada a minuta

de portaria juntada à fi. 91.

4. Conforme se observa da minuta de pregão, foi conferido direito de

preferências as microempresas e empresas de pequeno porte, que sejam do ramo do
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'If
objeto pretendido. Essa previsão vem ao encontro do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei

Complementar 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar 147/2014:

Art. 47 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo

à inovação tecnológica.

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Não resta dúvida, portanto, que a ordem jurídica pretende se priorizem

as contratações de microempresas e empresas de pequeno porte pela Administração.

5. Analisando-se o presente processo de licitação, notadamente a

minuta de Edital e seus anexos, não vemos qualquer óbice.

Em síntese, a minuta encaminhada para análise está em condições de

ser utilizada, dado que, além do que já se expôs, trata também dos procedimentos que

serão observados na sessão pública do pregão e julgamento das propostas, dos recursos,

das penalidades, da garantia e do tratamento diferenciado às micrompresas.

Quanto à minuta do contrato (Anexo VI do Edital), temos que as

exigências legais mínimas da Lei 8.666/93, art. 55 (aplicável ao pregão, nos termos do

artigo 9° da Lei 10.520/02), foram respeitadas I.

1 Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
11- o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77 desta
Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,"



CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. OS/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. OS/2016

TIPO: MENOR PREÇO

A Câmara Municipal de Londrina torna público que fará realizar licitação,
na modalidade pregão presencial, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa
especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo, para o edifício da Câmara Munici paI de
Londrina, objeto da Requisição nO2379/2016, cujas despesas correrão por conta da dotação
Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa: 4490.510104 - Edifícios
Administrativos, constantes do Orçamento-programa vigente.

O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520 de 17 de julho de
2002, pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como pelas disposições
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e Ato da Mesa nO. 11/2013, e ao disposto neste Edital e
anexos.

OBJETO: PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE ELABORAÇÃO DE PRO.JETO DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO COMPLETO PARA O EDIFíCIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LONDRINA

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 49.906,07 (QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS
E SETE CENTAVOS)

Atuará como Pregoeiro do presente certame o servidor Luiz Fernando
Moraes Marendaz, ou, substitutivamente, o servidor Felipe Werlang Paim, ambos designados
e autorizados pela POliaria na. 047/2015, a convocar membros da Equipe de Apoio.

Os envelopes serão abertos no dia 8 de abril de 2016, às 9:15, na sala de
reuniões desta Câmara Municipal de Londrina, situada na Rua Governador Parigot de Souza,
na. 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, com o credenciamento dos
representantes de licitantes presentes.

O Edital e as especificações estarão à disposição dos interessados no sUe da Câmara
Municipal de Londrina: http://wwwl.cml.pr.gov.br/cmIlsite/index.jspx - "Licitações", ou
poderão ser solicitados através do endereço eletrônico: licitacao@cml.pr.gov.br.

O Edital encontra-se no mural público da Câmara Municipal de Londrina para consulta, no
endereço acima mencionado e, poderá ser adquirido no mesmo local - gratuitamente.

SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELOS ESCLARECIMENTOS (DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, DAS
8H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 18H): ANDERSON ABE (RAMAL 3374-1324) E F IPE PAIM
(RAMAL 3374-1265).

http://wwwl.cml.pr.gov.br/cmIlsite/index.jspx
mailto:licitacao@cml.pr.gov.br.


Pregão Presencial n°. OS/2016 2

Sumário
SEÇÃO I - DO OBJETO , 3
SEÇÃO II - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 3
SEÇÃO III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. .4
SEÇÃO IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO .4
SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO 4
SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO 5
SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 5
SEÇÃO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO, DA ANÁLISE PRELIMINAR DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES 7
SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE 8
SEÇÃO X - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 8
SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 9
SEÇÃO XII - DOS RECURSOS 1]
SEÇÃO XIII - DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E DA HOMOLOGAÇÃO DO
PROCEDIMENTO 12
SEÇÃO XIV - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13
SEÇÃO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 13
SEÇÃO XVI - DOS ANEXOS 14
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 16
ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO) 22
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL 23
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE 24
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DOS ELEMENTOS APRESENTADOS
PELA CML PARA O CORRETO DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 25
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO
DO MENOR (Lei nO 9.854/99) 26
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 27

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto

Fone/FAX: 3374-1265. Londrina - PR



SEÇÃO I - DO OBJETO

Pregão Presencial n°. 0512016 3

1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada em engenharia
elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações
elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, cabeamento
estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e sonorização - para o
edifício da Câmara Municipal de Londrina, localizada na Rua Governador Parigot de
Souza, 145 - Londrina/PR, com área existente aproximada de 2.907,88 m2, conforme
especificações do Anexo I deste edital.

2 As especificações do objeto, os prazos e condições para sua execução estão dispostas no
Termo de Referência anexo a este Edital (Anexo I) e as condições de pagamento e
obrigações das partes estão dispostas na minuta do Contrato Administrativo (Anexo
VII).

3 As empresas interessadas poderão realizar vistoria nas dependências da Câmara
Municipal de Londrina, com o objetivo de melhor dimensionar a elaboração da
proposta.

3.1 As vistorias deverão ser agendadas conl o Departamento de Administração Predial,
pelo telefone (43) 3374-1234, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 18:00 e serão
acompanhadas pela servidora Bruna Fernandes Lonni.

3.2 Realizada a vistoria, será fornecido atestado de que o representante da empresa
interessada vistoriou o prédio da Câmara Municipal de Londrina.

3.3 O atestado fornecido deverá acompanhar a proposta de preços, dentro do Envelope
nO1 - Proposta.

4 Caso a empresa interessada opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar
declaração no sentido de que os elementos fornecidos pela Câmara Municipal de
Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o correto dimensionamento da
proposta (conforme modelo do Anexo V).

4.1 A declaração deverá acompanhar a proposta de preços, dentro do Envelope n° 1 -
Proposta.

5 O valor global máximo para a contratação do objeto da presente licitação será de R$
49.906,07 (Quarenta e nove mil, novecentos e seis reais e sete centavos).

SEÇÃO 11- DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO

6 O sistema elétrico do prédio da Câmara Municipal de Londrina vem apresentando
falhas que comprometem a continuidade dos trabalhos, a segurança de pessoas e a
integridade do patrimônio. Assim, a contratação de empresa especializada para a
elaboração de projeto completo de instalações elétricas visa viabilizar uma reforma nas
instalações, de modo a solucionar de maneira definitiva os diversos problemas, além de

Rua Gov. Parigo! de Souza, 145
Centro Civico Bento Mun/10z da Rocha Nelo
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possibilitar a otimização e a eficiência no consumo de energia elétrica.

SEÇÃO lU - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4

7 As despesas advindas da presente licitação correrão por conta da dotação
Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa: 4490.510104 -
Edifícios Administrativos, constantes do Orçamento-programa vigente.

SEÇÃO IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8 Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

9 É vedada a participação nesta licitação de:

9.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja a forma de constituição;
9.2 Empresas que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pela Câmara;
9.3 Empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Londrina,

nos termos do artigo 7° da lei 10.520/2002;
9.4 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

9.5 Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
9.6 Empresas que tenham, como sócio-gerente, administrador ou integrante de conselho,

servidor do Município de Londrina;
9.7 Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob

concurso de credores ou em dissolução.
9.8 Empresas que possuam em seu quadro pessoal empregados com menos de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO

10 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no
preâmbulo deste Edital, quando o representante do licitante deverá apresentar ao
Pregoeiro os seguintes documentos:

10.1Fora de qualquer envelope, para imediata apresentação na ocasião do
credenciamento:
10.1.1 A documentação relativa ao credenciamento dos representantes das empresas

licitantes;
10.1.2 A declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de habilitação

do Edital (Anexo III);
10.1.3 Quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, que se

enquadra na Lei Complementar 123/2006, o licitante deverá apresentar a

Rua Gov. Parigol de Souza, 145
Cenlro Civico 8enlo Munhoz da Rocha Nela
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Ir
declaração prevista no Anexo IV deste Edital, acompanhada de certidão emitida
pela Junta Comercial, conforme o art. 8° da Instrução Normativa DNRC n°
103/2007, ou de outro documento equivalente, a depender do modo de
constituição da licitante; a apresentação em outro local ou momento prejudica o
tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006.

10.20s envelopes na. 1 (Proposta) e na. 2 (Documentação).

SEÇÃO VI - DO CREDENCIAMENTO

11 O credenciamento é o ato pelo qual se possibilita aos interessados a manifestação, em
nome da empresa, na sessão pública do pregão, e a prática de todos os atos relacionados
à sessão, como, por exemplo, a apresentação de lances, a formulação de intenção de
recurso ou a manifestação, de qualquer forma, durante a sessão.

12 O representante deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste
Pregão, munido de documento oficial com foto, e de documento que lhe dê poderes para
manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante.

13 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.

13.10 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante
terceiros.

13.20 instrumento de procuração público, ou particular C0111 firma reconhecida (modelo
no Anexo II), deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e
para a prática dos demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

14 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante e cada empresa
licitante poderá ter apenas um representante.

15 Considera-se encerrada a fase de credenciamento no momento em que é iniciada a
abertura do primeiro envelope de proposta.

15.1Não será aceita a participação de empresa cUJo representante se apresente após
encerrada a fase do credenciamento.

15.2Não se admitirá desistência da proposta após encerrada a fase do credenciamento.

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

16 A proposta e a documentação devem estar em envelopes opacos separados, lacrados e
contendo em sua parte externa frontal identificação assim sugerida:

Rua Gov. Pari gol de Souza, 145
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16.1"À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nO[número do pregão ]/[ano],
Envelope nOl: Proposta, Proponente (nome da empresa), CNPJ [CNPJ da empresa
licitante]".

16.2"À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial nO[número do pregão]/[ano],
Envelope n02: Documentação, Proponente (nome da empresa), CNPJ: [CNPJ da
empresa licitante]".

17 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta)
minutos antes da abertura da sessão pública.

17.1Nessa hipótese, os dois envelopes (um com a proposta e o outro com a
documentação), a declaração de que a empresa cumpre com todos os requisitos de
habilitação do Edital (Anexo lU) e, se for o caso, a declaração de que a empresa se
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV),
acompanhada da certidão aludida no item 10.1, deverão ser acondicionados em
invólucro único, endereçado diretamente ao Pregoeiro, com a seguinte identificação:
17.1.1 "À Câmara Municipal de Londrina, Pregão Presencial n° [número do pregão]/

[ano], Sessão em [data da sessão, com dia, mês e ano], às [hora da realização
da sessão)".

17.2 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

18 A proposta comercial constante do Envelope nO. 1 deverá ser redigida em papel com
identificação da empresa (timbre, carimbo ou outra inscrição que a caracterize), em
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, sem entrelinhas, sem
rasuras, datada, assinada, e rubricada em todas as suas folhas pelo proponente e deve
apresentar:

18.1A descrição does) serviço(s) cotados, observadas as especificações constantes do
Anexo I do presente edital.

18.20 preço global do serviço, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), no qual devem estar incluídos todos os custos decorrentes da execução
contratual, tais como despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam
na contratação do objeto.

18.3A assinatura do representante da pessoa jurídica proponente, identificado no estatuto
social ou ata correspondente, e do profissional técnico responsável pelo orçamento,
legalmente habilitado nos termos do ar!. l4 da Lei 5.194/66, com menção explícita
de seu título profissional e o n° da carteira referida no ar!. 56 da mesma lei.

19 O Envelope nO1 - Proposta também deverá conter o atestado de vistoria do prédio da
Câmara Municipal de Londrina ou a declaração de que os elementos fornecidos pela
Câmara Municipal de Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o
correto dimensionamento da proposta (conforme modelo do Anexo V).

20 A apresentação da proposta implica:
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20.10 conhecimento e aceitação de todos os termos do Edital;
20.2Validade de 90 (noventa) dias, se outra, de maior prazo, não for designada na

proposta;
20.3 Obrigação de prestação dos serviços, caso seja declarada vencedora do certame, nas

condições e prazos máximos previstos no Termo de Referência;
20.4Submissão ao regime de penalidades estabelecido na minuta do Contrato

Administrativo (Anexo VII) e no presente Edital, em especial a referente à recusa em
assinar o instrumento contratual no prazo de 7 (sete) dias úteis após regularmente
convocada.

21 No caso de conflito entre as informações constantes na proposta, sempre que possível o
Pregoeiro promoverá o saneamento, mediante a interpretação que amplie a disputa entre
os interessados, desde que não haj a comprometimento de interesse da Câmara

__ Municipal de Londrina, da finalidade e da segurança da contratação.

22 Em hipótese alguma poderá haver alteração no conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados os casos de evidente erro material, modificação essa que será avaliada pelo
Pregoeiro quanto à sua admissibilidade.

23 A falta de data, de assinatura ou de rubrica nas páginas da proposta, conforme o caso,
poderá ser sanada pelo representante da empresa presente à sessão.

SEÇÃO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO, DA ANÁLISE PRELIMINAR DE
ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES

24 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
tenham ofertado objetos compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

25 A compatibilidade do objeto será verificada em face das eXlgencias mll1ImaS de
especificação impostas às propostas e, ainda, pela inexistência de qualquer alusão a
especificação incompatível com o Termo de Referência.

26 Serão levadas para a fase de lances as que estiverem com seu preço até 10% (dez por
cento) acima do valor da melhor proposta apresentada.

27 Caso não haja no mínimo 3 (três) propostas na condição do item anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3
(três).

27.1 Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas.

28 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado.
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28.10 critério de julgamento será o de menor preço global, sendo aceito somente duas
casas decimais.

29 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

30 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor
preço venha a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a
etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios estabelecidos
nos itens anteriores.

31 Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro ol'denará as propostas, verificará a
aplicabilidade da Lei Complementar n°. 123/2006 e passará ao julgamento das
propostas.

SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

32 Encerrada a etapa de lances, caso o vencedor não seja um licitante enquadrado na lei
Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional ela Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte), o Pregoeiro verificará se alguma microempresa ou empresa de pequeno
porte ofertou preço não superior a 5% (cinco por cento) do menor preço apurado na
etapa de lances.

33 Caso tenha ofertado, o Pregoeiro a convocará a apresentar novo lance, inferior àquele
classificado em primeiro lugar, no prazo de 5 minutos, passando, se assim a
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte proceder, à condição de primeira
colocada.

34 A não apresentação da proposta indicada aCIma implicará decadência do direito
conferido pela Lei Complementar J23/2006, sendo convocadas as demais
microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura estiverem nas mesmas
condições, respeitada a ordem de classificação, a também renovar suas propostas.

35 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o referido direito, o
objeto será adjudicado à empresa originalmente classificada em primeiro lugar.

SEÇÃO X - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

36 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em prinieiro e decidirá a respeito da sua
aceitabiJidade.

37 Será desclassificada a proposta final que:

37.1 Contenha vícios ou ilegalidades.
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37.2Esteja em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.
37.3Deixar de apresentar as comprovações e declarações exigidas.
37.4Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para o

respectivo item.
37.5Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que,

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.

37.6Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à
produtividade apresentada.

38 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 93° do
artigo 43 da Lei nO8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade.

39 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

40 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

41 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficác.ia para fins de classificação.

42 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

43 O Pregoeiro procederá à abertura do envelope "Documentação" (envelope nO. 2) do
licitante classificado em primeiro lugar para a verificação da condição de Habilitação.

44 Será inabilitado o licitante que não apresentar sua documentação em situação regular ou
fora do prazo de vigência, ressalvadas as faculdades conferidas pelo art. 43 da Lei
Complementar n°. 123/2006.

45 Em caso de inabilitação do licitante mais bem classificado, proceder-se-á à análise das
condições de habilitação do classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até
que se encontre licitante em condições de ser habilitado.

46 Para a habilitação jurídica deve-se apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e atualizado (original e todas as alterações ou consolidação).
devidamente registrado na Junta Comercial ou em outro órgão competente, na forma da
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lei, com indicação dos atuais administradores ou dirigentes.

46.1 Caso o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor tenha sido apresentado
na ocasião do credenciamento para que seja juntado aos autos, é facultada a não
apresentação dentro do envelope n°. 2 (Documentos).

47 Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deve-se apresentar:

47.1 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, incluindo Contribuições
Previdenciárias (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014);

47.2Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
47.3Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (relativa a Tributos Mobiliários e

Imobiliários );
47.4Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
47.5Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação da CRF (Certidão de Regularidade do FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal- CEF);

47.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação da certidão negativa, nos termos do art. 642-A da CLT
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

48 Para a qualificação econômico-financeira a empresa deverá apresentar:

48.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo cartório distribuidor da sede do licitante.

49 Para a qualificação técnica a empresa deverá apresentar:

49.1 Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa
Jurídica, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pelo
projeto encontram-se em situação regular, nos termos da Lei n.° 5.194 de 24/12/66 e
das Resoluções nO218/73 e n° 266/79 do CONFEA.

49.2Comprovação de aptidão para desempenho da atividade peliinente e compatível com
o objeto da licitação, através da apresentação da Certidão de Acervo Técnico
expedida pelo CREA, em nome do responsável técnico pela empresa licitante,
acompanhada do Atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.
49.2.1 Considera-se pertinente e compatível com o objeto em referência a execução

de serviços de elaboração de projetos de Instalações elétricas em alta e baixa
tensão de edificações com área igualou superior a 1.500,00 m2 (mil e
quinhentos metros quadrados).

50 A empresa deverá apresentar uma declaração de que não há em seu quadro de
funcionários menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso,
nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo ele trabalho, salvo na condição de
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aprendiz, conforme Anexo VI deste Edital.

I I

51 Os documentos, com exceção daqueles que contenham dete1111inação específica para
apresentação em original, poderão ser entregues em original ou fotocópia autenticada
por tabelião ou por integrante da Equipe de Apoio do Pregoeiro, por servidor do
Departamento de Suprimentos e Patrimônio ou pelo próprio Pregoeiro designado para o
certame.

52 Caso a empresa declarada vencedora seja uma microempresa ou empresa de pequeno
porte e esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da declaração de que
ela é vencedora do certame, prorrogável, a requerimento da interessada e a critério da
Administração, por igual período, para a regularização de sua situação ou para a
emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar nO. 123/2006.

52.1 A não inserção da certidão positiva no Envelope n°. 2 impede a concessão do
benefício acima referido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006.

52.20 benefício deste item se aplica apenas aos casos de irregularidade fiscal, não se
aplicando quando a irregularidade trabalhista for verificada.

52.3 Caso a empresa não se regularize, poderá a Câmara Municipal de Londrina, sem
prejuízo das sanções cabíveis, convocar os outros licitantes, respeitada a ordem de
classificação.

53 Os documentos emitidos vIa internet estão sujeitos à confirmação no site do órgão
emIssor.

54 Salvo o ato constitutivo do licitante, as celiidões ou certificados que não contenham
prazo de validade, somente serão aceitos os documentos expedidos no prazo máximo de
90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento das propostas.

SEÇÃO XII - DOS RECURSOS

55 Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

56 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
devidamente registrada em ata, importará a preclusão da pretensão recursal.

57 Não serão conhecidos:

57.10 recurso que tenha conteúdo incompatível com o suscitado na sessão e registrado
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na Ata da Sessão.
57.20 recurso escrito e as contrarrazões encaminhados no protocolo intcmpestivamentc,

ou seja, fora do prazo.
57.30s recursos imotivados ou insubsistentes.

58 As razões recursaIS podem ser enviadas via fac-símile ou no e-mail
licitacao@cml.pr.gov.br, desde que os originais sejam protocolizados em até 3 (três)
dias após o registro do recebimento.

59 Expirado o prazo para apresentação de razões recursais, tendo estas sido apresentadas
ou não, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhar os autos, com as
devidas informações, para a análise do Presidente da Câmara Municipal de Londrina,
que decidirá em 5 (cinco) dias úteis.

60 O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XIII - DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E DA HOMOLOGAÇÃO DO
PROCEDIMENTO

61 O Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor da licitação e remeterá os autos
para a homologação da Presidência da Câmara Municipal de Londrina diante das
seguintes condições:

61.1 Se não houver intenção de interpor recurso manifestada por licitante na sessão.
61.2Se o licitante vencedor não figurar no cadastro dos impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Paraná ou no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa do CNJ.

62 Constatado o impedimento de licitar, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habiJ itação do proponente, e assim
sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o licitante que a propôs declarado vencedor do certamc.

63 O Pregoeiro manterá sob seu poder os envelopes de habilitação ainda não abertos dos
demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação do certame,
devendo as empresas retirá-los até 5 (cinco) dias após aquele prazo, sob pena de
inutilização dos mesmos.

63.1 A inutilização dos envelopes ocorrerá independentemente de notificação.
63.20 ato de inutilização dos envelopes é de responsabilidade do Pregoeiro e será objeto

de registro simples em termo específico devidamente juntado aos autos.

SEÇÃO XIV - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

64 Após a homologação do certame, o vencedor será convocado para, no prazo de 7 (sete)
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dias úteis, assinar o Contrato Administrativo (Anexo VII deste edital).

64.1 Ante a solicitação da empresa e concordância da Diretoria Geral da Câmara
Municipal de Londrina, o prazo definido para a assinatura do instrumento é
prorrogável, uma vez, por igual período.

65 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o Contrato Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, poderá ser impedido de licitar e contratar com o Município de
Londrina, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das
demais cominações legais, conforme ar1.7° da Lei] 0.520/2002.

65.] O disposto acima é aplicável ao participante d8 licitaç50 que deixar de entregar aLi

apresentar documentação falsa exigida ]Xlr8 o certame ou sc comportar de modo
inidôneo.

SEÇÃO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

66 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas,
devendo a Câmara Municipal de Londrina julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis.

67 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

68 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelo Pregoeiro e pelos
licitantes presentes que aceitarem assiná-la, com registro detalhado de todas as
ocorrências.

69 Todos os fechos de envelopes, documcntos e propostas serão necessariamente
rubricados pelo Pregoeiro, e é facultado aos licitantes presentes o direito de rubricá-los.

70 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

71 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior dc documento aLi informação que deveria constar
dos envelopes.
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72 Na análise preliminar das propostas, na habilitação ou no julgamento das propostas, o
Pregoeiro poderá sanar fatos qualificados ou não no presente Edital como erros, falhas
ou vícios que não alterem sua substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado na Ata da Sessão e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

73 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que s~ja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia, de economia e do interesse público.

74 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Câmara Municipal de Londrina, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

75 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo
em face de razões de interesse público, por motivo dc fato superveniente devidamcntc
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escri to e
devidamente fundamentado.

76 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de Londrina não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

77 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc
expediente na Câmara Municipal de Londrina.

78 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Londrina,
com exclusão de qualquer outro.

79 O resultado desta licitação será publicado no sítio eletrônico e no Quadro de Editais
desta Casa, bem como no .TornaIOficial do Município.

SEÇÃO XVI - DOS ANEXOS

80 Fazem parte do presente edital os seguintes ancxos:

80.1Anexo I: Termo de Referência;
80.2Anexo Ir: Modelo de Carta de Credenciamento;
80.3Anexo IrI: Modelo declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação do

Edital;
80AAnexo IV: Modelo de declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP);
80.5Anexo v: Modelo de declaração de suficiência dos elementos apresentados peja
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CML para o correto dimensionamento da proposta
80.6Anexo VI: Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nO

9.854/99);
80.7Anexo VII: Minuta de Contrato Administrativo.

Edifício da Câmara Municipal de Londrina, em 22 de março de 2016.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

SEÇÃO I - DO OBJETO

16

1 O objeto do presente certame é a contratação de empresa especializada em engenharia
elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações elétricas em
alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, cabeamento estruturado,
SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e sonorização - para o edifício da
Câmara Municipal de Londrina, localizado na Rua Governador Parigot de Souza, 145 -
Londrina/PR, com área existente aproximada de 2.907,88 m2•

SEÇÃO II - DO ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS

2 Os projetos ora contratados serão acompanhados, definidos e aprovados por
profissional de Engenharia da Prefeitura do Município de Londrina (fiscal técnico) e por
representante da Câmara Municipal de Londrina (fiscal administrativo).

2.1 Nos termos da Portaria Interna nO 1 de 16 de fevereiro de 2016, da Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentação da Prefeitura de Londrina e da POliaria 38/2016,
da Presidência da Câmara Municipal de Londrina, o profissional de engenharia da
Prefeitura Municipal de Londrina que acompanJlará e elaboração e aprovará o
projeto será o Engenheiro Fernando Tunouti - Matrícula 14.300-6.

2.2 O representante da Câmara Municipal de Londrina, responsável pelo
acompanhamento e aprovação do projeto será o Diretor-Geral, .Ronan Wielewski
Botelho - matrícula 1908.

SEÇÃO lU - DA ENTREGA DOS PROJETOS

3 O prazo para entrega dos projetos será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir
do recebimento da nota de empenho.

4 Durante a elaboração dos projetos a empresa deverá agendar reuniões (quantas forem
necessárias) com a fiscalização a fim de obter informações/diretrizes detalhadas, para
que a proposta apresentada atenda a contento todas as necessidades da Câmara
Municipal de Londrina.

5 A critério do projetista, a entrega dos projetos poderá ocorrer antes do prazo previsto
para sua conclusão.

SEÇÃO IV - DAS CONDIÇÕES GERAIS

6 Os projetos deverão ser entregues à fiscalização devidamente aprovados por todos os
órgãos que se façam necessários.

7 Todos os projetos a serem elaborados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT,
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da IAP, da COPEL, da SERCOMTEL, da SANEPAR, da Carpa de Bambeiras, Código.
de Obras Municipal e Estadual vigentes. Também deverão. ser abservadas
especificações técnicas de materiais e/au equipamentas que estejam relacianadas aas
prajetas contratados e às normas internacionais de referência, na falta de
correspandentes da ABNT.

8 Nos memoriais descritivos dos projetos deverão ser indicadas as normas técnicas que
foram utilizadas para elaboração dos mesmos. Todos os quantitativos c características
técnicas das materiais e equipamentos a serem utilizados na abra também deverão ser
especificadas nas memariais relativas das seus respectivos prajetas.

9 Os projetos deverão. ser claros e bem especificados, não. deixando margens para dúvidas
au duplas interpretações. Todas as infarmações deverão. ser legíveis.

10 Tadas os prajetas deverão ser entregues devidamente compatibili;7,ados, sendo de inteira
respansabilidade do prajetista a campatibilização dos projetos para a execução das
obras, mesma após a entrega do produto final. Quando ficar caracterizado que a falta de
infarmaçãa adequada do prajeta interferiu no andamento da obra, a prajetista deverá
proceder às adequações necessárias na prajeto, mediante solicitação.. As alterações de
prajeta para atender a campatibilizaçãa cam a arquitetônica e demais projetas não.
geram direita de remuneração. adicianal, a não atendimento. ao. solicitada implica em
sanções cabíveis, conforme estabelecida pela legislação.

11 A fiscalização poderá solicitar aos projetistas aricntações e saluçõcs de problemas que
parventura venham a acarrer durante a execução. da obra.

12 Os prajetas deverão. canduzir para as melhares resultadas, tanto da panto de vista
técnica quanta ecanômica e funcianal, adequanda-as às candições da abra, também
deverão. assegurar a máxima durabilidade e reduzir as custas de manutenção..

13 Na elabaraçãa das prajetas deverão. ser utilizadas saluções de custas de manutenção. e
aperaçãa campatível cam a instalação. da sistema. Utilizar soluções que visem a
segurança cantra incêndio. e prateçãa de pessaas e da instalação.. Prever reserva de
capacidade para futura aumenta de utilização. fiexibil idade da instalação. admitindo. a
mudança de característica elacalizaçãa das equipamentos. Padronização. simplicidade
na instalação., mantagem e manutenção., sem prejudicar a qualidade e competitividacle
na mercado..

SEÇÃO V - DAS DIRETRIZES GERAIS DE ELABORAÇÃO DO PROJETO

14 Tadas as estudas e prajetas deverão. ser desenvalvidas de forma harmônica e
cansistente, abservanda a não. interferência entre as elementas das diversas sistemas da
edificação., e atendendo. às seguintes diretrizes gerais de prajeta:
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14.1Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de
desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

14.2Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do
empreendimento e às condições do local de implantação;

14.3Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos
componentes e sistemas da edificação;

14.4Adotar soluções técnicas que considerem as disponibiliclacleseconômicas e
financeiras para a implantação do empreendimento;

14.5Adotar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo;
14.6As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimizaçào dos custos

de operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das
instalações;

14.7Adotar soluções (dimensionamento da rede elétrica, pontos de energia elétrica,
lógica, telefone, etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e
mobiliários;

14.8Prever todas as instalações elétricas para as instalações de ar cond.icionado.

SEÇÃO VI DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES PARA A
ELABORAÇÃO DO PROJETO

15 Inicialmente, os projetistas deverão realizar visitas ao local da obra a fim de verificar as
instalações existentes.

16 Os projetistas deverão obter junto às concessionanas os desenhos cadastrais e/ou
projetos das redes públicas do Jocal da obra e a disponibilidade das concessionórias
quanto à eventual necessidade de ampliação da rede instalada visto que as instalações,
no final da obra, deverão atender a todas as demandas para um perfeito funcionamento
da edificação.

17 O projetista deverá indicar nos respectivos memoriais descritivos as normas utilizadas
em todo o processo de elaboração dos projetos.

18 Deverão ser agendadas reuniões entre o projetista e a fiscalização para que a elaboração
dos projetos ocorram conforme o especificado no presente documento.

19 A Contratada deverá:

19.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos
à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal
alocado nos serviços objeto do contrato.

19.2Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

19.3Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas
entre os profissionais responsáveis pelos projetos e a equipe técnica de fiscalização
para a compatibilização cios projetos, clefiniçi'io alternativa de especificações e
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adequações que se fizerem necessárias que dcveri'ío ser minutadas e com prazos
definidos para as devidas correções.

20 O projetista deverá conhecer a área da edificação, sua natureza e características,
incluindo os seguintes aspectos:

20.1 Obter infonnações com relação às atividades principais, de apoio e de serviços da
edificação, atuais e futuros, e seus fluxos operacionais, de materiais e serviços, a fim
de permitir a análise de suas interações e sua composição em espaços.

20.20bter informações com relação ao elemcnlo humano que ocupará a edificaçuo,
trabalhando ou sendo atend ido, nos scus aspectos qUé] Iilativos c quanli lalivos, atuais
e futuros, a fim de poder projelar as instalações necessárias para cada espaço.

20.30bter informações quanto aos equipamentos necessários, atuais e futuros, para
realização das várias atividades programadas para a edificação.

20.4Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a
região.

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÕES
ELETRICAS EM ALTA E BAIXA TENSÃO, COMPLETO - INCLUINDO
TELEFONIA, LÓGICA, CABEAMENTO ESTRUTUHADO, SPDA, ANTENA,
ALARMES, CFTV, ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA E SONORIZAÇÃO

21 O Objeto engloba projetos completos de instalações elétricas, lógicas/telefônicas/
cabeamento estruturado, sistema de proteção contra descargas atmosféricas, antena,
CFTV /segurança/alarmes, iluminação de emergência e sonorização para atendimento a
todas as instalações da Câmara Municipal de Londrina.

22 Para a elaboração dos projetos acima relacionados, será de responsabilidade da
Contratada o desenho da edificação existente.

23 As instalações deverão ser projetadas obedecendo ús normas técnicas vigentes c
levando em conta aspectos ambientais, de eficiência energética, de economia de energia
e de facilidade de operação e manutenção.

24 Os projetos deverão ser constituídos de representação gráfica, memorial de cálculo,
especificações de materiais e serviços, relação de materiais e equipamentos com
quantitativos, memorial descritivo, cartas de aprovações das concessionárias e
Anotações de Responsabilidade Técnica.

25 Os projetos deverão obedecer às normas da A13NT. é:l legislação federal, estadual e
municipal, aos regulamentos de concessionárias, às especificações de fabricantes de
materiais e às normas internacionais de referência (na falta de correspondentes da
ABNT).

26 Deverão estar contemplados no projeto de instalações elétricas todos os sistemas e
equipamentos que forem necessários para a perfeita utilização do local e atendimento à
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27 Os diferentes sistemas não poderão utilizar um mesmo condutor, tubulação, caixDs de
passagem, etc.

28 A representação gráfica deverá conter: planta de situação do imóvel em que conste o
traçado da rede pública e plantas arquitetônicas (preferencialmente em escala 1:50)
contendo a disposição da entrada de serviço, localização de quadros, pontos de
consumo, traçado da rede com respectivas bitolas, representação simbólica de
condutores com respectivas bitolas, localização de caixas, lâmpadas de sinalização de
obstáculos, chaves bóias, localização de aterramentos, iluminação de emergência,
compressores, antenas. Os jogos de detalhes serão apresentados em escala conveniente.
Deverão ser apresentados detalhadDl11ente os esquemas, djDgramas e quadros de carga.

29 O percurso da instalação deverá ser prcferencialmcnte na parte interna do prédio, com
vistas a preservar os condutores das intempéries. Cada setor mostrado no layout devcrá
possuir seu quadro de distribuição específico, identificado, sinalizado e de fácil acesso.
Cada disjuntor deverá estar identificado conforme o setor ou circuito que alimenta.
Deverá ser fornecida documentação para a fácil identificação do setor, no caso de
emergência.

30 Farão parte do projeto todas as instalações elétricas. de baixa e DIta tensflo (incluso
cabines de transformação), de geraçf10 dc energia e de aumento/reforço de rede. O
sistema de iluminação deverá ser projetado levando em conta os aspectos
luminotécnicos, e ser dimensionado conforme os desempenhos prescritos nas normas da
ABNT e em conformidade com o recomendado pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

31 O projeto de instalações telefônicas/lógicas/cabeamento estruturado deverá ser
elaborado levando em consideração a utilização do local e a interface com a rede da
Câmara Municipal de Londrina, devendo o projetista prever as antenas e demais
equipamentos que forem necessários.

32 Deverá ser considerada a utilização de fibra ótica para a ligação entre os rack's e dc
cabeamento estruturado tipo UTP para distribuição até os pontos de utilização. Cada
setor deverá possuir seu rack (ligado ao rack central), devendo ser utilizado um mínimo
de dois rack's por andar. Nos rack's também devem ser detalhados e dimensionados
todos os equipamentos a serem utilizados para a perfeita utilização do sistema,
incluindo voice panel, switch e demais elementos necessários. Também deve ser
projetada/especificada a rede sem fio a ser utilizada na sede da Câmara Municipal de
Londrina.

33 O projeto de segurança deverá ser elaborado levando em consideração a utilização do
local, devendo ser projetados (no mínimo): sistemél de alarme da edificação e circuito
interno de TV (com câmeras, conforme normas aplicáveis). O local da central de
monitoramento será definido nas reuniões com os projetistas.
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34 O projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) deverá se
elaborado considerando os aspectos arquitetônicos e estruturais da edificação, além de
seguir as normas específicas vigentes. Deverão ser apresentados, em planta baixa, todos
os elementos e detalhamentos para a perfeita execução do sistema.

35 Deverão ser projetadas instalações elétricas/lógicas novas p8ra todos os ambientes,
sendo que todos os elementos projetados deverão estar devidamente estabilizados.

SEÇÃO VIII - DO RECEBIMENTO DOS PROJETOS

36 Os projetos e serviços finais deverão ser entregues em 03 (três) cópias plotadas (com
assinatura dos responsáveis técnicos) e em CDs (nas versões xIs, doe, pdf e dwg);
devem estar acompanhados de anexos, memoriais, quantitativos e aprovações dos
projetos nos órgãos que venham a ser necessários. Juntamente com os projetos devem
ser entregues cópias de todas as Anotações/Registros de Responsabilidade Técnica,
devidamente assinadas e recolhidas.

37 Os originais das pranchas de desenho, bem como todas as peças e documentos que
integram o projeto, constituirão propriedade/patrimônio da Câmara Municipal de
Londrina.

38 Os autores dos projetos declinam dos direitos patrimoJ11ms quanto a eventuais
adequações que forem necessárias para atender ao interesse público, autorizando,
através de sua participação na licitação, os profissionais da CML/Município ou os que
este designar, a proceder as alterações necessárias.

an Wielewski Botelho
Dir tor Geral- Câmara Municipal de

Londrina

Município de Londrina, 22 de março de 2016.
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial n°, [número do pregc7o]/[ol1o]

Através da presente, autorizo oCa) Sr.(a) ..., portaelor(a) da Cédula ele
Identidade, Registro Geral (RG) nO...., e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF/MF) sob o nO.... a participar do procedimento licitatório acima referido, na
qualidade de representante de (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO..... Para tanto, outorgo à
pessoa física supramencionada amplos poderes para praticar todos atos inerentes ao pregão
Presencial n° [número do pregc7o]/[ 0110]'

Estou ciente, de que respondcrei cm juízo ou fora dele, se for o caso, por
todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante Legal.

_______ , de de [ano].

Assinatura eloDiretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Rua Gov, Parigot de Souza, í <15
Centro Civico 8ento Munhoz da Roc~'1aNel.o
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ANEXO UI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa 000 [nome da empresa), pessoajurídica de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/lVIF) sob o
n° ..... , para fins de participação 110 Pregão Presencial na [número do prega0 ]/[ano] real izado
pela Câmara Municipal de Londrina, dec.lara, sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°,
inciso VII da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
concorda com as disposições do Edital do Pregão Presencial n°. [número do pregão]/[ano] e
seus Anexos.

Em ~_ de rell1o].

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Rua Gov. Parigot de Souza, 145
Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha NelO
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I
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Y

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa (Razão Social), pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO..... , declara, sob as sanções
administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser ... (microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme o caso) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenJlUl11elos
impedimentos previstos no S4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data.

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a) Esta declaração deve ser preenchida somente por empresa que se
enquadrar na Lei Complementar 123 de 2006, para que possa se valer dos benefícios da Seção
IX deste Edital.

b) A não apresentação elesta declaração implicará no não enquadl'amento elo
licitante como ME ou EPP ou C0l110a renúncia elo direito ele tratamento diferenciado
conferido pela Le 123/2006.

Rua Gov. Parigot de Souza. 145
Centro Civico Bento Munhoz da Rocha Nelo

Fone/FAX: 3374.1265. Londrina - PR



Pregão Presencial na. OS/2016 25

ANEXO V DECLARAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DOS ELEMENTOS
APRESENTADOS PELA CML PARA O CORRETO DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA

A empresa ... [nome da empresa], pessoa jurídica de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o
nO..... , declara, sob as penas da Lei, que os elementos fornecidos pela Câmara Municipal de
Londrina, no edital e seus anexos, foram suficientes para o correto dimensionamento da
proposta para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações elétricas em alta e
baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica, cabeamento estruturado, SPDA, alarme,
CFTV, iluminação de emergência e sonorização - para o edifício ela Câmara Municipal de
Londrina.

Local e data.

Assinatura elo Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

Observações:

a) Esta declaração deve ser preenchida somente se a empresa optar por não realizar vistoria,
nos termos da Seção I do edital do certame.

b) Esta declaração deverá constar do Envelope nO I - Proposta.

Rua Gov Parigol de Souza, 145
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO
TRABALHO DO MENOR (Lei na 9.854/99)

A empresa "0 [nome da empres8]' pessoa jurídica de direito privado inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o na.....
interessada em participar da licitação modalidade Pregão presencial n° [número do pregão]!
[ano], da Câmara Municipal de Londrina, Estado do Paraná, em cumprimento às
determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARA, sob as penas da lei, que em
seu quadro de pessoal não há menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso XXXIII do Artigo ]O
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data ..

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Nome:

RG:

CPF:

Cargo:

(Obs.: Este documento deverá constar no envelope nO2 'Documentação')
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATlVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. Inúmero sequencial de atas e contratos e ano]
PREGÃO PRESENCIAL N°. [número e ano]

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [número e ano]

27

OBJETO: PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE ELABOI~AÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS EM ALTA E BAIXA TENSi\O, COMPLETO, PARA O EDIFíCIO DA Cf\MARA
MUNICIPAL DE LONDRINA

VALOR DO CONTRATO: [PREÇO] ([VALOR POR I'::-\'TENSO])

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, com sede na Rua Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina - PR, inscrita
no CNPJ sob o nO 78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
FÁBIO ANDRÉ TESTA, portador do documento de identidade, Registro Geral (RG), n°.
[...], e inscrito no CPF/MF sob o nO. [... ], donlvante denominada Contl"atante, em face do
resultado do Pregão Presencial nO. [nO]/[ano], nos termos da Lei, resolve contratar (l empres(l
[nome da empresa contratadu], inscrita no CNPJ sob o nO [...], com seele na [endereçu
completo com CEP], neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr(a). [nome elo
representante da empresa], portador do documento de identidade, Registro Geral (RG) n° e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° ,
doravante denominada Contratada, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação ele serviço ele elaboração ele projeto de
instalações elétricas em alta e baixa tensão, completo - incluindo telefonia, lógica,
cabeamento estruturado, SPDA, alarme, CFTV, iluminação de emergência e
sonorização - para o edifício da Câmara Municipal de Londrina, localizado na Rua

Rua Gov. Parigol de Souza, 145
Cenlro Cívico Benlo Munhoz da Rocha Nela
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Governador Parigot de Souza, 145 - Londrina/PR, com área existente aproximada de
2.907,88 m2•

2 Para os fins do presente Contrato, a Contralada declara quc cstá ciente d8s condições do
local, examinou detalhadamente o as especificLlçàes e toda a documcntação da licitação,
estando em condições de executar os serviços em estrita observância com o indicado
nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo Administrativo n.O
.... /2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 O preço global a ser pego pelo serviço objeto do Contrato scrá dc R$ ... [v%!'].

3.1 No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos,
seguros, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

4 O pagamento do objeto deste contrato será feito à empresa contratada em até 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento definitivo dos serviços.

4.1 O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela empresa contratada e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

4.2 Havendo erro na apresentaçfío da Nota Fiscal/Falllr8 ou dos documentos perlincntcs
à contratação, ou, ainda, circunstânci8 que impeça a liquidação da despcsa. bem
como a instauração de processo de aplicação de penal idade, o pagamento ficará
pendente até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras ou que se
finalize o procedimento administrativo em andamento.

4.3 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação ou após encerramento do processo de aplicação de
penalidade, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Londrina.

5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem B8ncúria de Crédito, mcdiante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado peja empresa
contratada na Nota Fiscal/Fatura ou por outro meio prcvislo na legislação vigenlc.

5.1 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

5.2 A Câmara Municipal de Londrina não se responsabilizará por qualquer despesa que
venha a ser efetuada pela contratada que não tenha sido acordada no contrato.

6 As despesas com a execução do presente contrato, correrão por conta da dotação
Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 c naturcza da despesa: 4490.510104 -
Edifícios Administrativos, constantes do Orçamcnlo.pl'Ograma vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Rua Gov. Parigo! de Souza. 145
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7 Após assinatura do Contrato, o representante da Câmara Municipal de Londrina
encaminhará nota de empenho do serviço ao Contratado, para que se iniciem os
trabalhos relativos à execução do presente instrumento.

8 A execução do objeto se iniciará a partir do envio da Nota de Empcnho e deverá se
desenvolver nos termos das especificações do objeto, nos prazos e nas condiçõcs para
sua execução, conforme o Termo de Referência ane:\o ao Edital de Pregão Presencial nO
OS/2016.

9 O recebimento do objeto do contrato será dado pelo fiscal administrativo após parecer
conclusivo, por parte do fiscal técnico, acerca da aceitabilidade do serviço e de sua
adequação às exigências quanto ao objeto e demais disposições do edital do Pregão
Presencial n° OS/2016 e seus anexos.

9.1 Os fiscais técnico e administrativo são aqueles indicados na Seção n do Termo elc
Referência do Pregão Presencial OS/2016 e na Clúusula Sexta do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e das especificações do Termo
de Referência do Edital de Pregão Presencial nO... ./20 16, constituem obrigações da
Contratada:

10.1 Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão de
obra que se façam necessários para a execução do serviço,

10.2Responsabilizar-se pelos encargos e obrigélç0es trabalhistas, securitúriéls,
previdenciárias, fiscais e comerciais, rcsultantcs da execução do contrato, relativos à
mão de obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade
civil em geral.

10.3 Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal
da Contratante ou terceiros, por funcionários ou pertences da Contratada ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes.

10AAssumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que caUSélr ao Município
de Londrina, por inadimplemcnto dc qualquCl' obrigação cOI1tI'atual, especialmcnte
no que se refere ao cumprimento das especificações e prazo de execução.

10.5Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo licitatório, durante a execução deste contrato,

10.6Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, além do pagamento de todas
as taxas que se fizerem necessárias para a aprovação,

10.7Corrigir quaisquer defeitos na execução do objeto do Contrato, sem ônus para a
Contratante, bem como responsabilizar-se integralmente pelos danos a este ou a
terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão.

10.8 Fornecer, em qualquer éPOCél, esclareeimentos e/ou informações que venlwm a ser
solicitadas pela Contratante rclacionndos ao ob,ieto desse eontrélto,
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1O. 9Reparar, cornglr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do objeto.

10.10 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11 A Contratante se obriga a:

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei nO8.666/93.

11.2Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às suas dependências
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados.

11.3 Rej eitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este
Instrumento.

11.4 Proceder ao pagamento do contrato decorrente deste instrumento na forma e prazo
pactuados.

11.5 Proporcionar todas as condições necessári(]s ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados.

Il.6Notificar, por escrito, a Contratada, (] ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12 A execução do objeto será acompanhada, aprovada e recebida por profissional de
Engenharia da Prefeitura do Município de Londrina (fiscal técnico) e por representante
da Câmara Municipal de Londrina (fiscal administrativo).

12.INos termos da Portaria Interna n° 1 de 16 ele f-evereiro de 2016, da Secretaria
Municipal de Obras e Pavimentação e da Portaria 38/2016, da Presidência do Câmara
Municipal de Londrina, o fiscal técnico será o Engenheiro Fernando Tunouti -
Matrícula 14.300-6.

12.2 O fiscal administrativo será o Diretor-Geral, Ronan Wielewski Botelho - matrícula
1908.

13 Ao Fiscal Administrativo do Contrato ficam designadas, sem prejuízo do previsto no
Capítulo IV - Da Gestão e Fiscalização dos Contratos, do Ato da Mesa nO. 11/2013, as
seguintes atribuições:

13.1 Solicitar Nota de Empenho ao Departamento Financeiro e encaminhá-la à Contratada
para que ela dê início à execução do serviço.

13.2Verificar, quanto aos aspectos não técnicos, se a execução ocorre em conformidade
com o Termo de Referência e com o Contrato Administrativo.

13.3Dar recebimento nos serviços após parecer do Fiscal Técnico.
13.4Em caso de inexecução ou irregularidade na execução do objeto, informar por escrito

o Gestor do Contrato para eventual instauração de procedimento administrativo para

Rua Gov. Parigol de Souza, 145
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14 Ao Fiscal Técnico do Contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

14.1Verificar, quanto aos aspectos técnicos, se a execução ocorre em conformidade com
o Termo de Referência e com o Contrato Administrativo.

14.2Elaborar parecer técnico conclusivo antes do recebimento do serviço, indicando os
problemas e as correções necessárias.

15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dél
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulélridade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios.

16 Os fiscais anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. .

CLÁUSULA SÉTIMA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

17 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nO 10.520, de 2002, o Contratado
que, no decorrer da execução do ajuste:

17. 1Inexecutar total ou parcialmente o Contrato (ensejar o retardamento da execução do
objeto, não mantiver a proposta ou falhar na execução dos ajuste);

17.2Apresentar documentação falsa;
17.3Comportar-se de modo inidôneo;
17.4Cometer fraude fiscal;
17.5Descumprir qualquer dos deveres elencados no [diléll, no Termo de .Referência e no

Contrato Administrativo.

18 O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.1Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

18.2Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
conclusão dos serviços e entrega dos projetos, céllculados sobre o valor do Contrato,
até o limite de 30 (trinta) dias.

18.3Multa Compensatória de 20(;-;) (vinte por cento) do valor do Contrato se de
ultrapassado o limite de dias para atraso na entrega dos projetos ou pela inexecução
parcial do objeto do contrato.

Rua Gov. Parigo! de Souza. 145
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18.4Multa Compensatória de 30% do valor do contrato no caso de inexecução total do
Contrato

18.5DecJaração de impedimento de licitar c contratar com ,IS administrações diretas ou
indiretas do Município de Londrina pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

19 p: penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado a proporcionalidade.

21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procedimento
administrativo que assegurará o contraditório e a 3mpla defesa, instaurado e instruído
pelo Gestor do Contrato e julgado pelo Presidente ela Câl113ra Municipal de Londrina.

21.10s pedidos de reconsideração serão recebidos como simples petições e não terão
efeitos suspensivos em relação à decisão proferida, contudo não desobriga a
Contratante de proferir resposta devidamente fundamentada.

21.2Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente
edital, o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e analogicamente o previsto
na Lei nO9.784, de 1999.

22 Previamente à aplicação de qualquer pcnalidade podercí a Contratélda apresentar defes,1.
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da datD em que for notificada a
respeito.

23 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à empresa e publicação no Jornal Oficial do Município (exceto nos casos de advertência
e multa), constando o fundamento legal da punição.

24 A instauração de procedimento para apuração de penalidade suspenderá o prazo para
pagamento de eventual fatura pendente.

25 No caso de aplicação de multa, havendo fatura pcndente de pagamento, o valor será
descontado de imediato, notificando-se a Contratada.

25.1 Caso não haja pagamentos pendentes, o prazo para pagamento da multa será de 10
(dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento do valor.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

26 A Vigência do Contrato será iniciada na data de sua assinatura pelas partes e se
encerrará 60 (sessenta) dias após o fim do prazo de execução do objeto.

26.10 prazo para a execução do objeto será de 90 (noventa) dias, iniciando-se a partir elo
envio da Nota de Empenho relativa ao scrviço.
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27 Os prazos de execução e de vigência do Contrato poderão ser prorrogados nas hipóteses
previstas em Lei, e também quando houver necessidade e interesse do Contratante,
preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA NONA
ADMINISTRATIVO

DAS ALTERAÇÔES NO CONTRATO

28 Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei nO 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

29 A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, de conformidade
com os Artigos 77 e 78, incisos 1 a XVIII, sujeitando a Contratada, se for o caso, às
consequências previstas nos artigos 80 e 87, da Lei nO 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

30 Constituem documentos anexos a este Contrato:

30.10 Edital do Pregão Presencial .. ./2016 e seus anexos.
30.2A proposta e o orçamento da empresa Contratada.

31 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei na 10.520, de 2002,
Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar na ] 23,
de 2006, e da Lei na 8.666, de 1993, subsic1iari811lente.

Londrina, [dia, mês e ano].

Fábio André Testa
Presidente da Câmara Municipal de Londrina

[nume cumpleto da signCltária]
[cargo]
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
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I, ,fixado no olladrodétdlii"fs1 O -
i da Cf.!~,.:t~~~~:~f()!~'~;:1~ AVIS DE LICITAÇAO
I .1.~.~'~."I,'" .,~:.

I. Em f23/o3j~',G., ..,t Pregão Presencial nOOS/2016
I ~,t Tipo menor preço global
I Fu~'R.1IIf>:Io'Q".s'áVill I

IOBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para J
prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações elétricas em alta e baixJ
lensão, completo, para o edifício da Câmara Municipal de Londrina. I

~ECURSOS: Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa:
!4490.510104 - Edifícios Administrativos, constantes do Orçamento-programai
~igente. !

IvALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 49.906,07 (Quarenta e nove mil, novecentos e seis i
reais e sete centavos). !

ICREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 9:15 do dia
!

8 de abril de 2016.

~OCAL: Rua Gov. Parigot de Souza, 145, Londrina/PR, na Sala de Reuniões.

~ETIRADA DO EDITAL: diretamente no Setor de Suprimentos e Patrimônio ou nOI

ISite:http://www1.cmI.pr.gov.br/cmIlsite/licitacoes.xhtml.

~NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail
ricitacao cmI. r. oV.br ou, por telefone, com os servidores Anderson Abe (TeI.:
3374-1273), Felipe Pai { I.: 3374-1265), e Luiz Marendaz (TeI.: 3374-1312).

Em 22/03/2016

I

I

L

http://www1.cmI.pr.gov.br/cmIlsite/licitacoes.xhtml.
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Jornal Oficial n° 2952 Pág. 23 Quinta-feira, 24 de março de 2016

Data e Assinaturas: Londrina. 23/03/2016; Christian Perillier Schneider e Guilherme Casado Gobetti de Souza (Sercomtellluminação S.A); Manoel
Cruz Malassise Neto (Auto Posto Malassise LIda).

CÂMARA

JORNAL DO LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS

PORTARIA
PORTARIA N° 38/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria Interna n° 1 de 16 de fevereiro de 2016, da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação da Prefeitura de Londrina
que designa servidores para a atuação auxiliar na reforma das instalações elétricas do edifício da Cãmara Municipal de Londrina,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar, para compor a equipe de apoio do Pregoeiro designado para certame ou Comissão de licitação, auxiliando no exame de
propostas e de documentos, na qualidade de técnico, o servidor municipal Engenheiro José Eduardo Soncin - matrícula 11.532-0.

Art, 2°. Designar, para atuar no acompanhamento da elaboração e na aprovação dos projetos da reforma das instalações elétricas da Câmara
Municipal de Londrina, na qualidade de fiscal técnico, o servidor municipal Engenlleiro Fernando Tunouti - matricula 14.300-6.

Registre-se e Afixe-se

Edifício da Câmara Municipal, em 21 de março de 2016. Fábio André Testa - Presidente

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGA0 PRESENCIAL N° OS/2016
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para a prestação de serviço de elaboração de projeto de instalações
elétricas em alta e baixa tensão, completo, para o edifício da Câmara Municipal de Londrina.

RECURSOS: Projeto/Atividade: 01.010.01.031.0001.2001 e natureza da despesa: 4490.510104 - Edifícios Adminrstrativos, constantes do
Orçamento-programa vigente.

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 49.906,07 (Quarenta e nove mil, novecentos e seis reais e sete centavos).

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 9:15 do dia 8 de abril de 2016.

LOCAL: Rua Gov. Parigot de Souza, 145, Londrina/PR, na Sala de Reuniões.

RETIRADA DO EDITAL: diretamente no Setor de Suprimentos e Patrimônio ou no Site: hltp:l/www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacoes.xhtml.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-maillicitacao@cml.pr.gov.br ou, por telefone, com os servidores Anderson Abe
(Tel.: 3374-1273), Felipe Paim (Tel.: 3374-1265), e Luiz Marendaz (Tel.: 3374-1312).

Em 22/03/2016. Ronan Wielewski Botelho - Diretor Geral

I ERRATAS
NO JORNAL OFICIAL N.o 2871, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015, PÁGINA 40, REFERENTE A(S) PUBLlCAÇÃO(ÕES) DO(S) EXTRATO(S)
DA(S) DISPENSA(S) DE LICITAÇÃO:

DISPENSA N°: DP/CAAPSML. 575/2015.

ONDE SE LÊ:

mailto:e-maillicitacao@cml.pr.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCACÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1.u"CiI

.-" ;I
?--
Slncoval

rSERVWO pE REGISTRO DE.L\-lÓVEIS - COMARCA DE ASsAÍ -PR..
,-. ., : ' I::t>r~JJl.l6.". .

L"~":-
Slncoval

o Pros:def,te do SinoJ.(;.lto 00 Cotnúrçio-o\ldrej;~ltt'dlj lCn,;Jrlfl;J. n'Ousa ae SU.dSatrlul; ;OC~
Que Ihu confere o ESlJtuto e a Leglsja~o em "Iigor. COf1.••..oca J:"i empreSdS as~oc ,la~s,
dtr3vés de seu representante logal, quites com as obrigaç:óos s,ndica:s e 8'1'1 con<l,~,')es
de votar, ~ara partlclpdrom da Assemblela Geral Ordlnána a se realizar no dia 28 de
março da 2016 (ugunda,felra), àl18h30mln. em primeira convocaçaoo não ha.endo
qllorum suflclonte nO horário acima doslgnado, na fonna de Estalu1o•• A.ssemblela
urj realizada em segunda convocaçjo. às 19hOOmlnno mesmo local e data, com
.qualquer número de prosentes, na Rua .GovemadorPengot do Souze. 220 na Cidadede
LandrinalPR.para deliberarem 60bre o seguinte assunto constante da ordem00 dia:
AI Prestaçllo de Contas relativa ao exerclclo do 2016. em atendimento ao art.20 ao
Iiitatuto Social d. entidade.. .....'
_ . .~' .. Londrina, 24 de março d. 2016.

" ' , .• Roberto MartIns - P",sldente

PR£FEITL:H.A MI;SlCIPAL Dj: CAMB '
FSTAI)(J DO PARASA
AVISO DI: L1CtlA(,'.\O
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I'RJ:SI,::SL"L\l., •.1.':0 ih ' . 'WUk •••• ,u.I\~~':r~-,fh...•.
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l\,'l~l.H. J.J~'~WCtHl'~ lldc ,','4.Il:;j<.h1s
A J(JcumclltJ~ãu l.'únJplct:J do eilital pudera ~cr C)"trtllU,Il!.l J p,llur Jl\ >11,12,~ d~ llUf~'d Jlo ~ll; tl r,'
l:l.ldcrt:~'o açuua mcnciOnaJo, dJ.'> ~hJú as- llhUU Co Ja~ lJhUO às 16hJO.
CJ:'o i) iut<,;rcssaJü pretenJa at1quinr O inteiro teordo'E~itaJ í.,k .•erá arrcsl.'ntM n:cib,) de pal;;,I::iI.'IlI.,
no valor tlc RS20,OO (vintc,reulS) que co.rrcspúpJe íWS~llstüll de SUl1reproJ,ução ~ráflca. •.
A .hlUi::.ição da c6pla reprográfica do EJnal nãu será con~~êo para a partICIpação no certame.
Qu~lqu~r elelJlt:nto, iuíormaçâo, esc1arccime[lto ou cópia da integra dt:l)te EdItal, de ..•.erá !icr !>uu.:.i.
tadQ ltP pcpllJ1amento de Comprai e Lklt~~'ÕCli, pelu foue (43) 3174.0~40> ou ainda, pelo c-mal!
li.il/l.aoIljlCjW1be pr iOY bl. - -

•• Cambé, 23 de março de 2016.
Jo~o' Uahtt.lcio PIl,.-iullto

f'ldi;it.o !'-.twü~il-'al
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" .:dltklO J,l c.ún.l1'a ~luni,.apdl JI!" L.JUJrlll,1
R,EC C RSOS: Ptoj<l~ Ah\ld""e 011)1001.011 11001.1(1U, e n"nucl,1 d" "":'c,,,
4490J )0104 - f,dillc.i~)~Adnllrustt~Ü\'US, C{.)II~t.lUk:..do Or~,mu:-l1t~'-pro~r.lUl,l "lb~'Jrh:
VALOR TOTAL MA-XJMO: RS 4'1.906,07 t(JUa.H.:nta C J1u'oe mil, no"~";l.:nltJ~ c S-::lS r~,\l.;.,~" :1:' t .•.
sde ccnta\'os), - - • .
CREPENCIA.\1£liTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 915 Jo dia g Je ab,,1 de "., _'o
2016 . . .. -, ..•.• -'... . , ' " ","
l-otAL: Rua Gov, Parigiíl de SOllUl. 145~ l-ondrina'PR, na Sala de Reomile,. " ." -~ -"
R,ETlRMM DO EDITAL:' diretllmente 110 Setar de Suprimeutos e Patrim6nio ou no
'Sitc:bttp.;iiwwwl erol pr~vbr/cmL!sitc(hçitªçoé's xhnnl. .
lNfOMlAçoES COMPLEMENTARES:Po"erJo ser obtida. pelo e.maillkllili:aci!smL .•
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Loca! do ob~cto Objeto
Quantidade e" Prazo de execuç!o

wuJadc de medida (dias)
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I-.\.l."l.:u\:;w (~.: Tllui,' E,x.u-aJl;dil'lal-, AsswllO Princ.lr~ll: Títulús de Crédtto- Valor da C41US~ RS 52.~32,~a
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MUNICiPIO DE ABATIÁ - PARANÃ _.,
AVISO DE LlCrrAçÃO •.•••...~{..: ~~,..... . \~ .t

o MUNIClplO DEABATIÁ...,ESTADO DO PARANÁ POR MEIO DA SECRETARIAMUNI- '
CIPAl DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO E PREGOEIRO DO MUNICiPIO
SR MURILO JOSE DA SILVACOM AuxiLiO DA EQUIPE DE APOIO SRA. ALINE DOS
SANTOS CARLOS DE SOUZA. TODOS DESIGNADOS PELA PORTARIA "I' 028 DE 20
DE JANEIRO DE 2015 TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NAMODA-
.IDADE PREGA0 PRESENCIAL N' 01D/2J16, QUE TEM POR OBJETO -AQUISiÇÃO
JE UM CAMINHÃO C?LETOR COMPACTADOR DE LIXO. ANO/MODELO 201612016,
"levo ZERO <'.• ~O'OR LlIESE:l, TRAÇA0 4X2. POTI:NCIA MINIMADE 166CV.MiNI.
••.::. JE CllSE;IS, MAt<CHASA FRE;NTEE ;1 (UI.lA)A RE, REDUZIDO, Q2(DOIS} EIXOS
?ESO BRIJTO '01Ac MIN,~"U DE 16 ':QUI'lZEJ TONELADAS, DIREÇÃO HIORAUlICA.
AR CONDJCIO~ADC CABINE AVANÇADA BASCUlANTE, KIT DE FERRAMENTAS E
OeMIS ITENS EM CONFOF<MIDADECOM AS NORMAS DO CONTRAN, CAPACIDA-
DE DO COLETOR DE UXO COMPACTADO DE NO MINIMO 10M', CAPI\CIDADE 9E
.IXO SOLTODE NOMINIMO40M', COLETATRASEIRA, SISTEMA DECOMPACTAÇÀO
COM 02 (DUASI PLACAS.E SISTEMA DE DESCARGA COM PLACA EJETORA'"ÇOM. « • O ifre.lctente do Slndl<;âtodo ComérciOVarejista de Londrina. no uso de suasatríbu,ções
CALHA PARADEPÓSITO DE CHORUME COM CAPACIDADE MINIMA DE 100 LITROS,; que.lhe confere o Estatuto. a Leglsla'i'ão em Vigor.convoca as empresas essocladas,
GARAI\r~IAMINIMA DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ENTRADA EM OPERAÇÁ,P.' •.~_ '.através de 6eu repre6entante legal. qUitescom as obrigaçõe. sindicai6 e em condições
NOVALORDEVEESTAR INCLUIDOTREINAMENTO MINIMO DE 04 (QUATRO)HORAS 'de votar, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 28
PARAOS SERVIDORES ENVOLVIDOS NA COLETA. O COLETOR DevE SER ENTRE: . de março de 2016 (.egunda-felral, b 19h30mln, em primeira convocação e não

• '( havendo quorum suficIente no horérto lIcJma deslgnado1 na fonna d. Estatuto .•GUE MONTADOSOBRE O CHASSIS E EM PERFEITO FUNCIONAMENTO. DEVE SEB " Assemblola ••••rá realizada em .segundJu:onvocaç,'lo ••• ~OhOOmlnno mesmo local
ENTREGUE EMPLACADO, CONFORME NORMAS VIGENTES. RESERVATÓRIOE;.SIS- e data, com qualquer numero de presentes, na Rua Governador Parigot de Souza, 220
TEMA seR PARAADITIVO ARLA 32. VAlOR MÁXIMO DE RS 280,000.00 (DUZENTOS na Cidadede Londrma/PR, pam dol,ber,lrOlll sobra o segUinte ass"nto coestarle da
E OITENTA MIL REAIS)" AS PROPOSTAS (ENVELOPES -A') E DOCUMENTAÇAO DE ordem do dIa: A) Elubora' as Pill,oWS de reiVH'o,c<,çOesdesllr'adas aos s n1 oa"Jo :le
HABILITAÇAO'ENVE,OPES'B"I SERAo RECEBIDAS PELO PREGOEIRO E EOUIPE rcpre,enluç.~o pro~.". onol eelabvo a C"nvenÇ<1~ColerlVa de ;rub".r" 2016;0" B)
:JEAPOiO ATI: "S 9 C': (NOVE) HCJRAS00 DIA 08 (OITO) DE ABRILANO DE 2016, NO FormuÇ"o à", com.'~:,Ouc,ao nC'QtJC;.'ç.,,,P"'d .,jbo,,'''~o Ou C""tt,I~"JPO',I"; _nto

~IO~$lndICãtO$ do emprogndos; C) Dt!it">f')Jç:JO Cu POCJ~n;.':.- ~IO PnJ!. jt:ntl.. ~~,'r ~l:.: :1..,:1
ED~FlcIO JA P~EFEI'URA UUNICIPAL DE ABATIA - PARANÁ,SITUADO 'A AVENIDA Adlbvos, Conwnçoe:., Acordos. J",lo'o, CO~OIVO', Dl AutC"lZ.,y':'op~" J J,'I',~,id
JOAOCARVAL,-'ODE '.IElLU, W 135 - ABATIA - PRoAABERTURA DOS ENVELOPES outorgar proevraçilO pdra "ovog'.ldo> acomp',"'I."rerrl ,j ltarr,l ,ç.'" à~ ~"C~U"., o~
'A' E 'B" OCOR~EAA ÀS 900 (NOVE) HORAS NO OlA 08 (OrTO) DE ABRIL ANO DE CQnvenç.loCCletJvaa" Tr'dDa:hoe O'J p"ru InstHuc,lÇilo'ti C,ss,dO ':0 "1"0 c.~,I'l ,"i"O
LU'6, ~O EDIF:CIO DA PREFEITURA MUNICiPAL. A INTEGRA DO EDITACE OUTAAS as enlidaoes represe"tabvas pro",slona:s.
I>oFORI.\AÇOESPO::tEAAOSER OBTIDAS, NO ~DeRECQ.ACI¥iI,,r,1E~CIONÁDP, EM. londrina, 24 de março de 2016,
"iOAAR~'ENTE DAS 800 As t1:30 E DAS 13:00 As 16:30 HORAS. PELO Roberto Martln., Presldonte
TELEFONE (4313556-'545 OU PELO BITE www.abatla.pr.gov.br.

EDIFICIO :lA PREFEITURADO MUNIClplO DE ABATIA~PRoEM 2310312016.
MARIA DE LOURDES FERRAZ YAMAGAMI

, . PREfEITA .

]

J

http://www.abatla.pr.gov.br.
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~ SETECHNE Engenharia Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 529 - Loja 04
Cajuru, Curitiba-PR - CEP82.900-240

Telefone: +55 (41) 3527-0654
E-mail: setechne@setechne.com

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa SETECHNE Engenharia LTOA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO.
15.218.467/0001-80, para fins de participação no Pregão Presencial nOOS/2016 realizado pela
Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°, inciso VII
da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda com as
disposições do Edital do Pregão Presencial nO.OS/2016 e seus Anexos.

Em 08 de abril de 2016.

S ECHNE Engenharia

Enb. André da Silva GomesI RG: 09861714.5

CPF: 077.938.937.94

Diretor Presidente

mailto:setechne@setechne.com
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~SETECHNE Engenharia Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 529 - Loja 04
Cajuru, Curitiba-PR - CEP82.900-240

Telefone: +55 (41) 3527-0654
E-mail: setechne@setechne.com

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa SETECHNE Engenharia LTOA - ME, pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO. 15.218.467/0001-80,
declara, sob as sanções administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser microempresa
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no S4°
do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

Lo dIina, 08 de abril de 2016.

Engenharia
Eng. AndrXl da Silva Gomes

I
RGt 09861714-5

CPF: 077.938.937-94

Diretor Presidente

j

mailto:setechne@setechne.com


GOVERNO DO PARANÁ
'SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
SETECHNE ENGENHARIA LTOA - ME

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁÀIA.I:IM{T ADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede) . "

41 20726183-4" .' 1,' 15.218.467/oà01~BO

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

25/01/2012

Data de Início
de Atividade

25/01/2012

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ANTONIO MEIRELLES SOBRINHO, 529-LOJA 04, CAJURU, CURITIBA, PR, 82.900-240

Objeto Social
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL AS ATIVIDADES CONTEMPLADAS NOS SEGUINTES NÚMEROS DA TABELA DE
CÓDIGOS E DENOMINAÇÕES DA CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE): 3321-0/00,4221-9/02,
4221-9/03,4321-5/00,7020-4/00, 7112-0/00, 7119-7/03, 7119-7/04, 7119-7/99, 7120-1/00, 7210-0/00; 8599-6/04 E 8599-6/99,
COMPREENDENDO PRINCIPALMENTE A PRODUÇÃO DE BENS E SERViÇOS, TAIS COMO, INSTALAÇÃO DE APARELHOS E
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E éONTROLl: E DE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS
INDUSTRIAIS; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ÓPTICOS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, ELETROMÉDlCOS E ELETROTERAPEUTICOS; INSTALAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E DE OUTROS EQUIPAMENTOS_ELÉTRICOS; I~STALAÇÃO DE MOTORES, BOMBAS,
COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO; INSTALAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
AGRICULTURA, AVICULTURA E USOS SEMELHANTES; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTAS; INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO NA EXTRAÇÃO MINERAL E CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA A INDÚSTRIA SIDERÚRGICA E METALURGIA EM GERAL; INSTALAÇAO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS ALIMENTAR, DE BEBIDA E FUMO; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DE VESTUÁRIO, COURO E CALÇADOS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
AS INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAPEL, PAPELÃO, PAPEL-CARTÃO E ARTEFATOS; MONTAGEM DE OBRAS DE
CALDEIRARIA PESADA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS E CALDEIRAS PARA
AQUECIMENTO CENTRAL; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL; INSTALAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE USO ESPECíFICO; CONSTRUÇÃO DE USINAS, ESTAÇÕES E SUBESTAÇÕES
HIDRELÉTRICAS, EÓLICAS, NUCLEARES, TERMOELÉTRICAS, ETC; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUiÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INCLUSIVE O SERViÇO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ELETRIFICAÇÃO PARA FERROVIAS E METROPOLITANOS; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUiÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, QUANDO EXECUTADA POR EMPRESA NÃO-PRODUTORA oU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO, ALTERAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARO EM TODO$OS TIPOS DE CONSTRUÇÕES DE: SISTEMAS DE
ELETRICIDADE (CABOS DE QUALQUER TENSÃO, FIAÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, ETC), CABOS PARA INSTALAÇÕES
TELEFÔNICAS E DE COMUNICAÇÕES, CABOS PARA REDES DE INFORMÁTICA E TELEVISÃO A CABO, INCLUSIVE POR
FIBRA ÓPTICA, ANTENAS COLETIVAS E PARABÓLICAS, PÁRA-RAIOS, SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, SISTEMAS DE
ALARME CONTRA INCENDIO, SISTEMAS DE ALARME CONTRA ROUBO, SISTEMAS DE CONTROLE ELETRÔNICO E
AUTOMAÇÃO PREDIAL; INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS PARA AQUECIMENTO; SERViÇOS DE
ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSIST.ENCIA OPERACIONAL PARA A GEST ÃO_DO NEGÓCIO PRESTADOS
A EMPRESAS E A OUTRAS ORGANIZAÇOES, EM MATERIA DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO, REENGENHARIA,
CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO, GESTÃO, ETC; DEFINiÇÃO DE MÉTODOS E PROCEDIMENTOS DE
CONTABILIDADE GERAL, DE CONTABILIDADE DE CUSTOS, DE CONTROLE DE ORÇAM ENTOS; CONSULTORIA PARA A
NEGOCIAÇÃO ENTRE EMPRESAS E SEUS TRABALHADORES; CONSULTORIA EM RELAÇÔES PÚBLICAS E
COMUNICAÇÃO, INTERNA E EXTERNA; CONSULTORIA EM LOGiSTICA DE LOCALIZAÇÃO; SERViÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERViÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NAS
SEGUINTES ÁREAS: ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULICA E DE TRÁFEGO, ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETRÔNICA, DE
MINAS, QUiMICA, MECÃNICA, INDUSTRIAL, DE SISTEMAS E DE SEGURANÇA, AGRÁRIA, ETC, ENGENHARIA AMBIENTAL,
ENGENHARIA ACÚSTICA, ETC; SUPERVISÃO DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E SERViÇOS SIMILARES;
SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS; SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS; VISTORIA,
PERíCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA; CONCEPÇÃO DE
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Nome Empresarial
SETECHNE ENGENHARIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - .Número de Identificação do Registro de • . > CNPJ •
Empresas - NIRE (Sede) ~,', :"';:,~ , ',~.':' ".- '

41 2 0726183-4 ;~,/In,'J1, 5.21.8:467/0,ôol~à,O",.;..'/"' ~ . ""'/1,?: _ ~1. !\ •.'\..••~.I..l ' .•..••..~
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MAQUINARIA, PROCESSO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS; SERViÇOS DE DESENHO TÉCNICO ESPECIALIZADO
RELACIONADAS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERViÇOS DE PERíCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO; PROJETOS DE GESTÃO DE ÁGUAS; OUTROS SERViÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS RELACIONADOS À
ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADOS; REALIZAÇÃO DE TESTES FíSICOS, QUíMICOS E OUTROS TESTES
ANAlÍTICOS DE TODOS OS TIPOS DE MATERIAIS E DE PRODUTOS, INCLUINDO: TESTES ACÚSTICOS E DE VIBRAÇÃO,
TESTES SOBRE A COMPOSiÇÃO E A PUREZA.DE MINERAIS, TESTES DAS CARACTERíSTICAS FíSICAS, DESEMPENHO,
PROVAS DE RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E RADIOATIVIDADE DE MATERIAIS E DE PRODUfo"s, TESTES DE
DESEMPENHO COMPLETO DE MÁQUINAS E MOTORES: AUTOMÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ETC; MEDiÇÃO
DA PUREZA DAÁGÚA'EDO AR, DA RADIOATIVIDADE, A ANÁLISE DE CONTAMINAÇÃÓ'POREMISSÃO DE FUMAÇA OU
ÁGUAS RESIDUAIS, ETC; REALIZAÇÃO DE PROVAS DE RESISTÊNCIA E INSPEÇÃO, VISANDO:,A AVALIAR O
FUNCIONAMENTO OU O ENVELHECIMENTO DE INSTALAÇÕES E DE MATERIAIS, AO CONTROLE TÉCNICO DE
CONSTRUÇÕES, A AVALIAR PERIODICAMENTE VEíCULOS-MOTORIZADOS, VISANDO À SEGURANÇA DAS ESTRADAS,
FORNECER CERTIFICADOS DE HOMOLOGAÇÃO DE BARCOS, AVIÕES, VEíCULOS MOTORIZADOS, PROJETOS
NUCLEARES, ETC; ATIVIDADES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO REALIZADAS NO ÂMBITO DAS CIÊNCIAS FíSICAS E
DE ENGENHARIA, TAIS COMO: MATEMÁTICA, FíSICA, ASTRONOMIA, QUíMICA, GEOCIÊNCIAS E CONEXAS; ATIVIDADES
DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE
NíVEL BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALlFICAR OS TRABALHADORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR;
ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTÔNOMOS, OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS.

Capital: R$ 49.96.0,90 Microempresa ou Prazo de Duração
(QUARENTA E NOVE ~IL NOVECENTO~ E SESSENTA REAIS) Empresa de Pequeno Porte

, " (~einº 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 49.960,00
(QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

,,
Microempresa

Indeterminado

xxxxxxxxxx

Término do
Mandato

XXXXXXXXXX
Administrador

Administrador

24.980,00 SOCIO

ANDRÉ DA SILVA GOMES
on.938.937-94

CESAR HIDEO IGAMI

066.642.589.27

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorlTérmino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ - Partlclpàcão no capital CR$) Espécie de Sócio

c
'-- 24.980,00 SOCIO

Número: 20146447972

Último Arquivamento

Data: 26/11/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

RE-RATIFICACAO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA "SETECHNE ENGENHARIA LTDA ME" W 005

Pelo presente nstrumento particular de alteração e consoJiçia~ã? .~o. ç1)8~rat()..~ç:cia}, os abaixo-
assinados: . . . . . .

André da Silva Gomes, brasileiro, natural do Rio de Janeiro/RJ, casado em regime de comunhão
parcial de bens, nascimento em 17/12/1978, engenheiro eletricista, nOdo CPF 077.938.937-94, nOdo
RG 09861714-:. Instituto de Identificação Félix Pacheco-RJ, residente e domiciliado na Rua Doutor
Muricy, nO30, apartamento 132, Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80010-120.

Cesar Hideo Igami, brasileiro, natural de Curitiba/PR, solteiro, nascimento em 17/03/1987,
engenheiro eletíicista, nOdo CPF: 066.642.589-27, nOdo RG: 9.338.974-3, Instituto de Identificação
do Paraná, residente e domiciliado em: Rua Cándido Portinari, 99, Guabirotuba, Curitiba/PR,
CEP:81510-360 ..

Sócios de uma sociedade empresária limitada sob a denominação de "SETECHNE
ENGENHARIA LTOA ME", com sede na Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 537, loja 04, Cajuru,
Curitiba, Paraná, CEP 82900-240, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob número 41207261834 com registro certificado em 25/01/2012, com a primeira alteração
do contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob número 20125940289 com
registro certificado em 25/09/2012, com a segunda alteração do contrato social arquivada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob número 20128138270 com registro certificado em 27/12/2012,
com a terceira alteração do contrato social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
número 20136423094 com registro certificado em 18/11/2013 e com a quarta alteração do contrato
social arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob número 20145135039 com registro
certificado em 01/10/2014, inscrita no CNPJ sob o n° 15.218.467/0001-80, resolvem entre si, como de
fato resolvido tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum acordo, realizar as alterações a
seguir:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. Re-ratificar a cláusula segunda da alteração do contrato social 004 e
respectiva consolidação, na qual consta incorretamente o número do imóvel. Portanto, a sociedade
tem sede na Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 529, loja 04, Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 82900-240.

CLÁUSULA SEGUNDA. Re-ratificar a cláusula sexta da consolidação da alteração do contrato social
004. Portanto onde lê-se: "A sociedade tem o capital social de R$ 49.980,00. (quarenta e nove mil
novecentos e oitenta reais), dividido em 2.499 (dois mil quatrocentos e noventa e nove) quotas no
valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do
País, pelos sócios, da seguinte forma:", leia-se "A sociedade tem o capital social de R$ 49.960,00.
(quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais), dividido em 2.498 (dois mil quatrocentos e
noventa e oito) quotas no valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, totalmente integralizadas
em moeda corrente do Pais, pelos sócios, da seguinte forma:". CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
CLÁUSULA TERCEIRA. Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do con ato wofjst~sente fotocópia confere

com o original. "'"I I
Em razão das modificações citadas, o contrato social consolidado passa a ter integralmente(j8 1b
seguinte redaçãoJ: Lon

Funclon 10Responsável
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade constitui-se sob o nome empresarial "SETECHNE
ENGENHARIA LTOA ME".

jDO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 529, loja 04,
Cajuru, Curitiba, Paraná, CEP 82900-240.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios em unanimidade.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social as atividades contemplada n guintes
números da tabela de códigos e denominações da Classificação Nacional de Ativida e Econômicas
(CNAE): 3321-0/00, 4221-9/02, 4221-9/03, 4321-5/00, 7020-4/00, 7112-0/00, 7119-7/03, 7119-7/04,
7119-7/99, 7120-1/00, 7210-0/00, 8599-6/04 e 8599-6/99, compreendendo principalmente a
produção de bels e serviços, tais como, instalação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e
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controle e de equipamentos para controle de processos indu.striais: il'ls;té'lIÇl,;ão.-de :equipamentos e
instrumentos ópticos; instalação de aparelhos e equiparT~e:nt~s:de: ~rracjiai;8'},: ê1~úromédicos e
eletroterapêuticos; instalação de geradores, transformadof6's' ~ "de "õC~t-r-;s-equipéirileritos elétricos;
instalação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão; instalação de
máquinas e equipamentos para agricultura, avicultura e usos semelhantes; instalação de máquinas-
ferramentas; instalação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e construção;
instalação de máquinas e equipamentos para a indústria siderúrgica e metalurgia em geral;
instalação de máquinas e equipamentos para as indústrias alimentar, de bebida e fumo; instalação
de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, de vestuário, couro e calçados; instalação de
máquinas e eqJipamentos para as indústrias de celulose, papel, papelão, papel-cartão e artefatos;
montagem de obras de caldeiraria pesada; montagem e instalação de tanques, reservatórios e
caldeiras para aquecimento central; instalação de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção; instalação de máquinas e equipamentos de uso geral; instalação de
outras máquinas e equipamentos industriais de uso especifico; construção de usinas, estações e
subestações r idrelétricas, eólicas, nucleares, termoelétricas, etc; construção de redes de
transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural; construção de
redes de eletrificação para ferrovias e metropolitanos; manutenção de redes de distribuição de
energia elétrica, quando executada por empresa não-produtora ou distribuidora de energia elétrica;
instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções de: sistemas de
eletricidade (cabos de qualquer tensão, fiação, materiais elétricos, etc), cabos para instalações
telefônicas e de comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por
fibra óptica, ant3nas coletivas e parabólicas, pára-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme
contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrõnico e automação
predial; instalação de equipamentos elétricos para aquecimento; serviços de assessoria, consultoria,
orientação e assistência operacional para a gestão do negócio prestados a empresas e a outras
organizações, em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle orçamentário,
informação, gestão, etc; definição de métodos e procedimentos de contabilidade geral, de
contabilidade de custos, de controle de orçamentos; consultoria para a negociação entre empresas e
seus trabalhadores; consultoria em relações públicas e comunicação, interna e externa; consultoria
em logística de localização; serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de
projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: engenharia civil, hidráulica e de
tráfego, engenharia elétrica, eletrônica, de minas, química, mecânica, industrial, de sistemas e de
segurança, agrária, etc, engenharia ambiental, engenharia acústica, etc; supervisão de obras,
controle de materiais e serviços similares; supervisão de contratos de execução de obras; supervisão
e gerenciamento de projetos; vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer
técnico de engenharia; concepção de maquinaria, processo e instalações industriais; serviços de
desenho técnico especializado relacionadas à arquitetura e engenharia; serviços de perlcia técnica
relacionados à segurança do trabalho; projetos de gestão de águas; outros serviços técnicos
especializados relacionados à engenharia e arquitetura não especificados; realização de testes

"'-\ fisicos, qulmic05 e outros testes anallticos de todos os tipos de materiais e de produtos, incluindo:
testes acústicos e de vibração, testes sobre a composição e a pureza de minerais, testes das
características físicas, desempenho, provas de resistência, durabilidade e radioatividade de materiais
e de produtos, testes de desempenho completo de máquinas e motores: automóveis, equipamentos
eletrônicos, etc; medição da pureza da água e do ar, da radioatividade, a análise de contaminação
por emissão de fumaça ou águas residuais, etc; realização de provas de resistência e inspeção,
visando: a avaliar o funcionamento ou o envelhecimento de instalações e de materiais, ao controle y
técnico de construções, a avaliar periodicamente veiculos motorizados, visando à segurança das
estradas, fornecer certificados de homOlogação de barcos, aviões, veículos motorizados, projetos .
nucleares, etc; atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas no âmbito das ciências flsicas e
de engenharia, tais como: matemática, física, astronomia, química, geociências e conexas; atividades f-
de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; cursos de educação profissional de
nível básico, de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores,
independentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regu • -. . .
atividades de prJfessores autônomos, outras atividades de ensino não especifi &AMARA MUNICIPAL DE lONOHINA ;!

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades na data do arq it~m~~õ.~9/gcóP~ confere
Social pela respectiva Junta Comercial e seu prazo de duração é indeterminad. mo. LoLt ( ~

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS éí8g~,. '< ' ..r>g; ~_
CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 49.960,00. quar ' . ~iV
novecentos e sessenta reais), dividido em 2.498 (dois mil quatroc~ nov n



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA "SETECHNE ENGENHARIA LTDA ME" W 005

valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do
Pais, pelos sócios, da seguinte forma: -

------:"_.
Sócio N~'de Q'uotâ's - ~--

Valor R$
André da Silva Gomes 1.249 24.980,00
Cesar Hideo loami 1.249 24.980,00

Total 2.498 49.960,00

t ) ~r

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à vend 'I 'Al DE lONDR'"
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. "

. A presente fotocópia confe]
CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de ~ Q~ IrlJ
todos respondem solidariamente pela integraliZaç~o do capital social. Lon '"!:li, O"/1J~ (a

DA ADMINISTRAÇAO E USO DA FIRMA " l/l, .
VV. ~.

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ao sócio André da @f:Jm:f@sResponsável
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial. Vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. No exercício de atividades de interesse da sociedade, o sócio administrador
terá o direito a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo
entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador p-estará contas justificadas de sua administração, procedendo à apresentação do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, será realizado, em 30
(trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Os sócios remanescentes deliberarão em reunião
sobre a exclusão ou integração do(s) herdeiro(s) na sociedade. Caso não venha(m) o(s) herdeiros(s)
a integrar a sociedade, este(s) receberá(ão) seus haveres em moeda corrente, apurados até a data
do impedimento ou falecimento, em 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, corrigidas
monetariamente pelo INPC ou outro índice que o venha a substituir, vencendo-se a primeira parcela
após 90 (noventa) dias da data do balanço especial.

Parágrafo único. Com o falecimento ou interdição de qualquer sócio não exime o(s) seu(s)
herdeiro(s) da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedicJo(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra ° sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA "SETECHNE ENGENHARIA LTDA ME" W 005

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS. NAS REU:NJ(.)!=S_ .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A reunião de sócios ocorreTá orciinariér.-:énte 1 (Jri1àj vez por ano
com registro em livro ata, sendo a forma de convocação através de carta registrada, sendo de
responsabilidade de cada sócio manter registro de endereço para correspondência atualizado
anualmente junto à Administração em formulário próprio contendo assinatura do respectivo sócio.
Outras formas podem ser adotadas, desde que previamente aprovadas pelos sócios em reunião.

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Por maioria dos sócios, independentemente do número de quotas do
capital social de que dispuserem, poderá ser decidida a exclusão de sócio dissidente, assegurando-
se a este o direito de exercer oportunamente o poder de recesso e possibilitando, nessa hipótese, o
registro da alteração contratual no órgão competente, independentemente da assinatura do sócio
excluído. Este receberá seus haveres em moeda corrente, apurados até a data da exclusão, em 12
(doze) prestaçées mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP, IGP-M, IPC, etc, ou
outro índice que o venha a substituir, vencendo-se a primeira parcela após 90 (noventa) dias da data
do balanço especial.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. A dissolução da sociedade ocorrerá nas hipóteses previstas no artigo
1.033 da Lei 10.406/2002 e/ou por consenso entre a maioria dos sócios, quando estes designarão
um Iiquidatário com poderes bastantes para proceder em conformidade com a legislação vigente à
época.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo
consenso dos sócios, com observância da Lei n:: 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, atual Capital do Estado do
Paraná, por mais privilegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas
do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma
e teor, que será) assinadas pelos sócios.

Curitiba, 17 de novembro de 2014.

. ,1~~~----------
.0 ,--H- i i 1( ----....--7 ~ \J '

André da Silva Gomes
I
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Cesar Hideo Igami
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Concórdia Engenharia e Tecnologia ltda.
CNPJ:13.697.820/0001-26 - CREA-107.449-4

Rua29 de Julho, 141, Sala21, Bairro Centro, Concórdia - SC.
concordia.eng@concordia.psi.br-(49) 3444-5749

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILlTACÃO DO EDITAL

A empresa CONCORDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO.13.697.820/0001-26, para fins de participação no

Pregão Presencial nOOS/2016 realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara,

sob as penas da Lei e nos termos do art. 4°, inciso VII da Lei 10.520/2002, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e concorda com as disposições do

Edital do Pregão Presencial nO.OS/2016 e seus Anexos.

Em, 08 de abril de 2016.

Sandr iazu
EngO Eletricista AlSC 38.779-7

RG.: 2.474.007 - CPF.: 789.953.109-87
Sócio Administrador

Concórdia Engenharia e Tecnologia Ltda.

Sandro Biazus Cortina I Engenheiro Eletricista - CREAjSC 38,779-7 mo< sandro.cortina@concordia.psi.br' (49) 9994-8986

mailto:concordia.eng@concordia.psi.br-49
mailto:sandro.cortina@concordia.psi.br'


Concórdia Engenharia e Tecnologia Ltda.
CNPJ:13.697.820/0001-26 - CREA-107.449-4

Rua29 de Julho, 141, Sala 21, Bairro Centro, Concórdia - se.
concordia.eng@concordia.psi.br-(49) 3444-5749

I'~f

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa CONCORDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa

jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob o nO 13.697.820/0001-26, declara, sob as sanções

administrativas previstas e sob as penas da Lei, ser microempresa nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no ~4° do
art. 3° da Lei Complementar nO123/2006.

Londrina, 08 de abril de 2016.

Sandro iazu Cortina
EngO Eletricista A/SC 38.779-7

RG.: 2.474.007 - CPF.: 789.953.109-87
Sócio Administrador

Concórdia Engenharia e Tecnologia Ltda.

rY t
~~~---y~Sandro Biazus Cortina I Engenheiro Eletricista _..CREA/SC 38.779-] _.sandro.cortina@concordia.psi.br ....(49) 9994-8986
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

CONCORDlA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTOA ME

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

4220468513-8

CNPJ

13.697.820/0001.26

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

25/05/2011

Data de Início
de Atividade

01/06/2011

.: _~XXXXXXXX
./

~;; Status

~r XXXXXXXXXXXXXO;) 1 F

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, C~EP)
RUA 29 DE JULHO, 141.SALA 21, CENTRO, CONCÓRDIA, SC, 89.710.153)

Objeto Social )'
SERViÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA. ,', \ •.•

Capital: R$ 80.000,00 ~ -'J/ ~ ..~ ~r,:, " ---.. 'Microempresa ou

(OITENTA MIL REAIS) ~', ,I/'~""""', ",:~,"'''.':-',:é...>1 ./" \\\)", ", "Empresa de P,equeno Porte
'" " r : \ I~':C' -.(Lei nO ,1,23/2006)

Capital Integralizado: R$ 80.000.p91.. , ~" . '. p;] 'l \\ \\ 'r - ~ ',/ '

(OITENTA MIL REAIS) ~,\, / ,/;/, / , " ~,\\ '. (/ Migroetner:esa
.! '..' ';~--.. "" ' ".

,cios/Participação no Capital/êspécie de SóCio/Admin~stradorlTétml!10,,'d," ~Mandato '\\, ',j' /'
>--- \.J f"1 ~ \1 ~

Nome/CPF ou CNPJ "",l, ' ._,;:' Participação ncrc':,Pil, alíR,$) \ ...••-.-. ~,cie dE>Sócio ,p:dministradOr)

SANDRO BIAZUS CORTINA '\ \i \_1_ ~ ::::t) 70.990,,º-0:-= ,> 80:;10 ": -.~-__ ~!'1inistrador_
789.953.109-87 ~! .~,_-~~.- ---~~L " ~ / '- '. - ----j,

TATlANE MILANI '~\ ,. ~ -l,\.. l 8,000,00 l' 'll SOCIO / /J
}

., ~_. "\, I ) ''-'
005.440.329.42 f~ /"-';:<~. \'1 ".:::-~'.:0 (' '\, , /'" r

TIAGOJONASKLEIN \" ,\ 'Y(j~:"" '0.'0;:. I-~\ 1.o00.õô I \s6010',' . ,,: '.,
, ,', "0.",.,....-:: \ '1[, / \ !\I \ - r,/' ~

041.325.909.92 't I ••.• ~ \ ~ '" " '/. ,/;/ , ,

RODRIGO FRIEBEL~_ ..-..... ,'," ,')' I ,/,> "' ....:~~/~'-(,' ".?6à,o,O .,: "SGl,Clq( / "

915.045.549.49 ~ ,\.~ ,..' /,. // ",,~~ •..._c. ""'''' .-;,
Último Arquivamento ~~.~ ",',> -//;:'" ,í I ;;/<~.~.. ''''"- "\, \

Data: 06/05/2015 ~ 'o',, ~rrn~\o:' ,'~QA'5.9.4~30?,~,' ' 7. ,' oJ, ",..' i''',
Ato: BALANCO ~ ", "i};' ".. ~,:..~,,~" • . i "\-. \; .. \ .: ,- - / ;z, /',. .-:

Evento(s): ~, ~'~, .,t(() ./- / "'~ ,
BALANCO /- .. ,I,' l: •.•~,' ';;:::",'

t'\ ~_. "JI ,'/' '-.'

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do
Mandato

XXXXXXXXXX

/ _XXXXXXXXXX
( ..•.

xxxxxxxxxx

r , ..Situação
/'

REGISTRO ATIVO

Florianópolis - SC, sexta-feira, 1 de abril de 2016

Presidência da República 'I Documento Assinado Digitalmente 01/04/2016
Junta Comercial de Santa Catarina

Casa Civil CNPJ: 83.565.648.0001-32

Medida Provisória N° 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCESC
de 24 de agosto de 2001. www.jucesc.sc.gov.br/certificado

__ ...------.J

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br
e informe o número 036351/2016-01 na consulta de processos.

André Luiz de Rezende
Certislgn. Auto,idade Certificado,"
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática

~@

Eu,
Conferi e assino.

http://www.jucesc.sc.gov.br/certificado
http://www.jucesc.sc.gov.br


"CONCÓRDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTOA ME"

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 13.697.820/0001-26

SANDRO BIAZUS CORTINA, brasileiro, natural de Lages/SC,
casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em
29/01/1974, Engenheiro Eletricista devidamente inscrito no
CREAlSC sob o nO38.779-7, CPF nO789.953.109-87, residente e
domiciliado em Concórdia, SC., à Rua Leonel Mosele nO 900 -
Cond. Residencial Liberdade - Bloco B - Apartamento 202 - Bairro
Liberdade, CEP 89700-000, portador da cédula de identidade nO
2.474.007, expedida pela SESP/SC.

TATIANE MILANI, brasileira, natural de Curitiba/PR, casada sob
o Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 18/06/1979,
empresária, CPF nO005.440.329-42, residente e domiciliada em
Concórdia, SC., à Rua Leonel Mosele n° 900 - Cond. Residencial
Liberdade - Bloco B - Apartamento 202 - Bairro Liberdade, CEP
89700-000, portadora da cédula de identidade nO 1.829.383, ex-
pedida pela SESP/SC.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada,
que gira sob o nome empresarial de "CONCÓRDIA
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ME", pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nO 13.697.820/0001-26, es-
tabelecida na cidade de Concórdia, SC., à Rua Leonel Mosele nO
900 - Cond. Residencial Liberdade - Bloco B - Apartamento 202-
Bairro Liberdade, CEP 89700-000, registrada na MM. Junta Co-
merciai do Estado de Santa Catarina, sob nO42204685138, por
despacho em sessão de 25 de Maio de 2011 e posteriores altera-
ções devidamente registradas, resolvem alterar o referido contrato
. social e posteriores alterações, como a seguir se contrata, de a-
cordo com as seguintes cláusulas:

( I ) A sociedade transfere a sua sede social para a Rua 29 de Julho
nO141 - Edifício 29 de Julho - Sala 21 - Centro - Concórdia/SC, CEP 89700-000.

( 11) São aceitos como sócios, neste ato, ficando sub-rogados em to-
dos os direitos e obrigações pelas quotas que adquirem, os seguintes sócios:

a) TIAGO JONAS KLEIN, brasileiro, natural de Itá/SC, solteiro,
maior, nascido em 0W10/1985, Engenheiro Civil devidamente registrado no
CREAlSC sob o nO 133158-0, CPF 041.325.909/92, residente e domiciliado na cida-
de de Concórdia/SC, à Rua Estados Unidos n° 324 - Bairro das Nações, CEP
89700-000, portador da cédula de identidade n° 3.743.571-0, expedida pela
SESP/SC.



b) RODRIGO FRIEBEL, brasileiro, natural de Concórdia/SC, sol-
teiro, maior, nascido em 25/05/1978, Engenheiro Mecânico devidamente registrado
no CREA/SC sob o nO072197-4, CPF 915.045.549-49, residente e domiciliado na
cidade de Concórdia/SC, à Rua Tabajaras n° 164 - Bairro Itaíba, CEP 89700-000,
portador da cédula de identidade n° 14/C 3.183.169, expedida pela SSP/SC.

( 111 ) O sócio SANDRO BIAZUS CORTINA vende parte de suas quo-
tas, ou seja. 1.600 (hum mil e seiscentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, pelo preço certo e ajustado de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos
reais), sendo que 800 (oitocentas) quotas para o sócio TIAGO JONAS KLEIN, e 800
(oitocentas) quotas para o sócio RODRIGO FRIEBEL, dando pelas mesmas plena,
geral e completa quitação, nada mais tendo a reclamar, presente ou futuramente
com relação a estas quotas.

( IV ) O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda
corrente do país, é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma, sendo distribuído en-
tre os sócios da seguinte maneira:

SÓCIOS N° DE PARTICIPAÇÃO VALOR (R$)
COTAS %

Sandro Biazus Cortina 70.400 88 70.400,00
Tatiane Milani 8.000 10 8.000,00
Tiago Jonas Klein 800 1 800,00
Rodrigo Friebel 800 1 800,00

TOTAL 80.000 100 80.000,00

( V ) O sócio-administrador e os sócios que trabalharem na sociedade.
terão direito a uma retirada mensal, a título de "pró-labore". a ser determinada e rea-
justada em consenso unânime dos sócios, podendo ser creditada em conta corrente
para ser retirada de acordo com as possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Primeiro': Q .pró-Iabore será facultativo para os respon-. (. , . " ~.
sáveis técnicàs da empresa.' ," '~> ','

"( VI ) Continuam em pleno vigor as 'demais cláusulas e condições do
contrato social primitivo e posteriores alte'rações que não tenham sido expressamen-
te alt~radaslleste instrumento.'

(VII) , " ' Em virtude das alterações havidas através deste instrumento, as
cláusulas "Segunda, ,Quarta e Nona", do contrato social primitivo e posteriores alte-
rações, passam a vigorar com a redação contida no CONTRATO CONSOLIDADO e
adequado a Lei 10.406/2002, "Novo Código Civil Brasileiro", a seguir:

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "CONCÓRDIA
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ME".

I
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Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sed61a cidade de Concórdia, Estado de
Santa Catarina, à Rua 29 de Julho nO141 - Edifício 29 de Julho - Sala 21- Centro,
CEP 89700-000, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do terri-
tório nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

Cláusula Terceira:O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de "Serviços de
Engenharia e Arquitetura conforme artigos 2, 7, 8, 9 e 12 da Resolução nO218 de
29/06/1973 do CONFEA".

Cláusula Quarta: O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda
corrente do país, é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuído en-
tre os sócios da seguinte maneira:

SÓCIOS N° DE PARTICIPAÇÃO VALOR (R$)
COTAS %

Sandro Biazus Cortina 70.400 88 70.400,00
Tatiane Milani 8.000 10 8.000,00
Tiago Jonas Klein 800 1 800,00
Rodrigo Friebel 800 1 800,00

TOTAL 80.000 100 80.000,00

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo-
tas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A administração da sociedade é exercida pelo sócio "SANDRO
BIAZUS CORTINA", que se incumbirá de todas as operações e representará a so-
ciedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,. representando em quaisquer
repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, em qual-
quer instituição bancária e financeira, em qualquer instância ou tribunal, inclu-
sive na justiça trabalhista e no conselho de contribuintes, constituir procurador "ad
judicia" e "ad negoticia", ceder, embargar declarações de créditos, enfim usar
amplos e ilimitados poderes, estando autorizados ao uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividadesestri3.nhas ao interesse social ou assumir obriga-
ções seja em favor de qualquer dos quotistas' ou de terceiros.

CláusuI~ Sétima: A responsabilidade técnica da empresa ficará a cargo de profis-
sional -devidamente -habilitado e inscrito no CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA.

Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, con-
tra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

3
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Cláusula Nona: O sócio-administrador e os sócios que trabalharem na sociedade,
terão direito a uma retirada mensal, a título de "pró-labore", a ser determinada e rea-
justada em consenso unânime dos sócios, podendo ser creditada em conta corrente
para ser retirada de acordo com as possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Primeiro: O pró-labore será facultativo para os respon-
sáveis.técnicos da empresa.

Cláusula Décima: A sociedade iniciou suas atividades no dia 01 de Junho de 2011,
e o prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Décima-Primeira: Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido
o levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eco-
nômico, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balanços patri-
moniais e balanços de resultado econômico, abrangendo períodos inferiores, obser-
vando que o lucro apurado, poderá ser distribuído de forma desproporcional a parti-
cipação do capital social.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá distribuir, periodica-
mente, aos seus sócios, as sobras verificadas, resultantes de lucros de períodos an-
teriores ou por conta do resultado do exercício. A critério dos sócios os lucros pode-
rão ficar em reservas na sociedade.

Parágrafo Terceiro: Em caso de prejuízos, serão mantidos em
conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e não o sendo serão
suportados pelos sócios na proporção da sua participação no capital social.

Cláusula Décima-Segunda: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dos outros sócios, ca-
bendo, em igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio que
queira adquirí-Ias, no caso de algum quotista pretender ceder as que possui.

Cláusula Décima-Terceira: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da socie-
dade, deverá notificar os demais sócios, por escrito, com antecedência de 60 dias, e
seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula
Décima-Quarta deste instrumento., __o

Cláusula Décima-Quarta: Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade
não se dissolverá, devendo esta continuar com os sócios remanescentes, viúva(o) e
herdeiros do sqçio faleCidO, os quais nela se farão representar enquanto indiviso o
quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais.

Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do só-
cio falecido, serão pagos em 6 (seis) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a
primeira, 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade autorização judicial que
permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro do comércio.

Parágrafo Segundo: Fica facultado mediante consenso unâ-
nime entre os quotistas e herdeiros, outras condições de pagamento desde que não
afetem a situação econômica-financeira da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios remanes-
centes, os herdeiros pOderão ingressar na sociedade, caso não haja impedimento
legal quanto a sua capacidade jurídica.

4



Cláusula Décima-Quinta: As deliberaçOes dos SÓCiO:-::rã~;to~:~~s ~m::~uniã:£ ~Y
conforme estabelecido no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. As decisões ou resolu-
ções serão registradas no "Livro de Atas de Reuniões". Para deliberação válida será
observado o disposto no artigo 1.010, artigo 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Único: Quando os sócios deliberarem em unanimi-
dade assuntos de interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião,
conforme previsto no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002.

Cláusula Décima-Sexta: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10
de janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

Cláusula Décima-Sétima: Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que se-
ja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assi-
nando-o na presença de duas testemunhas abaixo, em três exemplares de igual te-
or, com uma via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado.

TESTEMUNHAS:

Concórdia SC, 13 de Março de 2015.

~ti:g~~
cBmila Zotti Sontag
CPF 005012019-04
RG 3.815.927 SESP/SC

/

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/04/2015 SOB N°: 20157346560

, Protocolo: 15/734656-0, DE 26/0_3,/2015 L--
Empresa:42 2 0468513 8
CONCCRDIA ENGENHARIA E
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SECRETÁRIO GERAL
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~wesra
engenharia elétrica

CARTA DE CREDENCIAMENTO
(PROCURAÇÃO)

À Câmara Municipal de Londrina

Pregão Presencial n°. OS/2016

Através da presente, autorizo o Sr. ANDRÉ EDUARDO CARDOSO
TOLARDO, portador da Cédula de Identidade, Registro Geral (RG) nO
12.901.333-8, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 010.075.449-02, residente à Rua Luiz
Beraldi, 65, Jd. do Leste, CEP: 86.037-819, Londrina - PR, a participar
do procedimento licitatório acima referido, na' qualidade de
representante da WESRA ENGENHARIAELETRICALTDA- EPP, pessoa
jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 18.189.121/0001-99.
Para tanto, outorgo à pessoa física supramencionada amplos poderes
para praticar todos atos inerentes ao pregão Presencial n° OS/2016.
Estou ciente, de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso,
por todos os atos que venham a ser praticados por nosso Representante
Legal.

Londrina, 04 de Abril de 2016.

CARIMBO CNPJ

RECONHECER FIRMA

-~ . . ..

~""'- ~c=-~.-. •-~'" ~-r~.ê_
~ 120 Tabelionato de Notas de Londrina. Tabelião Celso Santos de Oliveira
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RAL~ENANCIO DASILVA
Profissão: Empresário
RG: 8.576.626-0
CPF: 045.126.129-12
Cargo: Sócio Administrador

WE8RA ENGENHARIA ELÉTRICA LTOA • EPP
~ QfPJ: 'l.t89.12tIOOO1-99
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•••".wesra
engenharia elétrica

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO DO EDITAL

A empresa WESRA ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°.
18.189.121/0001-99, para fins de participação no Pregão Presencial nO
OS/2016 realizado pela Câmara Municipal de Londrina, declara, sob as
penas da Lei e nos termos do art. 4°, inciso VII da Lei 10.520/2002, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e co'ncorda com as
disposições do Edital do Pregão Presencial n°. OS/2016 e seus Anexos.

Londrina, 04 de Abril de 2016.

/

~,
RAL NANCIO DA SILVA
Profissão: Empresário
RG: 8.576.626-0
CPF: 045.126.129-12
Cargo: Sócio Administrador

~WESRAENGENtWtIAElÉTR'CAllOA. EPP
CNPJ: 18.189.121tOOO1-99

CARIMBO CNPJ



~wesra
engenharia elétrica

Pregão Presencial nO.OS/2016

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A empresa WESRA ENGENHARIA ELE.TRICALTDA - EPP,' pessoa
jurídica' inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídiças do
Ministério da Fazenda (CNPJjMF) sob o n° 18. 189. 1.,2'Í/OOOt~99,
declara, sob as sanções administrativas previstas e sob ~sJpenas da 'Lei,
ser empresa de pequeno porte, nos termos da legislaç'ão vigente, nao

'. possuindo nenhum dos impedimentos previstos no~4° do art. 3° da Ler,
Complementar n° 123/2006.

Londrina, 04 de Abril de 2016.

1

~.r

RAL~ASILVA
Profissão: Empresário
RG: 8.576.626-0
CPF: 045.126.129-12
Cargo: Sócio Administrador

WESRAENGENHARIA ELÉTRICA LTOA • EPP
CNPJ: 18.189.12110001-99

CARIMBO CNPJ

J

Wesra Engenharia Elétrica Ltda - EPP

CNPJ 18.189.121/0001-99. I.E. 90.673.740-00

RuaFernando de Noronha 942. centro - CEP86.060-410 Londrina/PR. Fone: (43) 3345-3705

contato@wesra.com.br • www.wesra.com.br

mailto:contato@wesra.com.br
http://www.wesra.com.br
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I
. :"j I, na data da sua expedição. .
. ,), . Nome Empresarial •

, '" '; WESRA "ENGENHARIA ELETRICA LTOA - - EPP }

i :1; :, 1 Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ~" .

I •~"_ 1. J Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio r
, " - Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade ? '.

18.189.121/0001.99 21/05/2013 30/04/2013

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA Fernando de Noronha, 942, Centro, LONDRINA, PR, 86.060-410

" j Objeto Social
~J]I' SERViÇOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS, DE

TELEFONIA, DE REDE DE INTERNET E DE:SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, RESIDENCIAL, COMERCIAL E'I INDUSTRIAL, E COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. P
Capital: R$ 100.000,00 I., I'l ' - , .Mlcroempresa ou Prazo de Duração

I :~.: (CEM MIL REAIS) " . '. Empresa de Pequeno Porte I
" i. ;' .~ ,(lei na 123/2006)

~i'f) >J ~ Capital Integralizado: R$ 100.000,ooi •.:-. • '. ::"Empresa de pequeno porte I'
, i', J (CEM MIL REAIS)

.,11
!.{ ," "~ I Sócios/p'artlcipação no Capital/Espécie deSóclo/AdmlnlstradorlTérmlno do Mandato

'I 1 Nome/CPFou CNPJ Partlclpaclio no capital IRS) Espécie de Sócio Administrador

: ~'.i, WESLEYSILVESTRINEDE oL'VE,RÀ:.l~;,"'" '0,00 sacIo Administrador
,f V 057.916.769-05

I' ) j I RALFIVENANCIODA SILVA
. (1 t 045.126.129.12
I <>.~, . Último Arquivamento

'i,
'1 Data: 25/0212016

",1
,1 ! Ato: ALTERAÇÃO
." .) I
: , , . Evento (5): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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WESRA ENGENHARIA ELÉTRICALTDA - EPP
'CNPJ18.t89.121/0001-99

TERCEIRAALTER:AÇÃO, DE CONTRATO SPCIAL

WESLEY SILVESTRINE DE OLIVEIRA; brasileiro, solteiro,
nascido em 12 de abril de 1987 na cidade de Santa Cecília
do Pavão, Estado do Paraná, empresário, portador da
Cedula de Jdentidade CivilRG n.Q9;50a.864~3 SESP/PR,
inscrito no CPFIMF sob. n)1057.916.769-05,comendéreÇo
naBua das,Abóboras, n;2270, VUaEsperança, CEP 86,200-
Q()(),I1ê:\çidadede Ibipotã"Estada do Paraná;

RALFIVENANCIO DASILVA, brasileiro, casado sob regíme
parcial de bens, nascido em 09 de novembro de 1984 na
cidade de Jardim Alegre, Estado doParaná,empresário,
portador da,Cédula de Identidade Civil RGn.º 8.576.626-;0
SESP/PR, e inscrito no CPF/MF Il.º 045J26.129~t2, com
endereço na Rua Guilherme Vanzo, n,º270, Jardim
Colurnbiª-D,CIaP .86057"'374,na Cidádede Londrina, Estado
do Paraná;

Únicos sócios da WESR,A ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA ~ ' ,.I•....Q..': '...•.EPP, com sede na Rua Catnbará, n.Q 585,sala30$; ~
Centro, OS? 86010"530, na.cidade de Londrina, Estado do
Paraná, .registrada 'na JUtl~àComercial do Paraná sob o
N1RE n,Q4120761,5601em 21/05/2013,. inscrita no CNPJ/MF.
n,R t8.189.121/0001~99'1resolve,. assim, alte.rar o contrato
social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O (7)odereçoda$9çie'dade pa~sa a Ser na Rua
Fernando de Noronha, JI.2942, Centro, CEP86060.4101 na cidade de
LOndrinl3.'Estado do Paraná', .

CLÁUSULA Se~UNDA: O endereço do sócíoRALFJ VENANCIO DA SILVA
passa a ser na Rua Sldrak Silva Filho, n.º 175, bloco OS, apartamento 314,
Portal dos RarriOS,ÇEP 86073-4801 na cidade ,deLondrina; Estado do Paraná.

~

~i
:::::F::~:C:::I::R:S::c:5~:2~::::Á1::::D:OB N° 20160819920. (t,)
PROTOCOLO: 160819920 DE 24/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160819920. NIRE: 41207615601.
WESRA ENGENHARIA ELETRICA LTDA - - - EPP

CLÁUSULA .TERCEIRA:.Em .virtude. desta$ltéração e das alterações
anteriores, o Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação:

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 25/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


W'ES£b\ ENGENHARIAiLE"l'FUQ:A LID,A ..,\I;PP
~,~~J"t$,'1;"~.9~'12'11QOQ1'';99'

tEAeEIRJ~n4L.jE'RA~ifQ"Ô,E ~oNiRATe";SeGIAL

'C...".:.'()NTAAJQ($OtIAL ..QClNSOl.iIDAt1t>.•......":'. . ". : , "',' - '- .... ' " , -; ,:'.' ':: ' ..... - - ':' '.:,:, ; . :": ,. ,..~,. ,', " .'. ,,- " , :-' ':" .'. "--' "

;Yii~L~~{$r~X,,~$~RINE.~.~..~I..I.Y.~I~~1~t~$ilêirQi ..$pJte.jro:.:
11~$ái(;fb..em 't2de,~brildelaa7na.cjdâ:(;fE:).de$a.hta~~çfIia..,dO
'J=><!vã,o,.EstªC:lp.do Patanã,'ett1~r~sárjO,,@()lrtapotda.Gé'dula. de,
J~eJ1tida.deOiVH.Rg ,..n)? }~t508.aE34~a:SESI?I'PR;insçritQ ...nQ
GPF/MF'sOb .•.RQ b57.S16.7~g,-6s"com'>énderé90na Rua das
AljÕPPtas,~,Q~1'O,VHaE~pétança,~E.P86;20P"OPQ,:r;l'j3.;,;qiôãd,eae Ibipotã,.;Êsta.d'odo Paraná:

;1'l:AI..Ê1VeNANQIO DASIL.\lA'jbrasHêito, casado sob .r~gime
patqia.1éle' 'p~ms;.óa$~idb:em09'deJl0V~m[)rQ'q~1;984tjà
cicladéde .Jar~im Alegre; E.stado'. 'do. Paraná,el11presário:,
pot}àCforda OéqlJla ide lçJeJnldª~~CivH i=a'~lJ;.º!;~!~.,~,'6.2~.,{),
S,E.SP/RR; ,eirlscrito ne CPF/Mt= .n,º04:5.t,~6,42a42;eqm
~riçi~t~'900ª .HlJªSigr~k'êHy~ ....Fil,oOJ ..,m;g ,1.'7:~j. J)I~99 gai
a.PªI1~rner'lto 'ª;1'~re(jrtàI'Cf9s,..'6afJí9s,CIEP' ;S607-a"4~m ,!'la
Cidª~$':de..L~hCJtihªi ê$tªdõ ~o:.Pªrár1á;;:,

Únicas sÓciô's',da. WESRA,'.ENGENH~R1ÂÊbETRIGA,l..tbÀ"" t:~..•k:.••.,..'..•:•.k•....................~'.............••••.r..'.
:EPP; 'q6iT1sê'OEtl1aRllª FélriártâQ,.'ôe NÇ)tôhhéJ.,J'Iiº:S42,Ç~rifrO;,M~r~
GftP8f506Q~410, na cidade de Londrina, Estac1o.do Paraná;
r~gi$ttª~ª rl~l~Ül1tª.qPr1l~tçiatgq pà.r~Hlá;~o.p:9,NJRE n.º
,41~Ô:r6,1i5:60J ,em ,2.1Y05120,fa, inseMita no GNpJiMF n}?'
l8; '89~t2W0001.,9SEl"esdIVe;âsSiiTl 'consbliêlâr ioc:oJitrato". '",'. -:'~. :-,é,',', .' ."',.". '." ,,',' .: .. ,,' .x" ':''''>,,.:' "", ":, '.:'.... ,' "', , <' .'.,' ': " ,'.-,: :':. x'.' ".'.,,",,'" ", ' >', ' ',':.', ' . '," ,

;goela:!:

'~~~U~UL.I\f'~lfYI~lfI~: ..Asoçie,dade~lraràsobalRazão ~ociá.lde..WESRA
,EN(lE~.H~RIA IS'LET,Rl~AL.IDA. -E:PP, .tendq .sua.$~de'. Rua..Feman~o de.
J~orott~ca}.rt~S42, Q~r'ltro,QEP$a06Q-41'O, n,a"Oidade'deLoodtlOéJ.,.Estadl'J do
:Pai'àriá..

/

,CLÁ~~Ü~~iSE~UN;Õ~~,A,sS?cj~~:a,~~.•.t~r~p()'r..•o/bjeto~o91~1.()'(~modeserviço$
:â.ª~,~hg~ntlªf<i~;',~J~pqt~ÇªQ.it-i$tª'~º'ãéie rria.,rJüt~nç~oqep'rôjéfós etlâlric:q,~jper
t~leforila,de rede de .'Jhtei'n~tede ,sistêma ..de .,Jí)tévenç-ao ,contra .lfl?êndiQ.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE ./-'
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2016 15:51 SOB N° 20~
PROTOCOLO: 160819920 DE 24/02/2016. CÓDIGO DE VERI~ICAÇÃO:
PR160819920. NIRE: 41207615601.
WESRA ENGENHARIA ELETRlCA LTDA - - - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 25/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br
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Y
WESR,AENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. 'EPP

CNPJ t8.189~ 12110001;-99
TERCEIRA A lTE RAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CLAOsULA ,.I:FiCEIR~':,Aetrlpre$ajhlêiJ)l:J ,s~asati\lidaqéS ~rn30, d~ abril
de,.2013eseuprpzo de duraÇiâoéportempolndeterminado.

CLÁUSUI..A QUARTA: OcªpitaJ, soCialé ele 10b.CO(çem mil}qúOtasd~ va.lor
;ilomlnal R$ 1,00 (um ,rêal), totalizando Fi$ 100.OOO,Otl{cem mil reai$}"
iJ:lteirarnent~ sübscm~s p~los" sócios , nqmêa.clos:, ,no ,preâmbulo "dêste
lnstrumentojosquais já estão integralizadas em moeda corrente do
país, ficandoctisttii:)uTdo entre ()Ssqclpsdáseguil1.teforma:

CAPITAL
SÓCIOS QUOTAS (,Fl$l %

WE$lf;Y SJL.VES1RINE.DEOLIVEIRA 50.000 :$0:000,00 50%
FlALFI VENANCIO DASILVA 50.000 5(tOOO,OO 50%'1

'TOTAL too~O()() too.ooo:OO 100%

ctAU.StJI..AQUINTA:A r~SPQhSa.i:)ilidadêdecadasóci(Jé restrita aovalqr de'",.
suas quotas, mas todos fêspondemsolidariamente.pelaintegralizaçãodo capital
sôci'aJ.

Parágrafo Único: Par(;),ôs fins previstos noal'1.t023 da Lei 10.406/2002,os\
sõCí.osrespondem $ub~idiariamentepelasobrigaçõe,ssociais, na proporção de .~~~
;$uas.r~spectiv;is ••par1içipªÇÕê'$<~qçie\~tia:s.

CLÁUSULA SEXTA; Nos quatro meses seguintes ao tétminodoexercício
social, os sócios c;leliber~rão$obre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

Parágrafo Primeiro: As d.elib~raçõessociaIsserão tomadas em reuniaodos
:sÓêios, convocada. pelo a:qrr:lini$trador,ou .'por qqalCluersócio, quandoaqLJ~le
retardar a providência por mais de,quinze dias.

,Parágrafo Segundo: As convocações serão feitas através de correspondência
direta ao sócio, enviada ao ,endereço constante no ato constitutivodâ elTlp'resa,
ca.bendo ao interessadocomunicareventuaJ mudança.

P~rágrafo Terceiro: Areulíiãô torna"se dispensávelquandd todos os sóbios
decidirem, .por escrito,t sobre, a matéria objeto dela"assimcomoa subscrição
de.tdclosêlS$óCio,s hoba:1ançopªtrirnonia:teqUival$nte à.pr~st~ção e aprovçtção
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TERCEIRA ALTERAÇAo.DECONTRATO SOCIAL

das contas da administração do período correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da soci.edade são indivisíveis e não poderão
Ser transferidas ou alienadas a qualquer título sem o consentimento unânime
do outro sóCio, cabendo a este o direito de preferência na sua aquisição.

Parágrafo Único: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito à SOCiedade; discriminado o preço, prazo e forma de pagamento,
para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá ser feito dentro de sessenta diasl contados do
recebimento da notificação, ou ern maior prazo a critério do sócio aliena.nte.

CL,ÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios WESLEY
SJLVESTRINE DE OLIVEIRA e RALFI VENANCIO DA SILVA, os quais
competem individualme'nte, o uso da denominação social, e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto,'
vedado.o seu emprego em operações e negócios estranhos ao objeto.social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças Ou caução de favor. .

Parágrafo Único: Em conjunto: constituir mandatários e outorgar procurações, !\\.'\..A\I~~
assunção de financiamentos e alienar bens da sociedade. VVJJYf

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores declaram sob as penas da lei,
de que não estão. irnpedidos pôr lei especial e nem condenados (lU encontram-
se sob os efeitos de condenação' que os proíbam de exercerem a
administração de sociedade empresarial.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá os
administradores, à título de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada
em comum acordo, que será levada àconta as despesas administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:. O exercfciosocialencerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada anb~ dataêmque Sêrá levantado o balanço geral;
obedecendo se as prescrições técnicas e legais pertinentes a matél"ia. Os
resultados poderão. ficar em reserva na sociedade ou a critério dos sócios;
serem distribuídos de comurn acordo entre as partes, não sendo
necessariamente obrigatória a manutenção da proporcionalidade do capital
social, prevalecendo sempre oque for decidido pelos sócios.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade, comunicando esta com 0$ herdeiros e sucessores do "de
cujus", desde que inexista qualquer dúvida quanto ao interesse de ambas as
partes, caso contrário, os direitos e haveres dos herdeiros serão apurados com
base no patrimônio líquido, na (1atado óbito, obsel'Vanqo-s~,no que couber,
os critérios e condições definidos pelos parágrafos terceirot quarto e sexto da
cláusula décima terceira deste contratQ, ClljOpagamento deverá ocorrer em
doze parcelas mensais e iguais" vencendo-se a primeira sessenta dias após
apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar
inteiramente a operação.

Parágrafo Primeiro: Ficam, ,entretanto, facultadas mediante consenso
unânime entre o sócio supérstite e herdeiros, outras condições de pagamento
(leSde que não af~lem a slluaçãoeconôrnica financeira da soci~dade. ~.

ParâgrafoSegundo: Medianteaéordo com o sócio supérstite, os herdeiros' ,,',.,<,,'
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a
capacidade jurídica.

CLAÚSULADÉCIMA TERCEIRA: Fica autorizada, a malorra dos SOCIOS,
representativa de mais de metade do capital, soCial, mediante alteração do
contrato SOCial, a decidir pelaexcJusão de sócio na hipótese de
ocorrência de justa causa, assim entendida a prática deátos de inegável
gravIdade, com força suficiente a porem risco a continuidade da.empresa.

Parágrafo Primeiro: A exclusão será determinada .em reunião dos sócios
especialmente convocada para esse fim, devendO o sócio faltoso ser
convocado pôr escrito, mediante aviso de recebimento, para comparecer ao
referido ato, com antecedência mínima de 08 (oito) dias, para0 exercício do
direito de defesa, tudo sob pena de .révelia.

Parágrafo Segundo: O valor da quota, considerada pelo montante
efetivamente realizado. será pago com base no patrimônio líquido da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado para esse fim. cujo pagamento, salvo outras condições que
vierem a serem acordadas em,con1um entre o sócio excluído e os demais
sócios na mencionada reunião, deverá $erfeito em moeçlacorrentenacional

;/i.~
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TERCEIRA ALTERAÇÃODECONTRATOSO.CIAL

em doze parcelas mensais e iguaisj sem correção, vencendo~sea prímeira60
(sessenta) dias após a resolução.

Parã,grafoTerceiro: O pa.trimônioIíq0idoapurado à data da resolução deverá
ser ajustado mediante adição ou diminuição da diferença, a maior ou a menor.
verificada entre o valor do mercado e o valor contábil dos bens imóveis
constantes do mencionado balanço e. em caso de imóvel vendido
posteriormente ao balanço de referência. esta apuração será realízadacom
base no valor realde venda.

Parágrafo Quarto: A avaliação dos bens imóveis a preço de mercado será
efetuada por imobiliária idônea, .nomeada em comum acordo entre o sócio
excluído e os demais sócios. A avaliação poderá ser feita por até três
fmobi1iáriaspreviamente escolhidas, que deverão apresentar seus laudos de
avaliação, sendo o preço determinado pela média aritmética das avaliações
constantes dos laudos apresentados.

Parágrafo Quitlto: Na apuração dos haveres de SOCIOexcluído, não ~
computarão vafores.imateriais, ta'iscomo: clientela) nome comercial,.marcas e ..... ..
patentes, ponto comercial, entre outros.

Parágrafo Sexto: O capital social sofrerá a correspondente redução. ficando,
entretanto, permitidOaos outros sócios suprlr o valor da quota. na forma como
deverá ser decidido, na mesma. reunião, por maioria dê preferência
respeitando-se aparticipação societária de cada Sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A apuração dos haveres de sócios
dissidentes quer judicial ou amigável. será observado no
que couber, os mesmos critérios e condições estipulados para exclusão de
sócio por justa causa, previsto a cláusula décima quarta deste contrato.

CLÁUSULADÊCIMA QUINTA: A sooiedade poderá a qualquer tempo; abrir
ou fechar filiais ou outras dêpehd~ncias,. medianiealteração contratual
assinada portados os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; E fica eleito o foro da Cidade e Comarca de
Londrina/PR para a. solução de qualquer questão oriundas deste contra.to e
dispensa-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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